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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

CONCORRÊNCIA N°. 10/2023/CPLIPMBDC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.73 1/2023/CPL/PMBDC/MA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

E-MAIL: 	  

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à 
CONCORRÊNCIA  N°. 10/2023/PMBDC/MA, cujos envelopes de Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBDC/MA às 14:hø0min do dia 05/09/2023, na sala de reuniões da CPL, situada 
à Rua Isaac Martins n°371, Centro, Barra do Corda/MA. 

Assinatura/RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar 
para a CPL/PMBDC/MA, através do e-mail: 	cplbdc2021(Zgmail.com, ou entregá-la 
pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações e 
esclarecimentos adicionais. 
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CONCORRÊNCIA N°. 10/2023IPMBDC/MA. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.731/2023/PMBDC/MA. 

EDITAL 

1. COMUNICACÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 148/2022 GAB, de 15 de 
junho de 2022, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 

• assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade 
CONCORENCIA N°. 05/2023/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PRECO GLOBAL  
conforme define inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 05/09/2023 
HORÁRIO: às 14h00min (quartorze) horas (Horário de Local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MÁ, 
situado na Rua Isaac Martins n°. 371 - Centro - Barra do Corda - MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins 
n°. 371 - Centro - Barra do Corda - MÁ, e-mail: cplbdc2021gmail.com.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBDC/MA no horário de 08h00minh as 1 2h00minh nos dias úteis, sendo lançado no 
Site do portal da transparência do município. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta CONCORRÊNCIA. 

CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

1.1. Esta licitação tem por objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

o! Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recuperação de estradas vicinais, zona rural do Município 
de Barra do Corda/MÁ, 

R$ 6.708.800,00(seis 
milhões setecentos e oito 
mil, oitocentos reais). 
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1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamen arias 
definidas pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, estão disponíveis para exame ou retirada 
dos interessados na Sala da CPL/PMBDC/MA, no endereço acima citado, e lançados no portal da 
transparência do município. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar ao 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc2021@gmail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá 
confirmar, junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos os 
seus Anexos encontra-se à disposição dos interessados no portal da transparência do município, bem 
como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Isaac Martins 
n°. 371 - Centro - Barra do Corda - MA, das 8h:00 às 12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: 
cplbdc2021(gmai1.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 14h00min. 
do dia 05 de setembro de 2023, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

3.1.1. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

y 
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3.1.2. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, 
ressalvado ao disposto no parágrafo 3° do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

3.1.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.4. Conhecer as condições estipulada na presente CONCORRÊNCIA e apresentar os documentos 
nela exigidos; 

. 	3.1.5. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de 
validade de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (Cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no 
CREDENCIAMENTO E NO ENVELOPE N°. 01, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9°da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; (Art. 9°. Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Art. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação: (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°, ' 3°da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.2. Pessoas físicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta CONCORRÊNCIA; 

3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 
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3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta 
CONCORRÊNCIA, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às 
contratações públicas decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, ' 2° da Lei Federal N.  
8.666/93);  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciados na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 40 do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Certidão Conjunta Negativa (Pessoa Jurídica) emitida pelo Tribunal de Contas da União. 

4.1.5.4. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

r9 
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4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de 
habilitação. (Modelo anexo III); 

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 
outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES — PMBDCIMA 
ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.731/2023—PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 10/2023—PMBDCIMA 
EMPRESA: 	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBDC/MA 
ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.731/2023—PMBDCIMA 
CONCORRÊNCIA N° 10/2023—PMBDC/MA 
EMPRESA: 
	

CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 
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5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e. o motivo que lhes deu causa, 

S 	devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá à 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  
"a" da Lei Federal N°8.666/93),'  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes nos 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua 
abertura em outro ato público. 

5.7,2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes nos 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou providências de seus representantes 

• legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por 
cartório competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por 
integrante da Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, 
anterior a realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão 
Permanente de Licitação. Não será feita conferencia/ autenticação pela comissão no ato do 
certame sob nenhuma hipótese).  Os docume'ntos necessários à habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
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administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Art. 32, da Lei Federal N°. 8.666/93,  
Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  

6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente):  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Divida Ativa e Corrente); 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1O  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011):  
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h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das 
Certidões Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de 
negativa, ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa por decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

o 6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial  ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de 
aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional — CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. Comprovação de possuir capital social mínimo integralizado não inferior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

6.1.4.2.5. As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente 
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante do ano 
em exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  
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6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
• profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 

da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 
privadas, obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

a) Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior, deverá ser 
comprovado execução de no mínimo 50% dos quantitativos de maior relevância 
técnica, do objeto licitado. 

Item Descrição ind. 	Oui tit. 

1.3.3. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA CATEGORIA COM TRATOR 	
M3 	68.820,00 

DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
1.3,4. 

(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 	
TXKM 	469.208,10 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 

6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12  artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 
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obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.8. Indicação das instalações e a apresentação de listagem especificada e de declaração formal de 
disponibilidade, firmada por representante legal da licitante, de equipamentos, linhas telefônicas, 
computadores, fotocopiadoras, Internet, a fim de propiciar a fiel execução do objeto contratual, 
acompanhado de fotos que possam identificar a parte internas e externas da estrutura fisica da sua 
sede; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; (Modelo 
ANEXO IV). 

6.1.5.7. A NÃO APRESENTAÇÃO DE QUAISQUER DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NESTE EDITAL IMPORTARÁ NA IMEDIATA INABILITAÇÃO DA 
LICITANTE. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  serão 
também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 

• representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 

6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

ur 
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6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das 
exclusões relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 

CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PRECOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da CONCORRÊNCIA e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferiQr a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 
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7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratae-deèu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta CONCORRÊNCIA, podendo conformar-se 
de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 
mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no termo de referência), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI' s, ferramentas, manutenção, depreciação, custo de capital, e demais tributos 
e despesas necessárias à execução dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

o 

	

7.2.4. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por 
este edital.  

7.2.5. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para cada item e o valor total da proposta; 

7.2.6. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA para efeito 
de contratação para o objeto desta licitação é o valor de R$ 6.708.800,00 (seis milhões, setecentos e 
oito mil, oitocentos reais). 

7.2.7. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de acordo com o termo de referência; 

7.2.8. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas .incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBDC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.9. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.10. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço de todos os itens e global.  

CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
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8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPI, realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, e 
as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão ao Presidente da CPL/PMBDC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convodação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n° 02 - 
PROPOSTA DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e 
membros da CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e membros da Comissão 
Permanente de Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes 
presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para 
nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha 
sido modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme 
determina a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. O Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
n.° 02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao 
direito de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2 - PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos 
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ou por—Comissão membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes 
pelos mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
proposta, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPL 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 30, da Lei Federal N. 8.666/93, Incluídd pela Lei n°9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no 
. 

	

	artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 
2007, deverão apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e 
de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma 
seguinte: 

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso; 

b) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBDC/MAICPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 
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9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço  
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço  
de todos os itens, do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar 6 MENOR PREÇO GLOBAL e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

o 9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente CONCORRÊNCIA (Instrumento 
Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade 
com as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na CONCORRÊNCIA, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 

9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP. 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes MEIEPP que sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
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9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP. melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma 
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 
nova proposta, conforme subitens acima. 

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a 
redação introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei 
Federal n° 8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 
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9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das proppstas com o estabelecido nesta CONCORRÊNCIA, será 
declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § IQ do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, § 2°, da Lei Federal N. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 30, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no 
preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 
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10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.- DMINISTRATIVOS: 

10.2.1 10.2.1  Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro, em Barra do Corda - MA, nos dias úteis, no horário das 07h30 às 13h30. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art. 109, Inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os 
licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das 
propostas comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, ' 3°da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e III do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 

O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 

40 do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 

10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
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10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda - MA, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 

10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistntes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda /MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 1.731/2023IPMBDC/MA.  

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBDC/MA, na Rua Isaac Martins, n° 371/Centro, Barra do Corda-MA. 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresehtação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatória, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do 
certame), prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto 
implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da 
referida Lei. 

CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 
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DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE RECURSO 

17.511.1003.1022.0000 

Construção e 
conservação de 

estradas 
vicinais 

4.4.90.51 Recursos Ordinários 

CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico - financeiro, devendo 
a licitante vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada 
e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

. 	16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço GLOBAL, conforme o artigo 45, § 1°, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93 e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBDC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 

CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 
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18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das proposs 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função ã - 	r 
preço Global oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, o Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna 
convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade supeior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBDC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 2 1.06.93 e suas 
alterações posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS 
DE PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

18.10. A Homologação dos atos praticados nó procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que determinará a lavratura do 
necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

2 
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Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta CONCORRÊNCIA, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais 
propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBDC/MA. 
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CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 
22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
contratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 
22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 

. 	CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 
22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 
22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regulaiidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 
22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 
22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 
a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 
c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV - DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 

24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
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24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 

24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no Diário 
Oficial dos Municípios - DOM, Diário Oficial do estado (DOE) e Diário Oficia! da União - DOU 

• 24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e 
penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

24.13. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV - DO PAGAMENTO: 
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25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda (MA) a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço 
prestado, conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado 
pela administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC - MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriameiite, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
. 	Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 

documentos: 
a) respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do cronograma da prestação de 

serviços); 
b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida peça contratante; 
c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

30' 
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26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por 
danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 
Penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
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27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  

27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA relativamente ao objeto do 
contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda - MA; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 
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27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda (MA) a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

o 27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 
identificação e Manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução do serviço objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da CONCORRÊNCIA N° 
10/2023/PMBDC/MA, inclusive as impostas no termo de referência em anexo. 

CAPÍTULO XXIII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 
a) O Recebimento será Provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do 
objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

or 
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28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX - DA INEXECUÇÃO Ë DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da obra ou 
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

11 - pagamento do custo da desmobilização. 
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CAPÍTULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por servidor designado pela Infraestrutura 
de Barra do Corda - MA, que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na 
execução do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 

49 	as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 
31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

31.5. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de 
Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 

40 art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
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da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outro 
	

Nos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os  casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
serão convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova 
documentação ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou 
desclassificação, nos termos do §3°, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das 
propostas, de 60 (sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial 
da união e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/PMBDC/MA - 
CPL, localizada na Rua Isaac Martins n°. 371 - Centro, e-mail:  cplbdc2021gmai1.com, nos dias 
úteis, no horário das 08h00min às 12h00minh. 

CAPÍTULO XXXII - DO FORO: 

Y7 



Simone Lopes dos Santos 
Membro/CPL/PMBDC/MA 

Jose Petrônio Carvalho Pereira Filho 
Membro/CPL/PMBDC/MA 
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32.1. Para Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera 
administrativa será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, excluído que 
fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Termo de referência 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 

33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

33.6. ANEXO VI - Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Barra do Corda (MA), em 25 de julho de 2023. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente CPL/Barra do Corda/MA 

~~ Uí~- c k, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 

CONTRATANTE 
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ANEXO -1: 

Projeto e seus anexos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1. 731/2023 - PMBDC/MA 
CONCORRÊNCIA N° 1012023 TIPO: MENOR PREÇO 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Documento assinado dgitaImente 

'Lbr  PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Data: 11/0412023 12:30:44-0300 
Verifique em https:,/validar.itigov.br  

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — MA 

rrtIu IUIPLCOM bUI 

R$ 6JO88OO,OO 

CONTEÚDO: 

CONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 
r%rtr- A,reIrrs 
Jfl¼J\tVILII t L) tI%Lt 1 ILL) 

co POSIÇÕES AUXILIARES 

CURVA ABC 
nr'tcir-ri rr ori 

L)IVU 

ENCARGOS SOCIAIS 

UtO (UK L/V/LhU NULb 1  

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA - 111824020-0 

BARRA nr cnr - MA 

quarta-feira, 23 de novembro de 2022 



Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciána sobre a Recta Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 
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N° OPERAÇÃO 	N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
0 	 017479/2022 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Ut UAtA Lei OPlJA - MA 

 

Io,ioim-5, t.*a hIno n. ,,-,nnl idinir outin,otu,o do non-ont, nt dn hon. do ,-h, te, noro e, IRR- 	 inn.nn% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva allquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 200% 

BD!i  

TIPO DE OBRA 

1 Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

 

Itens Siglas 
1 	Oc 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 
Risco 1 R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 
Lucro 1 	L 7,30% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município> ISS 2,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOI PAD 20,19% 

1 	26,2151 BDI COM desoneração BDI DES 

Os valores cie Lli foram caicuiaaos com o emprego ca iõrrnula: 

(1+AC + Ç R + GI*(1 + fll'u1~i 1  
8V1= 

	

	 -1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 1000%. coma respectiva 
aliquota de 2%. 

BARRA DO CORDA -M.A 
Documento assinado digitalmente 

rt 
 - 
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N' SICONV 

CAI 'A 
P4' OPERAÇÃO 

PC). PLÂNILHM ORÇAMENTARIA 

Oramento Base para k;itaçio - OC'iU 

PROPONE'ITE 1 TOMADOS APELIDO DO EM 'REENI)IMENT3 
RFCUPE.ACÂO DE ESTRADAS VICINA S NO WUNICIP O DE BP.RA DO CORDA - MA 

Custo Unitário 
(.m BOI) (R$) QuantIdae 

3.(133,68 

42.524,00 

1,00 

1,00 
DE 0,90CM FOCADA EM UMA PEDRA  DE P1LARMORE 

1.4.2.   CoicsIçto 	4 	DESMOBIL IZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS 

1.41 	 SERVIÇOS FINAIS 

1,4.1. 	 CO.1 0500 	5 	
PL\CA DE INAUGURAÇÃO EM AIUMINIC - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 

[Cbserva(,)s: 

[I considerado arredondamento de duas casas dtcimaM para (juantidade; Custo UrItárlo; 1301; Preço Unitário; Preço Total. 	 

LS gins da Compre ção do 1 vestimnto: RA - Rateio proporcional entie Repasse e Caitipartiiia; RP - 103% R'pisse; --P -  100% Contapartida: OU - 1)0% Ouros;. 

BARRA DO COREIA - MA 

IV. 	 

1 LOCALIODESINAPI 
O LUl. 

IDATABASE 
J,Ç9-22 iDES,) 

JDESCRIÇÀODOLOTE 
REC1JPERÇ.ÁO DE ESTFADAS VICINAIS NO ML NICIPIO DE BARRA DC 

- 	- - 	- 
WUNICIPIOIUF 
RARRA DO CORDA - MA 	 

BOI 1 
 	26,21% 

BDI .2 
0,00% 	 

B013 
0,1)01% 

Item 	1 	Forte 	Código 

R EC:UPEItAC O DE ESTRADAS VICIMA S 140 MUPITCIPIO DE BRRA DO CoRrIA. MA 
R 	EREC(IP 	çAo £ E ESTIAI)AS ICINAI5 NO MLNICIPIC DE BA l$A DC 

_. L_CCRI)A ?,1A 

1.1. 	 SERVIÇO5 PRELIMINARES
1.1.1.   Cspcslç3o 	1 	PL\CA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

2 	MCBILIZACÂODEEQUIPAMENTC)S 
1.2. 	 ADMINISTRAÇÃO DA_OWIA 
1.2.1.   c8o 	3 	ADMINISTR,AÇO  LOCAL DA OBFA 
1.3. 	 REVES11P ENTO F'RtMÂO 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VECETAL "EGETAÇÃO E 'EQUEIlAS 
1.3.1. 	 SINAPI 	08i525 	ARVORES (DIÃMETRO DE TRONIO MENOR QUIE 0,20 M), COM TRATO DE 

ES rEIRASAF 05/2018 

100576 PREDOMINANTEMENTE /R3ILO:3C. AF_1 1(2019 

BOI 
(%) Jjom 

Preço Unitário 
BOI) (Ri) 

Preço Total 
(Ri) 

RA 

6.7)8 800,00 

i6 823,S5 
BOI 1 00,98 3154,41 
BDI 1 53.669,54 53,669,54 3669,54 

2.194390 
BOI 1 29.029,96 2:39 439,68 

- 11.15L821111 

BOI 1 0,40 91 760,00 

BOI 1 0,40 

BOI 1 16,45 2.234 178,00 

BOI 1 2,10 1.9 70 674,02 

BDI 1 1,65 227 106,00 

BOI 1 2,60 1.7:39 320.00 

.57.498 5 

BOI 1 3.628,81 3828,81 

BDI 1 53.669.54 53669,54 

UnIdad 

	

1.3.2. 	 SINAPI 

	

1.3.3. 	 SINAPI 

	

1.3.4. 	 SINAPI 

	

1.3.5. 	 SINAPI 

	

1.3.6. 	 SINAPI 

	

8525 	LIMPEZA DA AREi DA JAZIDA 
ESCAVAÇÁO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOL) DE 

	

101128 	IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÃMINA: 2.70M3). 
AF 07(2020 
TRANSPO'TE COM CAMINHÃO EIASCULkNTE DE 1D M' EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM).  AF 07/2020 	 

100574 	ESPALHAMENTO )E MATERIAL COM TRMOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

REGULARIZAÇÃO E COM'ACTA(XO DE SUBLEITO 015:301-0 

Erucargoo. sociais: 	 [Para elaboração des e orçar iento, fIram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da F3deraçf o indicida. 

23."14.4j,, 

Descrição 

3rau de Sigilo 
#PU!3LICO  

Na 

M3 

TXKM 

0,32 

0,32 

13,03 

1,66 

1,31 

2,06 

229.400,00 

30.000,00 

137.640,00 

938.416,20 

137.640,00 

698.200.00 



CAIXA PC) - PUN ILHA ORÇAMENTÁRIA 
Oramento Base para Jcitação - OQiU 

Grau de Sigilo 

#PU311C0 

   

N° SICONV PROPONE líTE / TOMADOS APEUDO DO EMPREENL)IMENTD PV OPERAÇÃO 
017479/2022 PREFEITURA MUMCtPAL DE SAFRA DO CORDA - MA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINA S NO WUNICIP O DE RARRA CO CORDA - MA 

ILDC ALIO AliE SIUAPI DATA BASE IDESCRIÇÃO DO LOTE MUMCIPIO!UF BDI1 BDU B313 

[\o LUIE 09-22 DES.) IRECUPERAÇÃO CE ESTFADAS VICINAIS. NO MI. NICIPIO DE BARRA DO SRRADO CORDA -MA 26,21% 000' 0)0% 

BDI Preço Unitário Preço Total ( u;to Uriltarlo 
Item Forte  - 1. O3igo Descriço UltidadI 	1 Qjantidae 

(en BDI)(R$) 0'.) ((Om 	BOI) (R$) CM) 
iÃXkAS V1cIMA iio WHCIPIO )E  

giarIa-feira, 23 de ncembro de 2022 

R--s~vil0 Técnico 
N3nle: 	PEDRO IGCR CARVALHO NOLETC,  
CRE!NC li: 111E20204 
ART1RRI: 	 O 

Documento assinado digitalmente 

g( - 	
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Dala: 11/0412023 12:45:29-0300 
Ver fique em https://oalidaciti.gov.bc  
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COMPOSICÃO J 	1 	PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 	 m'  1 55541 	 0.00 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 El' CM, EM MACAUNDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA 

4417 
	

REGIAO- BRUTA 
£401 	DON1'RI CTE '75 97 5° t54 EM RINS IS MISTA ('SI 1 E(IIIIVSII ENTE OA REGIAIS - iii lIA 

SINAPI-1 

ÇINAPI-I 

M 
RI 

4 
A 

0,00 
O flfl 

1 COMPOSICÃO 1 IAO..,MSTRAAO LOCAL DA 088* (Msl 2371441 000 

SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOI1 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 207,503 88,82 0,00 

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 200 26.42 0,00 

COMPOSIÇÃO DESMOSIUZAÇAO DE EQUIPAMENTOS 42.524,60 0.00 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPESACIONAI. 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - 049 

25 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12.9 T. COM  LAMINA 2.7 Ml - 0W 

S!NAPI 88843 DIURNO. AP..10/2014 099 24,848 211,95 0,00 

SINAPI 

SINAPI 

LAIVIITIflISU 000LULMISI E OU 533, $ ISUSJSLILJ LaSb$SSt 3owIruta, rtaj DPSSJ llJ IS) lO. £.I.$AA1 sua, ¼J.OW. 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

01386 	METÁLICA. OIP DIURNO. Ar_01/2014 CHP 26 213,00 0,00 

5851 

ÍKIRIUR ElE tOl EIRAS, ('UltIlua 030 (II', P534) UVEI%AUUNA& £0,7 1, WM RUElA MUIRIL t*.EWIIUA E 

LAMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO. AF,06014 049 26 255,08 0,00 

3924 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 9610 BRUTO 130321(6. 

LAIt4)UIRA LIA LAMINA LIS 3,/ M .1,111' LIIUIRNO. AE,UR/41,104 LIII' 241,59 u,Uu 

73436 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO 

OI'EKAClONAL SEM/COM IAS 1140 1,4/5,111, LARGURA DE IIEABADRO 1,68 RI. CPU' DIURNO. 

AF_02/2016 CHP 26 186,31 0,00 

5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 115, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 

1(0, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 0€ AÇO PARA 

TRANSPORTE DE AGUA -099 DIURNO. AF_06/2014 CHP 26 313,08 0,00 

'II  

/ 

..L.IIvI r SJl ySJL.) 

FONTE 	CÓDIGO DESCRIÇÃO 
CUSTO UNIT 	CUSTO UNVT 

UNIDADE COEFIC, 	DESONERADO 	NÃO DESONER, 

PLACA 0€ OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22', AD€SIVADA. 0€ '2,4 
ÇJNAPI-I dAlI E 17 M )ÇFM POSTES PARA PIXAfM)) RIl 1 475,00 0,455 

SINAPI 
	

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14,47 0,00 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 14,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 
	

KG 

.' osguip,.nt'o 

SINAPI 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2.19 M3 - aip 
89032 	DIURNO. AP_06/2014 CHP 26 159.46 1,00 

SINAPI 88843 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÉNCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12.9 T, COM LAMINA 2,7 Ml- CHP 

DIURNO. AT_10/2014 O4P 24.648 211,95 0,00 

SISAPI 91386 

 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL. 23.000 KG, CARGA 

UTIL MÁXIMA 18.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8121 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - CHP DIURNO. AFOB/?014 0W 26 253.09 0.00 

SINAPI 5851 

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 

LÂMINA 3,18M3- CHP DIURNO. AFO6/2014 CHP 26 255,08 0,00 

SINAPI 5932 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 130321(0, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M . CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 26 237,59 0,00 

SINAPI 7343$ 

ROLO COMPACTADOS VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,41 8.8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M . CHP DIURNO. 

AP_02/2016 0W 26 186,31 0,00 

SINAPI 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 LTRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
5(0, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.8 M. POTÊNCIA 290 CV. INCLUSIVE TANQUE DE ATO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA. CHP DIURNO. AF06/2014 049 26 313,08 0,00 

COMPOSIÇÃO S 

PlACA 0€ INAUGURAÇÃO EM AlUMÍNIO  -  PEDRA ISINOAMENTAI. AL11*A 0€ 0~ ABADA EM  1 
UMA PEDRA DE MÁRMORE 	 UND 2.033,68 0,60 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 II 0,9999 18,87 0,00 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 1 	H 1 14,47 0,00 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021 	M3 0,1 57,24 0,00 

1 PARAFUSO FRANCES MIE EM AÇO GALVANIZADO. COMPRIMENTO = 150 MM. DIAMETRO = 16 MM, 1 
SINAPI-I 436 CABECA ABAULADA 	 UN 4 9,75 0,00 

CONCRETO MAGRO PAU LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA 0€ CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

SINAPI 1 	94962 IBRITA 14. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001 AP_0SF2021 	 1 	M3 0.1 347.42 0.00 

ORSE 4773 Bancada de mármore branco 	 In° 1,1 342,81 0,00 

r,atsae l$$aUgUIdÇaU CIII asulIlilIlO LUPIlpOSSO pIelA laJXOUt$II,  tAIel'HII$$$, tM..el 4)310111. UCU) UIdPdS 

sólidas de alumínio c/ núcleo central em pclàetileno), cl pintura coilcoating PVDP KYNAR 500, tento 

gravado a Ii.ET, acab em VEII-JZ autor..'noldcm alumínio Placa de inauiu, aç.'o 60  30cm em 

0551 1.2338 

U,VHI$$$, t1*4.IV WfllSU. UUU11,.l$3p 	 •lIU 4) '$1151511 

em polietileno), c/ pintura coilwatlng PVDF KYNAR 500, tinto gravado a laser, acab em verniz autom., 

mcíd sos aluo/ola un 	 UPI 1. 2.513,30 0,00 

23/11/2022 

Data 
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5075 0.1107 23.14 
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T 
UNO 

iv -iI c,  PE 

6,84 

6,88 

4,45 

2,08 

5.17 

9.86 

(kni) 

L: larçiura; C: comprimento; AIE: altura/espessura; ,f: volume TX: taxa; P: peso; PE: peso aspedllco; 0:: quantidade; T: subtotal; T: total 

E' IÇOS 

11 1 PLACA DE OBRA EM CI-APA GLVANI ADA 

11.2 M)BILIZ.ÇÁO DE EQUIRAMENEOs 

ADMINIST' 

1.2.1 ALflINISTRÇÀ() LOCA DA OI3RA 

== 
LIMPEZA MECANIZADA OU CARADA VEGETA. '/EGETAÇA() Ei 

1.3.1 PEQUENI',S ÁRVORES (DL,METRO DE TRONCC MENOR QUE 0,20 1), 
r.nM TRTÍ1R nP F.ÇTFIRAS AU flI7í)1R 

1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

E0CAVACA3 HCRIZONA, IN(;LJINDD CARGA E DESCARGA EM 
13.3 SOLO DE IA CAE3ORIA COM TRATCR DE ESTEIRAS (125HP,1ÂMINA: 

7 "flM\ ,F 07/2020 

TRANSPORTE CDM CAMINHÃO BASCuLANTE DE 10 Mi,  EM VIA 

13.4 URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE 'ÍXKM). 

AF_07/2020 

1,3.5ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM rRATOI1  DE ESTEIRAS. 

'":1/2019 
1.3.6RIIGULAF1IZAÇA') E CO1FACTÇÀO DE SUB EITO DE SOLO 

PEMN\NTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2(19 

und 

1:50 3,00 

mas 

(Ti,  114.700,00 1,00 

100,00 SOCO 

m3  114.700)0 6,00 0,20 

23.100,00 6,00 0,20 

27.000,10 6,00 0,20 

x m 
10.700)0 6,00 0,20 

7.40000 6,00 0,20 

17.750,00 6,00 0,20 

rr/' 

rEI' 

28.750,00 

114 700,1)0 

6,00 

6,00 

0.20 

1,00 

1,00 

4,60 

1,(l0 

8,00 8,IiO 

2,00 

6,00 

229,400(0 

30,000M0 

1:37.640,(i0 

189.604,80 

222.912,00 

57.138,00 
93:3Á16,20 

o  'Is 

21;90  'CIA 

640,00 
2. 

,00 

ÇÃ0D OBRA 

ÁRIO 

rsfererte ao triclio 01 

referes te ao triictio 02 - 

reterei te ao trecho 03 - 

referes te ao trecho 04 - 

refere elE' ao trecho 05 

apenas iumajuizida 

apenas Lima jazida 

apenas Lima jazida 

operei; Lima jazida 

- 2oi'( duas jazidas 

137.640,00 

QUANTIDAD 6 

 

Ó 

      

    

 

Memória de CálculO 

 

     

 

1. Inforn.ações  Gerais 

      

       

        

OÊr2i/Projet3:  

Riiper;ão de E stradas Vcinai, 

  

Proporerte: C.oncedtnle: Data: 

    

  

Município de B:rra do Coi da-MA  MDR quais-feira 5 de abril de 202:3 

II. informações do Projeto 

TRECHOI COMP.(m) ME____ 

TP,ECHO (1: POVJVIONTE'/I[)EO ATEI O POV IPIR\NGA 23. I00,0() 6,00 138(00,00 

TF ECHO (2: POVOADO Jk,TOBA AO POV. CENTRE) DO RCQUE 27.0000(1 6)0 162.0 00,00 

TF ECHO (13: MA-O 12 10.700,0(1 6,00 64.21)0,00 

TF ECHO (4: MA-012 AO PO\/OADD CAJAZE:RAS 1 .400,00 61)0 4441)0,00 

TF ECHO ('5: SAIR R0 TAMAFIINDC AO POVOADO CARRALCO 4 6:500,0') 6,00 279.000,00 

TOTA. .. 114100,00 6,00 688.200,00 

III. Mémoria de cálcijio 



Memória de CáIcuId 

1. Inforn-  ações Gerais 

Data: (once&,nle: 

EIDR qua1-feira 5 de abril de 202:3 

Proponerte: 

Município de Birra do Got da-MA 

OhraJProt 

Recupera(;âo de Estradas Vcinai. 

JND 

urd 

1,00 

1,00 

II. Inforriçõe; do Projeto 

t:ECHO 
TEECHO 0: POV.tIONTE'/I[)EO .TE O POV IPIRÀNGA 

CO 	.(m) LAR.(m) 

6,00 138.0 00,00 3. 100,01) 

TE ECHO ('2: POVOADO J/TOBA /0 POV. ENTR() CIO RCQ'JE 6,00 162(00,00 

TFECHOE3: MA-012 10.700,01) 6,1)0 64.200,00 

TE Er HO (4: MA-012 AO POVOAD ) CAJAZEiRAS 1 7.400,00 6)0 44.4)0.00 

TE ECHO (5: BAIR RQ TAWAP.INDC AO POVOADO CARRASCO 6»300,0() 6,1)0 279.0 00,00 

TOTAL .. 114.700,00 6,00 688. 00,00 

III. Mémoria de cálculo 

L larçiura; C: comprimento; A/E: altura/espessura; V: volume TX: taxa; P: peso; PE: peso espec ifIo; C': quantidade; .T: subtotal; T: total 

~SEM IÇOS NAIS i  

1.4.1 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM .LUMlNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0.90M FIXACA EM LIMA PEDRA )E MÁRMORE 

1.4.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM D4CRIÇÂ3 UNO 
PE A/E TX Q C 

QUANTIDAD S 

ST 



Memória de Pálcúlco da DMT 

 

1. Informações Gerais 

OLJeto/oDra = 11ECUPERAÇÃC DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA- MA 

Lo':aI/implantaçio = ZONA RURAL CO MUNICIPIO DE BARRADO CORDA MA 

Proponerte/proprietárlo = PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA. DUT 

	

EmpoIar.enSo: 29% 
	 Peso ospecific: 	1,75 tilfl' 

	

L)isiância entre es acas; 290 
	

Espessura: 
	

0,20 rn 

Lergure da plataonna: 6 00 

JAZIDA 'JTI LIZAD 
LOCALIZAÇÃO DA 

JIIZIDA 
SUB-TREHO 

EXTENSÃO 
(ml 

V'3LUMJ EMPOL.DO 
20%) 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

TAMANHO MÉDIO 
DD SUB-TRECHO MT SU8TKECHO 

ii - TRECHO C1 
5'19 36.5V; E 0,00 0,00 at E 453 0,00 9060,700 13046,4 22831.2 0,8 4,53 121590,3 

E 4.53 O at E 1155 0,00 14040000 20217,6 35380.8 0,8 7,02 276677,86 45' 8 57.87") 

DIvITO1  
	

6,84 Km 

JAZIDA UMLIZÀD 
LOCALIZAÇÃO °A 

J.4ZIOA 
SUB-TREHO 

EXTENSÃO 

(m) 
VOIUMJ EMPOLDO 

:20%) 
PESO (1) 

DISTANCIA FIXA 
TAMANHO N 17Do 
DC' SUB-TRE CHO 

(Em) 
MT SUE-TIIECHO 

J2 - TRECHO C2 
5'14 14.595 

44'53'15.78'O 

E 0,00 0,00 at E 583 0,00 11660 00 1G790,4o,4 23383.2 0,0 5,83 171.04,06 

E 533 O at4 E 1350 0,00 15340000 2039,6 33656.8 0,0 7,67 296L 97,66 

DMTO2 ----> 
	

6,88 Km 

JAZIDA JTILIZAD 
LOcALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SuB-rRE:Ho 

EXTENSÂO 
(m) 

VOLUME EMPOLDO 
20%) 

PESO (1) 
DISTANCIA FIXA 

Drn: 

TAMANHO MÉDIO 
DO SIJB-TRIECIIO MT SUB-TRECHO 

5'1'.'6.29"5 E 0,00 0,00 at E 68 1)00 1360,900 1958,4 3427,2 0,3 0,68 334,38 
2 - TRECHO C3 

E 68 O at E 535 0,00 9340,900 13449,6 23536.8 0,3 4,67 11642,53 45'11'47.35'0 

DMTO3 
	

4,45 Km 

'\URAML, 
47 

l~~ 



JAZIDA U1ILIZADA 
LOCALIZ ÇÃO DA 

JAZiDA 
SUB-TItECHO 

EXTENSÃO 

(m) 

VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESC (t) 

DISTANCIA FIXk 

(Em)  

TAMANHO ME DIO 

DO SUB-TRECHO 

(Em) 

MT SUB-TRECHO 

J4 TRECHO 04 
5'8'35.20"S  

451047.450 

E 	0,00 0,00 té E 120 0,00 2400,000 3456 6048 0,0 1,2 7257,6 

E 	120 O 2ité E 370 0,00 5000,000 7200 12600 0,0 2,5 31500 

DMTO4 	> 
	

2,08 Km 

JAZIDA Ul ILIZADA 
LOCAUVÇAODA 

SUB-TItECHO 
EXTENSÃO VOLUME EMPOLADO 

PESC (t) 
DISTANCIA FIXA,TAMANHO 

MÉDIO 

DO SUB-TRECHO MT SUB-TRECHO 
JAZIDA (m) (20%) (Em) 

(E) 

J5 - TRECHO 05 
5'35'46.83"S E 	0,00 0,00 éité E 459 0,00 9180,000 13219,2 2313,6 0,0 4,59 106183,22 

E 	459 0,00 í,té E 887 10,00 8570,000 12340,8 21596,4 1,5 4,285 124935,17 451635.720 

I)MTO5  
	

5,17 Km 

JAZIDA Ul ILIZADA 
LOC4LIV ÇAO DA 

JAZIDA 
SUB-TIIECHO 

EXTENSÃO 

(m) 

VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESC (t( 

DISTAN0AFIX4 

(Em) 

TAMANHO MEDIO 

DO SUEI-TRECHO 

(Em) 

MT SUB-TRECHO 

J6 - TRECHO 05 
E'44'E.04'S 

451837.010 

E 	887,00 10,00 éité E 1316 0,00 8570,000 12340,8 21556,4 1,5 4,285 124935,17 

E 	1316 0,00 íité E 2325 0,00 20180,000 29059,2 50853,6 1,5 10,09 589393,22 

DMTO6  
	

9,86 Km 



CRC'NOGRAMA FISICO.FtNANCEUR() 

OGU CMA Graid 

L #P'is 

"1° OF ERAÇÃO 	W SICONV 1 PROPONENTE TOADOR 	 JAPEUDO IEMPREENOIME 'iTO 	 DESCIUÇAO CIO LOTE 
017479/2022 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA iRECUPERAÇÃO [E ESTEADAS VICINAIS; NO MIINICIPI() DE BA  REGUPERAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE: BARRA DO COR 

Iterr 	Descrição 	 Valor (R$) ForceI ts 
1 

04118 

2 

05/18 

3 

06/18 

4 

07118 
5 

(10118 
O 

09118 
7 

10118 

8 
11118 12110 

10 
01/19 

11 
02119 

1. 	RECJPERAGÀO DE ESTRADAS VI(:IIIAiS té 6.708 800,00 0,4  Perlodc: 10,85% 9,8% 11.6/% 11,81% 13,15% 14,0141. 13,96% 14,31% 
fttsE/IçoSoEuMo'iAREs 	5623,95 '4 Perkdc: 100,0011*   

[1.2. 	- ADM3MSTRAÇÕ DA OBRA 	239.439,68 14 Perkdc: 32,50% 1250% 12,50% 12,50% 12,50% 10% 12,50% 12,50% 
[1.3. 	REVTIMEftOPFII&RIO 6.355 033,02 '% Pockdc: 30,09% 1006% 11,81% 11,78% 1:2% f' 14,3205r+  14,26% 14,26% - - 

-X Perk3c: 10000% 

Total: 	R$ 6.708.800,00 

Poríodo: 

14: - 	- 
727,345,53 668.585,49 

4__ii% 
779,773,06 

11,% 

777.775,9 438.809,36 
135% 

435.082.74 992.519,6 
14,811__ 

epse: 881.735,98 
Ccnlrapailde: - 	- 778,4) 715,51 834,50 832,27 943,62 1.00,70 3.000,72 1.06 

Out'oo: - - - - - 
882.679,60 —L- - - 

kweat1m.rte: 78.124,95 869.30ji 780.807,56 778.607,56 339.834,06 ')36.8840 993.58181 

Act,rnulado: 

'34: - 10,85% 20.83% 32,47% 44,07% 57,23% 71,24% 85,19% 100,005. 

- Repa,  se: 727.348,55 1.39.912,04 2.175,715,10 - 2953.480,39 3.835.116,27 1L774X25.63 5.709.100.37 6.7)1.628,0( 
!,---------- ConIpartds: 778,41) 1.493,91 2.323,41 3.160,78 4,104,40 j 	5.109.10,64.82 . 

4.779.1343'Fk7t5.21B,18 

- 	— 
Outroo: - - . - 

lnestlmerito: 72.124,95 1.393.425,95 2,178.0:13,41 1956.841.)7 6.78.800,0(' 

SARFA DO CJRDA - 
Local 
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1. Inforrnaçees Gerais 

Descrição Un,d. Custo Pnitário 
(co BOI) 

QtJant. ACUMULADO PES9 
Custq Total(com 

BOI) 

	

136. 	
PRIEDOMINANTE MENTE ARGILOSO, AF 11/2019 	 M2 

ESF'ALHAMENTC DE MATERIAL COM TRATOR DE 

	

1.3.5. 	 M3 
ESTEIRAS. AF_11/2019 

LIMPEZA VIECANIZADA DE CAMADA VEGE1AL 

	

VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
1.3i.. 	 M2 

TRONCO MENOR QUE 0,20 N'), COM TRATDP, DE 

ESTEIRAS. AFO5/2018 

	

1.3.2. 	LIMPEZA )A ARE A DA JAZIDA 	 M2 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDCF CAFGA E 

DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR D'E 	M3 
ESTEIRAS (125H1)/LÂMI NA: 2,70M3) AFO;1/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 0 M3, 
1.3.'. 	EM VIA O REANA EM REVESTIMENTO PRIM &RiO 	 TXKM 
___J22KMAF07/2020  

RE(3ULAR ZAÇÃO E. COMPACTAÇÃO DE SUELEEITO DE SOLO 

Obra/ProjEto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIClNAl; NO MUNICIPIO [E BAFRA DO COR )A - MA 

Local / implantação: ZDrla Rira! do Municpio de Barra do Corda - MA 

Proponente: Prefeitura de Barra do Corda - MA CDncederte: MDR 	Boi: 26,1% 
BANCO DE DADOS: SINAPI 09/2022 Desc nerado II ORSE C8/2022 

13 7.640,00 R$ 6,45 R$ 2.264.178,10C 35,€.3% 35,63% 

938.416,:0 R$ 2,10 R$ 1.970.674,02 31,01% 56,64% 

688.200,00 8$ 2,60 R$ 1.789,320,X28,6% 94,7)% 

13.64O,0O 8$ 1,65 R$ 227.106,00 3,51% 98,31% 

229.400,00 8$ 0,40 R$ 9L.760,00 1,44% 99,815, 

30.000,03 11$ 0,40 R$ 1.000,00 0,19% 100,C0% 



o ..' 
o 

at 3  

1 

i   •' 	•NERAÇÃO 

i 	ENSAtISTA%- 

GRUPO A 

AI 'ÊNSS 0,00% 0,00% 

A2 I SESI 1,50% 1,50% 

A3 JSENAI 1,00% 1,00% 

/-V4 Ii'LR/-\ U,LU70 U,Zti70 

Aí rena Ar 
Jr=ME U,OU/O 

,-, rn, a rr,n, 
U,0 1J70 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL 17,80% 17,80% 

GRUPO B 

131 Repouso semanal remunerado 17,87% não incide 

52 Ferdos 3,95% 	
1 	

iu iíade 

133 Auxílio - Enfermidade 0,85% 	0,66% 

134 132  Salário 10,84% 	1 	8,33% 

135 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

136 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 

137 Dias de Chuvas 1,48% não incide 
RR Aiíiic Arírip~ cipTrhlh fl,lfl0h fl,flR°i 

B9 Férias Gozadas 9,13% 	7,02% 

BiO (Sálario Maternidade 0,03% 	0,02% 

LSJi_i 
GRUPO   

Ci Aviso Prévio Indenizado 
f 	

4,49% 	3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado i 	0.11% 	0,08% 

C3 IFérias Indenizadas 4,54% 

C4 1üepósito de Recisáo Sem justa Causa 3,1170 2,3970 

C5 iindenização Adicional i 	0,38% 	0,29% 

C 	-- TOTAL- 12)63% 

3Ituru 1.) 
fl 
re iI_I LIuJ 
	_ Ir a uJ  O Grupo M  sobreU 3iU 

. U aD  8, 0 ,U 970
/ 
	1 	2,98% 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
-_._s__,__ 	,-_.-,-.-__•___ 	a 

ir dL)dIr IdUL) e r'eri LIUeI ILId uo r 	. 	sour e i-viso 
n',.;,-..; 	,.1.-.' 	..1 rreviu flueiiilauO 

1 
1 	.-.a," 

o,iõio 

...........TOTAL .8,40% 	3,27% 
fTAI 	IA  • 	• f" • INN fl) 0161 	 A -? 	ló.' 

P1,.JJ./U 

1 



 

( J 
BARRA DO CORD 

RELATÓRIO TÉCNICO 

  

RELATÓRIO TÉCNICO 

A prefeitura de Barra do Corda - MA declara, que foi analisado as pendências referente ao 

convênio N° 932156/2022 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, onde 

descreve que o trecho 04 denomina-se: Inicio na BR 226 e Final no Povoado Cajazeiras, o trecho 

que se refere na análise técnica não terá alteração alguma pois foi cometido um erro de digitação, o 

resultado da análise técnica afirma que o trecho 04, na verdade, é da MA-012 ao Povoado 

Cajazeiras II com extensão de 7.400,00 metros. Por tanto, todas as plantas e documentações foram 

• atualizadas com a descrição correta. 

Segue abaixo o relatório fotográfico do trecho citado á cima, com as devidas correções e 

coordenadas referente ao trecho. 

Barra do Corda - MA 

2023 



COORDENADAS UTM DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: E - 481859/! N - 94A1  RR 

RELATÓRIO TÉCNICO CÍW) 
BARRA DO CORDA 

J' 
V!)  

-.- 4 
ç\s. 	Çj—e 

 

FOTO N° 1- TRECHO 04: MA-012 AO POVOADO CAJAZEIRAS II COM EXTENSÃO 
DE (.400,00 	 -- 

FOTO N 2-TRECHO 04—.MA-412A0P0470ADO CÂJAZEIRAS II CO\J FVF[\'() 
DE 7.400,00 

  

  

  

  

 

COORDENADAS UTM DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: E -476556/! N -  9432783  



FOTO N" 3 • KE 	HO 04: MA-012 AO POVOADO CAJAZEIRAS1! COM EXTENSÃO  - 
DE 7.400,00 

COORDENADAS 1!T,I flfl Pfl%TT( 1W CAPTURA  fl4 I14t1'1%I. P - riçççç 

eTON4—tREC41O 04:A-O32 AOPOVO,dX) CAJÀ7EiRAS11-CQM-EXTENSÃO--
DE 7.400,00 

COORDENADAS UTM DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: E -476604/! N - 9432760 

	 84k' 

RELATÓRIO TÉCNICO 
BARRA DO CORDA 



!!/ _CÍ ?' 
BARRA DO (!ORDA 

d 

RELATÓRIO TÉCNICO 

FOTO N°5-TRECHO 04: MA-012 AO POVOADO CAJAZEIRAS II COM EX1 E\ ku 
DE740O,0fl 

FOTO N°6-TRECHO 04: NIA-012 AO P-0 OADU CAJALtIRASTJ€OMEXTENSAO 

DE 7.40000 

COORDENADAS VIM DO I'OIN'IO DE CAPTURA DA IMAGEM: E -476708/! N - 943694   

COORDENADAS UTM DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: E -477397/! N - 9432475 



COORDENADAS UTM DO PONTO DE CAPTURA DA 1-MACEM: E -477423!! N - 9432463 

COORDENADAS UTM DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: E - 481243 //N -9430495 

RELATÓRIO TÉCNICO (L 
BARRA DO CORDA 

FOTO N°7- TRECHO 04: MA-012 AO POVOADO CAJAZEIRAS II COM EXTESÃO 
DE 7.400,00 

C 	°  .  --TI4E-CHO-O4 MA-0U AO--P-OVOADO€A-JAZEIRAS II COM EXTENSÃO-- 
DE 7.400,00 



/. 

(íV)  s\ 
BARÃ7ÍÕÕIDA 

\ 

FOTO N°9— TRECHO 04: MA-012 AO POVOADO CAJAZEIRAS II COM EXTENSÃO 
DE 7.400,00 

COORDENADAS IJTM DO PONTO DE CAPTURA DA IMAGEM: F - 491599 II N - 9430371 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

Documento assínado digitalmente 

"PEDRO GOR CARVALHO NOIEIO 
Data: 11104,'202312:48:13-0300 
Vm fique em https://vabdm.itcgon.b  

Pedro Igor Carvalho Noleto 

Engenheiro Civil - LHEA: 111814020-U 

,1 

RELATÓRIO TÉCNICO 
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CONTRATO DE REPASSE N° 932156/2022/MDRJCAIXA 

('IPJTPATA flP 	PA~: flhIF FFJTPF ÇI 

CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO 	REGIONAL, 
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, TERRITORIAL E URBANO. 

Por este instrumento Particuiar, as partes abaixo nominadas e quaiificadas têm, entre si, 
g-.1esesrsnes rei e, ri es es 	es r,Grn+rs ri es D 	 ri e, reslsi , re,,se esrese, rv, es r,4.. rese. ri e, i I—;;;_  	es — 

JtisLlJ 	 Ii.'5JI ¼1tJ5.J J 5.JtJI ILI CLIJ ta 	1 	 tIt 1 5.e%ÀI 	 5JI 	1 II ILÇU I'J. 	5.C4 5.11 IICVJ 	tl II 

conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
do do7omhrn do 9fl1I o ci, 	niforcar-Mapc Intru,rn Nr'rn1tkIi MPfl('Z M° fl7 tio 94 clim  

...—. 
Janeiro de 2018 e suas alterações. Lei de Diretrizes Orçamentárias vkente. Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

— CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa 
. 

	

	MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica 
Federai, instituição financeira sob a íorma de empresa púbiica, dotada de personalidade 

eles ri.es+es rsro,e,,4es -r.'-iel'-s rsesl,s Ieses,,-s+rs 1 ,. 	O 710 eles 1') eles e,e,.s.+es eles 1 OCI es 
5.11 15.11 5.etÀ Sã 5.. U~~ ¼,I Li..' 	1 1 V LÁSã 	Sei ISã%ãLã 	IS.' 5..' 5.5.1 te L5J L_s.e 1 me 	61~ , 51 Se 1 £_ 515.. 	 i.âSe 1 .J Sã 51 te 

constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto 
Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o 
Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor 
R9nprigi Ç1 1j n, matim fl4 1 sto 'I4. RríIifl 	inr'rf2 nn ('NPIMP Qnh n no 

00.360.30510001-04, na aualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por ODIRLEI SUDATTI, CPF n° 019.052.939-33, 
residente e domiciliado(a) em Rua de Nazaré e Odylo, n° 377 - Centro - CEP: 65.010-410, 
conforme procuração lavrada em notas do 21  Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - 
Distrito Federal, no livro 3401-P, fis 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em 
notas do 21  Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3498-P, fis. 
104, em 13/10/2021., doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

1 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
para ncin 	e-nm rIcifhiani amarei 	rui dci faia.flRflfl 79C 9409 ..--.------..-.---...- 

Ouvidona: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 



Contrato de Repasse 

1 

<; 
PçA 

ji'i 1 RA i ADO -  iviui'liirIJ DE oiri.rv- ui LL'rL.'/- , IlISIlL0 110 Ç.,vir-i-ivir bou o ir 
nr, 7O 70P/flflfll..17 nnefin ofr% r,-tk,r, Prfõtr 	iun,-iroI 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, CPFn° 253.026.553-49, residente  domiciliado(a) 
em RUA ALMIR SILVA, S N ALTAMIRA. BARRA DO CORDA -MA, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-
MA.. 

II — MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Barra do Corda - MA. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 

	

)Não 	(x) Sim 
Apenas rio caso de coniraiação sob liminar, apiica-se a Cláusula Décima Séiima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

Processo Número: 1040038-58.2022.4.01.3700. Justiça Federal da ia  Região -PJe - 

	

rI..:..... 	,_... rJ....-., r'.....0 .j... e-' IRIA 
1 	 .JUUIL,IclI L.ltI LII IIL,U Is) V "ara 1 tUI Cli Lii VI Uci s)s.IIVIPs 

IV - CONTRATAÇAO SOB CONDIÇAO SUSPENSIVA 

	

)Não 	(x)Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/08/2023. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2023. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
Recursos do Repasse da União R$ 6.701.628,00 (seis milhões, setecentos e um mil e 
seiscentos e vinte e oito reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 7.172,00 (sete mil e cento e setenta e dois reais). 
vaior de irivestimeno (repasse -'- L'onLraparuua) rD o..'uc.ouu,uu seis miinoes, 
setecentos e oito mil e oitocentos reais). 
Nota de Empenho n° 2022NE000793, emitida em 21/07/2022, no valor de R$ 
6.701.628,00 (seis milhões, setecentos e um mil e seiscentos e vinte e oito reais), 
• l......J..._I.. 	_.1........ 4!e-e-Ie-,A 	 IZ... e-e-54 
LIII IUc1UCl L)C1UI cl I 1 sJU%.J9 '3LC1L, 1..)',.) 1 

Prrrm rIA TrhIhrI 1 Ç744991 7flflYflflfl1 

Natureza da Despesa: 444042. -  
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0765, conta n° 006.00647149-7 

2 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reciamações, sugestões e eiogios) 
Para ~~RS  .COM  defc!ência adta oi de f&a: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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VI - PRAZOS 
- J_ 	. 	 - t%_..t...t. _U- 4I 	-, - 	A- 	-4- -1. flflC•7 

1 eltitiliu Ud VIiiid L.OIiLtdLUdl. i ue /-\9- U-btU Ue 

	

dc C'rrf'c, n+6 rn dc, 	-rc r térr rr d 	 ',rfrfu u& ri ,-r'rrIi ier r4 

execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
T~síris dP Cnnts FsperiI, após jtilgmnto ds cont pelo TCU; ou ps dec.orrkio o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Maranhão. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao UlN 1 	1 P.UU t-(U/A IMiAU MARTINS  - 
c'iPI 	r'rr' 	lr ir- 	 ..i,... 	..,J... 	R A A 
_)/I 11 - - ¼JL_I UL?JJ,J,.JLU - LJOI ia ÀlJ '._.,.jI L4 	- IVIF. 

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua de Nazaré, 377 
• Centro - SÃO LUIS/MA CEP: 65010-410. 

ENDEREÇOS I 

Endereço eletrônico do CONTRATADO: oonteseri@amail.com:  franknilva@amail.com:  
maxdeyneQlive.com; eaguimashotmaiI.com; castroengenhariaeprojetos©hotma il. com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl©caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 

• 1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 

P' f' p. i -r r A T A r', C\ r- 	1 1 1 1 P.. II r A r'% r r "./ r t•' i rrç' f A .-J .. ... .4 	. 	. 	1. 4... • 
1 	1 FLJ\J L.I ..JLI Lfl '1 ILItLIL. 	 1 '.11 \F, 	JQ v JL)I VOLU II ÍLI Ul Il ILLI, 

reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 

r,'uurcr,o 	 -Ic 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
com 	 recursos 	 do 	 instrumento. 

3 
SAC CAIXA: UUU (215 0101 (intormaçoes, reclamaçoes, sugestoes e elogios) 

Para p' 	com defidênca auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: UbUU 725 /47' 

caixagovbr 
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2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucionai e jurídica das propostas 

.¼;I¼I¼)I ioua., 

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III 	ft-rmrr,h,r 	tcfrn eavi~r-m-~S n f ir 	 rIn rlhitr 	 r,r. Pkirui, rlc. 
,..., 

Trabalho. com  os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 

••1'S +-..,,-. ..4... 
¼) 	JCC4I 1 Il 11¼) ¼4Ç? LCIAC4 L1¼.  rC aná lei; .u, 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contem poraneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
Qrlrll ,'drcrrm,,fr, dr rkictr ,i i ucfcrlr r'rlm r 	 1 ir'itdr 	(r'rrrr-,critr, dc .............. 

declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
• meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 

como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Ulãusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

Xi. Designar, em lO dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
	 • •..;.- .-....I 

L.I 	I..)I Lyc.1¼4¼J0 1 m.OJ¼)I I.C1 V 1.10 pJL.ILI 0¼.,LI C*¼#¼)I 1 lC1i II IC4I 1 ILI 11¼), 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

4 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
t 	in rkufim-ian,-ji moeMtivi nu da fIi flRflO 779 94Q9 
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XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especííica, iníorniações reiaiivas ao Coniralo de Repasse independente 

; .ri;.-.;-i• 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 

rçnç'ti, qprrptnrin r1 rl7cnr11 rl 	 imiiir c, r Prirlr 1 	iclfi,ri 

do órqão responsável pelo instrumento; 
XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 

UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta unica do Tesouro Nacional, nos casos apilcaveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

iviii. ICdIILdI ierripubúvanicifte lia 	 os aios e os pioceusriieiiios 
n rs n rn rn r, ., nk n rn r'. r, fr ri n .nvnr, 1 

	
rir, r,kin+r. rr'.n r+rnnr4n nn. ,r'.ir,r' ti, ,n nr,r 
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sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 
XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 

providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(qnf\ (1i2c .. ...... 

2.2 - DO CONÍFATADO 

1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapoie o exercício, consignar no Piano Piurianual os recursos 

.4..,.. 	.4 	,-SS,........,'.:,....... 	• (4( 	 I((?'.(-(i 	 ,.J,., JOiQ CLi IUi O 	 Iti 	i'._,iL,i'._.4. 	IUI.UI'...)a 	CIIUCiiiIi'....iiL'. 	t...'.JI ÍLQiQ'..J LIL) .L..0 

Orçamento; 
II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 

• restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 
iii 	rr,mrirrm+ar. 	rrc -oer, orr, ri ia r'ri ikar ' irief,fu i,r'r'. d 	e-r',r'.frshu uur'.r da malhr'.ri, 

nos termos do Códiao Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissionai habiiitado 
- 	 ,.,,, ...,..,.-...,i.,..,.-'..,,.'...,4 	 1..-. .4 c i.AjI 1 	ii it.,ici 1 	 ia a, a..ui 1 i..iaI II lai 1 Ii 1 Li,) a controle uta ua obras a seiríÍÇOS  

5 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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com a respectiva ART. RRT ou, quando aplicável. TRT da prestação de serviços de 
íiseaiização a serem reaiizados; 

	

'III A,scer,+',r A C'C't.ITDATAMTI ri -I.,',r.A,s eles ,.-,r d',,lrs 	 ;r.ri;,-,r,ri-s es 
1 1 51.41 	LI 	L/ LIII 4 •ISISI 3 SI 	1 I_ 	LI 5... 511 LÁ LI yLIS.I 	.I LI 	¼/LI SLÀ S.1I LI LA LI LI 	5S..#¼/I II LJLI, 	II LII ¼/LI 1 151 SI 	LI 

servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 
VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com 

atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
intri,mntrc r'iphrr1ric r'rim n 1 Inin r~ 	H& rn mínimr um czpníir4nr nu 

empreqado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, açoes e atividades, determinando a correção de vicios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando . 	detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diieirizes esiabeeuidas peio Gesior do Frograrria, podendo esiabeieuer OU[IdS que 
In, ler., ,rsrn rr.firs+i r cii, ,n nArse rir, ,, , inr,rnkiiu ri', ri es rsnr.nArnir'n es er,r''nI 	nÇnrynnne4n A 
LI LI LI 9 LI LI III 	ILIII LILII 	LII LLI LA yLI LI SI LA LI 	5 LIII 1 LII LI LI 11¼/LI LI LI LI ¼/LI 1 lI_/ti II ¼/LI 	LI 	S/ S/ LII LII, 	II II LI 	1 1L4I ISA SI LI 

CONTRATANTE sempre que houver alterações; 
XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 

correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
rpfrAnri2 r12 niniIh nrr-nmont~ irin r1irriminti, r1r ncrentI $21 r1Q Pnr~ne Snr'iiç 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com orespecUvo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatôrio; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

• XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeio do Coiiiiaio de Repasse, bern eoirio ria rriariuieiiyão do pairlirlôrlio yeiado por 

c+r,c 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
('f)NTRATANTF Pm rnnfnrmi(IArip cnm p 1 Pi ri0 Q 42 rip 7fl tip m2rnn rIP IQQ7 

facultada a notificação por meio eletrônico; - 	

- 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

6 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
or 	r~dofiiiani'i iiirlifivi rsu, rio 	flflfl 77 	') 94Q 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 



Contrato de Repasse 

'\& 
XVIII. Fornecer Fornecer a CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 

deserivoividas para viabiiizar o acompanhamento e avaliação do processo; 
YIV 	Drri,rir 	rirl+riI dó Iri+ririó 	i-TE=C ~^ 	rri,.óórie.kiI1ridri .-riIri^e ,riI,ridó ,4ric. 
SIS. 	1 	, V %.,l 1 1¼1 	,'..AIUJI J., I ytlJ ., 	I'.J '..S II 	Mu--Ç.A 1 	J%II lIII. 	JS.lI_I 441.AII%JLA4., 

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

(Y Rli72r 	 nn P1 ATAmPRAA+PRASIL os atos p OS nrndimntri 

relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do C EF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

. XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço 
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total 
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
,rliu ,dr"-'r,ri ri,+r,+r rir (STIr, 	rrr,+,,r 	ri A C 	DIT ri,, r,  

J .-~M 	S 1 Ll 	 A ".,T, 1 I 	1 ¼?¼h 	¼j¼?l.AI 1¼??..? 

aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins 
de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
rprAhimntn nI2 1 Inin riça m2nifp-,t:RrhpQ r1r, irrn riiinnrin 	n ronvnin 

possibilitando o restro de sugestões ebqios solicitações reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
Repubi ica; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos Órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 

Ô
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

AAvI. 	teriuer ao UISOSLO tias LCIS rv iu.uo, de uo de nioverrioro de 2000, e 10.098, de 19 
dó dó,ómkrri dó ')flflfl da rri fló,'rófr, ,,0  r, )ar, dó (V) dó dóiómkrr, dó ')OOA n itI 

MPDG n0 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente  promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
nrarvr'n ~hi~M mi uniririI Pztqrli ,I nu fdrI r?nnfnrmp fl 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários eo detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 70,  §211, inciso li, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula n°258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 

7 
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XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
aisposio no uecreio n- i.'oi, de uo de aorii de 2013, e suas aiteraçoes, nas 

^i 	rl 
Ii¼fitIaySJ#%) p45. 1 5.tAIIL..CAi 	115. Sdtl5.'.J 545.. 5.511 Itt 	 5451 SJIJI (.154 541.4 01,1 V I%J*) 145? 5.1 l5?I II ICIS It4 

bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 
1 ltiIi7r nPm 2fl1 iiczir'n cip hn 	q Iitrc mmi onr, n mndIir4d nrnn nnQ trmnQ . 	. da Lei n0  10.520, de 17 de iulho de 2002, e do requiamento previsto no Decreto n0  
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

40 b)  
ou 

b) 	do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 
caso o presenie insirumenio possua ciáusuia suspensiva. 

VV 	A 	 r ri rirI-, r',r',ri 	 rI, 	frIrr,rIr'rIr ri-Ir,r'irI 	i+rl.!, rsr,I., 
# 51 SI 

V II 
SI 1. 	1 IJI 5.11.45.1 1 USAI 	541.15.1541 (.A IIILASJ 	S.IpJI 51.J54I_* 	5154 	15111 IS.,S.IS.fl 	115.5.1*41 SAySAS.? 	5.111111.1541.4 	115.11.4 	5111 IJI S.,%JI..4 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
rih riri 

XXXIII. Reqistrarna PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 

. 	em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
ateriuiineno ao oisposio na roriaria CUGU rv o to, de 15 de março de 20 lo, 

XXXV!. Consu!tar no Sistema de Cadastramento 1  IflIfiC3dO de Fornr*deres  - S!CAF a 

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
imnpr1ic1 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 

8 
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da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
iviriiiviriu ri2 424, oe ou ae uezernoro oe 20 ia e suas alteraçoes; 

VVVIV 	\ I,rfp',r 	 ,4 	mili,',,' 	 rer1u uIrrb,rl 	4,c' 	 rl, 
.A 	 •I SJ 	 1 	 LA LA¼ V 1¼âLA 1 %.L.lItAl ILALAL.. LAJ.J LALJI ILI LALLJJ LJLA 

trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
nrírw4n nn 	r 	nntrtiin orleço rhrc r1c nrinhrii (Cfírit, nO 

132/2021/AERIN/MAPA— Relatório de auditoria n°2O190OO14 
XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 

de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as lirnilaçoes impostas peia ieiiorai n 	.ou'+, de u de 

+.mkrr rl 1007 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1 QQ7; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, 
observadas as disposições comidas na Ciàusuia Sétima deste instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
uiiiiLados rio objeto da traí isíerêricia peio prau de 180 dias, 

VI \/I 	o*r r.ir,f€ rCa ,,pi 	(CMTI ATA KIT 	u,+,irir1, 	 , rrí+Õ ,4,-,c. 	Ir1,c, 
t S 	V 1. 	.?LLAI 	 SS# .a 	9 S4% LA %.P S.. •l,S.L,,%,. 1 h LA%J.* LALA LLAI ISLALALA LA L#I S.,S1.4L41 LA 1 	 l.LA SAS#LA LJtAILALJ%J 

remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
irSronanoz  oriore r.írentroníoro nnr p trtr rl rurn n,ihlir 

XLVIII. Dar ciência dacelebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

9 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para na--anne cem rIDfirian.-ii i,Iit gh,a r., d fIi flROfl 79Ç  94Q9 
1 	 ----------------------. - - ------------------- 

Ouvidoria:   0800 725 7474 
caixa.gov.br  

27.941 v023 micro 



CAVILA 
	

Contrato de Repasse 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
íácii visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utiiizado, 
r.nn+nne4n^^I^,,annr. e, r.kiafn a fnnIk4nda ar. igaInrnc. a ar. 	ria Ike,rar,n a e. 

l¼,¼1 )  1J¼#l¼, li 1¼#I ISJSJ, ¼1 ¼.ItJJ.Pt¼# M III ititi .A¼4¼, ,  ¼1sJ V tiliJI ¼¼, ¼, ta., ijt&UJs) ¼,¼,  

detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
riu isu nnçczihilitiu nrpczczn rlirctn 2fl Pnrt2l d (nnvAnircz 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LiV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas ria Portaria inierrninisieriai 
1 1')A da 'fl ela ,4a-,amkra ela ')fl1 a r.s.ar. al+arar..ar. a IM RADIC riO 

lvii 	%SI lvii 1 	%S %.# ---- M-   l..PiJ  	IA ¼,S¼, 1 1 ii.? 1 ti titi £_¼# 1 ¼? ¼' ..I %ALA¼, 1.41 L¼,I iAyt#¼,s?, # ii 	lvii --i 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

1 \/I ('n çp.i2 int2I2r2 n12rn rIP iriu uni ur2r'n rio rnnr1u 	 nhr2 	n2r2ntir -'112 ' 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federalv. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

- A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNiDADE EXECUTORA, ate o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

- 	ui'i -i —M i iuu apuriara o vaiou uos eeursos ue UU111.1apariva ueserio rio ierri 
\I r4-3L- 

previamente 
ar. C'CMfliC'1Q (IAiQ arieir. a dr.klrieiuiõie, dar 	ar.uircac ria Ia'r.r.a a 

V 

previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

10 
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3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Coriíraio de Repasse, em agência da CAiXA, isenta de cobrança de 
LÇ.4I IILASJ k.J_1) ttFÇ_41 ILÀSJ. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível 1 ou 1-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial lvi PDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

• 4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não scia objeio de rriedição paia liberação de reuuísos alé a eriiissãu da auturizaçao 
or'rnfl ri ic'nnctn 
S.A•S 1 11.4 1.4 ISJpJ%JJL1.A. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
Iihrrn tinç rri ir-,nç crompintonr'nrrr 	ntSz finIi72cIcl n nrnrçn plpitnr2I n çán rp2Ii7r 

no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de sequndo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea 'a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
. 	regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 

eiuu UIN0b1UJ EXECUTORA peios udrios eausauos a lerecirus, ueeorreriies de culpa OU 

dc!¼.d 	1 A 	S.A1. 

	

r- 	¼A,r'r, .j tA 1.d 
dr  

1.fl 	 ISJ!.Í ¼.4 1 IS..fl 0 Sd, 	01.4 1_1._AJ1._00A%s 	A01.JJ%dSISJ1..AI0Il4_1.AyLA%J1.âL* 	 I.tS.àtI 1 

por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
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III — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
rL,.\ u I\rLlvIb1-bNJ-IL; 

r1~ rr,..+~ rlrs r,Ir,,.. rl #r',k.,Ik,. ., -,c.  
¼&LAsJ II ILALLA.J LALA 1JILAI ILÃ L.&LA LI L.ALJLAII ILA 1 ILA%7 S.#LAI ILAIIjLJL#%J 	LAL#LAILALJIJLAO 

V - A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
cli iiqrlu ur irrcii ul2rir -tcc ripr-.nrrpntpcz rin i~ rincz rpriir--ncz nii nu utrc ninr1An'ir 	rio  

ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado 
por igual período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos íinaneeiros obedecerá ao eronograma de desembolso 
,k.+r 	yir 	Dk 	dr 	Tr. k-I kr, r 	r 	Ii7',d , c.r'.k kIrri. te 	 r,dr 	. 

ISaV .JtS_I 	à ILA 	1 •*_4I ISI 	LALA 	à à t.A&JLAII 1¼? 	¼? 	.J¼fl LA 	à ¼?L4II4_LALALA 	¼ILJI.# 	flLJL.1¼A¼#à¼?, 	à ..Jpd¼#ILLAI ILA'.J 	LA 

disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

Iihr'n tip rri irqnç ri~PeS nt-,nrrr 	ni ii~ fnrm 

	

.. 	 ....... 

- Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

Ii 	A lI...Z.-. ..-1... 	 1 	 1.-. J:—
ii - /I,%suja. o,1cL, ÀQ JI si isa.. a 1ja1 .,asa 'au paai .,aso ul ss.,a iujs  a ~1U1C1011E1U0 a. 

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo Iicitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
nr-stur,2e-a^ eaia %Iinr'u ,Iøda ari avarr(t'irà fin,2ne-&àirndn 2fl1 P rui 7fl1 Q 

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a iiberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
.4. 	 _ . 	 :.._à 

ii laLi LIII ias ILL.J a,auiauaa L.AJi II 5 aL,uI OLIO UL# ..IiJVI 1 IiJ 5 aUGI ai sem. aAaUUI1ØLI III lI SUCIS O 110 

mais de 180 dias. 

5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
r'ràm ac 	a fac,ac à-si. ata riaa da avari ir.r dr rhiafr dr ir,cfri ,martrs 

• • 1¼? L¼ASJ¼?ILA,sSs¼?¼aSfl¼.àpa.à&¼?¼,n¼?¼?L.IVLA##¼?L.#I¼?S¼?LA¼? ......à.lI à I¼?• 
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograrna de desemboiso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 

kIr.rl r 	rrrl, 
1 11.1 1 .#IpI fl_flJ p11 ¼lJO.J# IIjIL1J1AJI I%J. 

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

- Emissão da autorização para início do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU no 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO KAI/-VO e/ou UNIDADE  
EXECUTORA; 

. 	V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
no 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
Glima Parceíci de recursos; 
\II 	 rl 	 rl 	,rii 	 hr'c. 	.',rirl, 	kri',+Ari 
V 1 	 fll.Jtl I¼#I.Á 	 pJlL.fl.P%A 	'..& 	II ILAI4I LAyLASI 	%Af..aJ 	JhJI tÃO, 	MtAtAI ItÃJ 	t#IJI ILALJI 11.4, 	111.411.4 	1.1 

desbloqueio da última parcela de recursos; 
VII — Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o 
Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo 
(nvørnn Fr1rii 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 

. 1 . - o CONTRATADO i/ 1 IWO aevera verificar se os materiais apiicaaos e os serviços 
S1S••l•S 	 11lS 	 eS41. 

1 	IIøU1.j 	QLI IUI II 	O'.J 	1 	4UlIL1.J 	1.J 	%.UQIIUOU pelas 

especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

. 	5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria !nterministeria! MPDG!MF!CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 - os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da uiausuia Quinta ao presente 
Contrato de Repasse: 
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.Jí 	ç, 
- 	 -----------------------------f_..I...J ......... 

- UCVCIdU bi SUS)CIIOb IiU UdOb ciii que d IiieAUÇdU iii Idi i(..CiId 101 UtViUd d dLIdbU 

d 	Iihrr're dc rvrr.óIe rç3Ire 	dre+ rei e rõI 	 r, e rlrec 	erc n~  mio  

a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 

11 - podero ser prorrngidos, disde que jrn de.vklsmente rnotivsdos, que rio fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do 
30 do art. 27 da Portaria Interministerial MPDGJMF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
• variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido 

somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
:.-..-i..-. 	 ::.-..i.-. 	.-.. ..-d 	 .-.i..-.i 	 ..i.-.- 

ULI 11111 ICILIC1 1JL.'I ii I.i.i UÊ 1 II ILL iC1l, III I'..4'.J J %..4Ucil, 	Ii Ci 1, %. 	iIJI 	 recursos, 1..) 

presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 

	

i.zre'r,  e- rei ierefifefre,r fíe -rs_fr-re,-'irre reredcre crer rrer4i i,'urlr'e 	retre 	r4re rekiretr 
................... 

contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPUG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
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7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e d Fonte de recursos, se For o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 

- A destinação do recurso; 
ii - u nome e GNPi ou L1I-i-  ao fornecedor, quando TOT o caso; 
III f\ -........#...-.4 

1 - LI L.LI II LI CI L'.J ci u se refere  LI JCILJGI Í 1 Í III'..) LIC 1 L.CIU LI, 

IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7 q(c, 	mcirtr 	dciicim 	cir rcicii 	drsc  mcdrfci çrrflfr r 	rIf 	h 	'rk dci 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 

Ô 	
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionaimente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
4,. '......4...-.+..- ..J... D 	  

LI'..) JI CICICII ILCI LILII 11.1 CA'.LI L1 	1 CIpJCCIO, JCl9ClI 1 lI ILIJ CI pJCI.LIC4 	ICIR.,Ci Lt.1C, 1
-
~
A- 
 

	

ICIL) 	 L.'JI tLCi 

bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1 .200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadarnente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

..,.-.. 	 4,. .,;.-..... .I.-..J,. 	.. 	 _J•_ 	) 	 
LI. 1 	f 	c41JlI..c1ycIIJ LILI.) 1 L.LILI .iLILI, LII L.L1 1 LCÂ%.ÀLI,.) 1 IC.I LI'.JI I.CÀ VII IL'LIICÂLIC.t  

em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
rcicnrc,cii 	rcii 	rii 	r 	cim 	dcirrcifci 	d 	nru urcinr 	rIzr ...................... . .......  inform6rfin  t'Ici 
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0> 

PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for 
igual ou superior a i mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

) 	M... 	 .4,. 	-1.. 	 .4., 	 .4.,   .4 
1 .sJ. — 1 'W IJLJI 1 t I...IQ L1 	PÇ--lucao III iciu 	O Uv--U11v11a.VO '.JO OJIR.,O.OJ uvo 1 i.,UI 

comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7 r, - Çvi:infoinie c,&dric fi 	nr'airr%c ,ari'deic riu uandr da r'rirr4u ucar dari,'.rir4a racr'per 
• . 	 — 	1 1 	tl 	 IIlI'.*l* %JS# 1• 	 1& 	 .. 54 41 45.4 Sd 5.4 	SeS#II 	5.4415.4 S1 	54 	 141154, 4 415.4544545.441 

ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 

S 	
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os vaiores transferidos, acrescidos de juros 
J

- a aLualuLa4Jo 
	 +

ic
.,
u

.,.-.-..,.-.4., 	...-...+ .1.-. .-1.-.4.-. .4... 	-.I.....-..-..-.4... 	Ç.,.., .4., 
uai 1 ias lia, ca 1jau LII Lici uciuici uij 1 Vi.,ciIJlI 5 sai iu.i..,, sua iI..)l ti ia ua 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Incfri imanfri riam u ifil ar'ari da rar', urrle 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento: 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 

. 	d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 1.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, aiinea 	os recursos que permaneceram na 
P5#% 	 5 • 	#• II ti 	 S #Sflfl ##% 	-;,4- 	..,  	V . 	.4 J  t'~ -MA     rA 'f . 1. 

JIId 	aaiii 	IJJ 	 iIii Id 5JIJ 	 1 	rLJSJ IJL 
 

UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 
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D104  

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea "b", em que a parte executada apresente 	' 
íuricioriaiidade, a devoiução dos recursos já creditados em conta e não apiieados no 

DIr,nn ele, Trnk.nIkr, nr.rnerrlr.r. rir,  ¼JIJJL, 13.4 1..4*J 	11.41 IS.) 1.45., 1 1 LI 1./LAII IS.), LISaS LILI¼II1.JSJLI 1.45.) 1 LISJ5.IILLISJSJ S.ALI LI IIS.#LILI¼I III ILIII LILIII LI 5 LIS? LLII 1115153 

do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funona idade, os recursos !iberados devem ser devo'!dos devidamente 
atualizados, conforme exiqido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

1.1.4 - Para aplicaçao dos itens 1.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devoividos devidanrierite dtUdilLddos, coiiíomniie exigido paia a quilação de 
rlAki+~ nr,rr, r.rsrr, n En,'nnr4n PsI.nn,nnol r'rsrn k.ner, nn , ,nrr,n rl- Tnsnn Or,Çrsrr.nrqr,i rir, 
1.4 LI LII 1.5./LI 	5 LI 1.15.14 4 LI 1 tAL_LI 41.4 LI 5 S4 5_SI 5.1 	LIS 5  LII..) 4 4 	LI LI LILI 5 ISa 	15.411 4.1 lyLI '.1 5_ALI 	1 1.4/1.1.4 5 '.5_SISal LII 4 5_IS LII LI LI 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1 % no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia SELIC. 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitaçao de débitos para com a Fazenda Nacional, com Dase na variaçao 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 

• acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Uiiiva do Tesouro Nauioiiak 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de proprie. - 
ou CONTRATADO eiou UNiDADE EXECUTORA, quirioo da SUd extinção, uesoe que 
VIS t 1.J¼4 ILALiS.IJ L4 III ILaIfl.iJ&a., LI LjL&.# %JLa 4¼#OLP lULaS IS. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razao cio Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE,  promover d IISUdIILdÇdO IISR.0-IUTdlIUCIId UdS duviudues reicrerries dO 
rs ,nn+r.n+r. rira 1)nnnc-era krarv, rnrnn rnnc'nn ia, r ,,p,n ri, ia, 1 ,nr k n.A+rir.n a, Ça,n, lei a,rlr. rir. 
S..#Lfl ILI LaLI 	LaI..# 	1 SLa1.dLa%J.JLa, 	LJS..fl 1 	LI'SI SaL', 	L'.II I%JL,I 	LAS , 	L'SSS 	.jILaI9LaL'S 	• •51.IaJtL'%JL', 	LA 	ILaL'S.áI L4Laa..ILa 	LALa 

assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

Q 	Ar infrrmrFi 	 rlhr2r'n ïriurn rnmnnh2mntn fir2li72r p 

de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 

. 	recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
ca despesa. 

10.1 	As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controíe interno e externo, pelo prazo fixado 

LI Contrato  L. 
i 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
cralir.f.dra 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1 1 	A D 	e 4-.-, e rafare-afa a e-, e --u—os     f. e- -, e- er, rei,. p4 en ir. ri, e. ei r anrar.nn4---, e-4 a Iii iii l.#.J 4Layi...i¼J 4.44... t..I 4.11 1 i.Às.) 1 ¼)I%,I 4.,I 1 LI., 1.41._a.) --  1 .J 	III LIII ,.1S.11 1._a%) 4.44.i V 4.,) 1_a SJ%.4I I_ipJl I.#.J4.#I ILI_&%JL4 LI 

CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
(ONTRTNT 	 r nr7c mvimn riem 4 ri nr 

recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL 
por omissao do dever de prestar contas e comunicara o Tato ao ôrgao de contatfflidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 

• e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

4.1 rir. S. 	ITDATAÍC' 
pl 1 Lil.) 1.1_IS 

r.r.nf.-,e e4n1- rr,nI Irene 

provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11 .3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CflNTRATANTF P inprir nn P1 ATAFflPMA+RRASII rinriimpnfn mm ieiçtifim-ntivPç niu 

demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

('1 Ai iI II A 	fl11'IRRA 	Qti 1NflA 
	

DtflI uIMprrr% 	nr 	TAØIAQ 

EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
FXIfll ITORA nnQ czpniiintpç 	m cii 	 r1r(m\ rAilÇA- ---------------------- ... _I__ 	 ..., 

          

   

Descrição 

  

Custo Unitário - Nível 111-A 

  

          

 

1 

         

  

Reanálise do Plano de Trabalho 
VeIIIIUI,,dU UU rSeSUILUU UO riOUSSO LIUILdtUIIU 
j,r,f • a e-tu, r,r.atuda 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após   

  

R$ 1.400,00 

R$ 12.100,00 

R$ 1.000,00 

 

1 
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J1J 
hS —ç10 
poceSS° 

Ass:ÍnatUt  
x 

Descrição Custo Unitário - !íve! !!l-A 

1fl di 	 f,nrir 

Visita ou vistoria inloco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria Ínterministeriai 
R A n r11h rN IR 4i1 ff'i 1 	.d) A 't .4 ~14 1' 	.i4.... 	- 
1v11—  Lj,uvuri 	 ii 	 tu 

R$ 13.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 8.200,00 
Alteração de cronograma R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 8.400,00 
Ajustes no projeto I$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 10.600,00 
Inclusão de meta R$ 12.600,00 
Alteração de escopo R$ 25.700,00 

17 1 - fl 	 tinQ corvironq im 	r'nncdgm om 

http://plataformarnaisbrasilqov.br/imaqes/SEI  ME- 5470370  
Termo Aditivo ao Credenciamento.pdf. 

dinrn íIQl om 

   

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
uecreio rr iioii, de 23 de dezembro de wøo. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
• de Contas da União a todos 

u 	 iøLU 1 eiøuui løUU Uui Lø OU ii SOU LI 1 ii IL 	.UI II O ii IU Ul 1 II ILO JOtUUV, Ul I  

rmn 	lnr2i ria 	ire-  d2c nhr2 ni indn m min 1ø fi 	li7(-n flui u urIitrtri .................................................. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÊCiMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO D AS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCONAS 
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CAIXA 	Contrato de Repasse 

obfigdtória à ideotifh.;ddu do eiiiprendinuerito com pac seguiidu modeio 
f,,rrt.r.idr riól 	(C%P.JTTMTI 	di urnf , rcrírir4ri d 	di irr'ri d 	rihr 	d,ridri .................. 	, 
afixada no prazo de até 1 5 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 

gq 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §11  do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as iimitações impostas pela Lei Eieitorai n3  9.504, de 30 de 

_J_ .1fV7 set 	1 IIJI L) ¼4 	1 .Z/. 1 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes. sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V 
e § 30, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
apileanuo, rio que eouoer, d Portaria iriterministerti ivirv,,vir,tu rr 42+, de iu de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 —Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumpnrnento de 
t.UciILUi 	Uø 	G;causulas 	JOL.LUøUø, 	i UUIi li li lie 	.4Uc1i IUU 	Constatada 	iieiø 

r fl NJTR ATA NJTF 

- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou anós 360 dias do último deshlociueio de recursos. à exemplo do descrito na ClÁustil 
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 

21 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumentnS  CPL 

itI M 

A 	4.-. 	.4.-. Dr.nr,e.ea nn f--- .,-i--  
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sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECU lORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

117.11 
l7 .1 	A ;.....J 	 ..-., .I,;-....J.-, 	.., 	 ..... 	r'.....-.+-.4.. 	,.J,. 
1 	- 1\lI IUc ¼.4U 	J'JOLI ILII II II IL 	LJL1IDl IL.aUQ a restrição Q1J%Jl ÍLL1 	1 II..) ¼J¼J1 ILI ai.'..) U 

Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
a '.ar f54  5tm ente  f.rka recebia-4  ,LI

f
5

u
L IiLI
. i 	 sc r' frrm d's icr i'r. am '.irr 

II 	  IILIILIII•l LI 	.LI:.LI.LIYLILI 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

CA  

18.1 -- A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

,0 ' 	A 	•5I#1 	 .-S.-..-S_.S 	 ..-I 	 • ,.-,I..... .4... 	-.4.-.-.4-. .4.-. 1) 
. 	1 	CIILI 	L,SJI LI DLLIOI 1 II I IL 	OU VOILII LIS.) 5._fIJI Iti OU.'..) LI 	1 5.OJO 	>VI CÁ IOILCI 

meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

22 
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Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria 0800 725 7474 

caixa.gov.br  
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GÁRI A Contrato de Repasse 

1. 	Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
,tju'i i rçj- i ANTE, inciusive para os casos ern que tenha sido apiicada a Lei n°. 

.-li 	r1 ')fl1 
4 sd.1J14J, 1.11.. 1.111 1.114 

JL&IuI II.) 
%J1..# 1.11 41.1, 

li. 	Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis 1 e 1-A, conforme o disposto no §40 e no §80 do Art. 60 da 
Portaria Inten nteria! MPDGIMFICGL' n0 49,1 de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V 	Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; . 	VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado, 

111 \ 	1 	
4 • 	

cy 'ic. r'rm 	 ml 	, ,rr 	ri, rrrrr.r, 
V III. 	141.AIIIAI 	1414 	P14141.) 	141.1111 	1.I.aI'ttA%t 	14LI I%#%AI 41.44.), 	IlI1..4IflAlJ 	JIJI 1.114 	1414 	141.111 144#1414 	1441.141141.1444144 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 

n mmncz nNir'~rinoz nn mprrrin 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xi. 	Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 

• assistência técnica ou assemelhados; 
Mi. UtiiiLar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bern que 

dkde. 	1 ni riO C 
. 
AIZA , rl 1077 

4.4 	14I 44 	4.1 T %JI 	4.414 4 414 4 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
Y.V 	Arinfr o nunimp cip PyPe-i ur'n dirt 

XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial no 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS  ' 
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20 - Os documentos instrutórios ou comprobatõrios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como reguiarmente feitas se inseridas na l-'LA 1 ANJI-(Mik+UI-uAiL ou entregues por carta 

.. 	.-l. 
JI LSLUSJIQUO, LGSI a, lia, SOA OU 	5JI 	 iUI IL.lO 	IU JI lI0, L,.JS IS 5,5)5 li.)I  5jV05 ILO U 

recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

Ai iI II A /I(I6iMA DIMlDA 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
. 	para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e tora dele. 

ODIRLIJ 	 Assu,aiJo de k,tr,ià tflQitdl 

SU DATTI:0 19052939 (JUIKLS SUUAI Mi 9U529933 

Dados: 2022.08.2214:28:38 

33 	 -0300 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: UDII<LI SUL)A 1 II 

CPF: 019.052.939-33 

Assinado de forma diaital 
RIGO ALBERTO TELIS por RIGO ALBERTO TELIS 
DE 	 1)1 SOUSA:25302655349 

SOUSA:25302655349 Dados: 2022.08.18 18:01:03 
-03'OO' 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: I-(R3U ALBERTO TELiS L) 

SOUSA 
CPF: 253.026.553-49 

DALVANI RODRIGUES 
PEREIRA DE 
AHHUL)A:25792407304 

Assinado de forma digital por 
DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE 
ARRUDA:25792407304 
Dados: 2022.08.25 14:09:21 -0300 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 

rsAI IA lii c)rsrsr3Ir'u I!C' rsr)Ir)A 
1 '45)5, lO. L'r5I_ V 'd '45 5 S.5d LIS S 5)5.1 L. 5) 5 5... 1 	II '.1'. 

flF ARR( JÍ)A 
CPF: 257.924.073-04 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Pr2 	 t-nmelaríciánein necreitivn nim tia fI flRflA 79R 91Q9 ... .... 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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Dowmento assinado digitalmente 

PEDRO IDOR CARVALHO NOLETO 
Data: 11/04(2023 12:48:13-0300 
Ventique em https://"Iidat.iti.Cov.be 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

1  

rULo:  SEÇÃO TRANSVERSAL 

I RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PEDRO !GOR CARVALHO NOLETO 
OBJETO: 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA 

[.ESFNHISTA,' 	 1 DATA 

- 	 março/2023 

RESPONSÁVEL PELO PROPONENTE: 

iigo Teles ILU  -J 

cREA 

111824020-0 

N DA PROPOSTA. 

017479/2022 

LEI FEDERAL 5194/66 ART 18 - As alterações do projeto ou pIoroy4'ginaI só poderão ser feitas pelo profissioriol que o tenha erodo, 
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:,çOR D4. 

QCI - Quadro de Composição do Investimento 

ICR 	 t4 SICONV 	 PROPONENTE 1 rOMADOR 	 MUNllPlO 1 UF 

' 	? 	 01'479/202 	 FREFE.ITJRAMLNICIPAI.DE  BKtRADOCOR)P -MA   BARFADOC'DRDA- VIA — VALORE S CONTRATADOS (R$) 

-REENDIMENT() 	 RECURSO 	REPASSE 	I CONTRAPARTIDAi  INVESTIMENTO 

LF:ECUIE 	O DE ESTADS VICINAIS NO MUNICIPI() DE BARRA DO CORDt -MA 	 __J9GU 	1 	6.701.€28  ooL 	 7.172_001 	6708.800,00 

I C,s1

Saldo 	T Repasse (R$) tapwt.ida 

R'mn& 	6.731 628,00 	7.172,0( 	 

Meta Jfem de liv.stlmunto Subltem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade UnkL 
Lote de Licitação' 

r doCTEF 
Repasse (Ri) 	

Ccntraparlida 	Outros (R$) 
Flnsncelra 	L 

Investimento (R$) 

1. 	
f 	

Pai3nientc Recepearnenh de vias 
FECUF'E 	Xo DE ESTIRADAS 
's ICINAIS NO MtJ1lCIPIO DE 13 4,F RA DO 
CORDA -  MA 	 

Em Análise 688.200,I rn2  LOTE  

— TOTAL. - 	- 
(00%) 	(0,001 	 (0,03%)  000-/.1 	 

)bser,a?âes: 

E;ARRA [O CORDA - MÁ 
Local 

   

RI30 ALBERFO TEU, DE 
SOU SA:253C265534 

e,nIo defo,n,a dlqftIporI 1150 ALEER1 O 
TEL!S CE SOUSA25O265549 
Dados. 20221124 1341 M30 

   

Representants Tomador 
Nome: RIGO TELES 
Cargo: PREFEITO 

 

    

quarta-fefla 23 de novembro de 20:2 
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PROPOTBJaTE TOMADOR 	 MdP 	f 	 LOCAliDADE ETERECO 	 OBJETO 
PREFEITIRA TAL*JCIP#L  DE BARRARA 00 COROA-MA 	 BARRA 00 COROA- T4f 	 ZONA RURAL DO MLB4ICRI0 	 RECI.RERACÃO DE ESIPAOF$ '401MA5  

N CCEF 	EMPRESA EXECUTORA 	 CMJ 	 OBJETO DO CTEF 	 NCIODA OBRA 

127.477 

FPaA(w...â.00 doc.ment., 	ICREA!CAlI 
PEDRO COR CARVALHO FLETO 111 182402"  

IFSnhInçâo 	 ICREAICAIJ 	 IARTIRRT 

PIP Pl,,,.11h. A. 1 	 F.—~n. 

p OPERAC.0 l £OW. 
5I7479!2022 	SLZ 

GESTOR 
ITR 

MODALBADZ 1 OPERA0005 OIABASAS 	IOPEBW'ORS  
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à,,  

CAIXA PIE -Dl milhad< Levantomento 4e Event ,s 
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J' 	• 	
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Vllor Toal lo Orçam»n(o RO 6708.00)0) 

NIvel 	tem 

TUa1 

NIvul 
S(v)çq 

- RECUFERAÇ&O DE ESTEADAS VI/.INAIS 6/) MUNIC1'I0 DE 
BAR R.DO COROA - MA 

- - '1 
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	 INICLAIS  	 

	 - 	4,50 

-- 	- 

ti. SERMOS P6061 IMINARES 

..j 

28.750,00 

1.1.1, - PLACADE OBRA EM CHAPA GALVPNIZADO, ni° 4,50 	7011.98 3.154,4 

1,00 

Swelço  	 1.1.2._ 
1.2. 

MOELLAÇÃCDSEOUIPMIENTOS und 1,00 	53660,54 53.669,54 1,00 

-------- 
.J99_ 

NInil ADMIN)STRAAODAOBIEA 
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1,00 

--.---------- 
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- 
1-AdnoosIraeScLocat 0( 1000  

3-P,EVE$T808NTOPR8/4AR 23.100,00 Zo1.3.1, 

REVES0BNTO PRIIIAR O

LOIIFE2AMECANIZADADE CAMAD/ VEGETAL. VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁitV)RESD(METFO DETRI)NOMENCROU1: 
0,20 lA) COM rR \TOR I)E ESTEII1A:3.AF_05/2018 

142 2; 9.40090 	040 91.7641,00 23.100,00 27.000,00 27.000,00' 36.200.00 35430(96 26, f50,00 

Sorvi • 	3.32 L6AF'EZA DA ARE A (IA IA2IOA 142 :o,00ü,00 	040 12.000,641 3-RE\EST)MENTO PRIMORIO 0.960,00 5.000,00 10.00(00 6.1)0(00 2.300.00 2.500,00 

Sorv$ço 1.3.3. 
ESCAVAÇÁO -IORIZONTA, 14C(UIIDO CAR 3A E DESCARGA 
EM SOLO DE (A ATEGO41LA COM 'RATORDEES1EIIAS 
(125RPt.ÂMINA: 2,70343). /F_07/2021) 

1113 

TXIGA 

143 

312 

17.640,l10 	16.45 

9:8.419,20 :1,10 

2.264.1711,01 

1.370,674,02 

227.108,00 

1.789.320,00 

3-REt8Tl0NTOPRVlVIRIO 13.860,00 13.860.00 

94.802,40 

160,00 

11.416,66 

16.200,00 

16.200,96 

11 .456,0(1 

16.200,96 

21.72('.0( 

75.60(4( 

21.30(.00 

11012,00 

37.250,00 

170085,00 

17.250.00 

'70.005.00 

17.250,00 

30350,00 

S&-Aço 1.3.4. 
TRA'IS'ORTE COM CAMUIHÁO I3ACULA1TE DE 1) PIE, EM 
VIA UR3ANAEMREVESTIiIIENTO PRIMAR OI  UNIDADE: TXKM). 
AP 0700120 

3-FEVESTEoIENTOPRIMARIO 91.802,40 

ESPALIIAMENT00EMATIIRIALCOATRA'rO0DEESTEIRAS. 
AF '111.019 

127.640,00 	.65 3-ST8IIENTOPRVA,IRIO 

3-REVESTI1MENTO PRNIR82 

13.860,00 

63300.00 

13.860,00 21.726.011 

1086)40001065(8),00 

21.30(,00 37.250,00 

.30.350,00 

Serviço 

REGuL3.RlZAçA)ECCAAcTAçÃ)DESUeLErrO DE SOLO 6)8200,00 	260 69.300,00 81.000,00 81.000,00' 

1,00 1.4.1. 
PLACA DE 6071UGURAÇÂC EM ALUPIINIO. PEDRA 
FUNDAMENTAL, ALTURA )E 0,90CM FD(ADA EM UMA PEDRA 
DE MÁJ(MORE 

UNO 1,00 	382/081 3.820,8 4.00111 VIÇOE FI 4J5 

Servrço 	1.4.2 DESMCBLIZAÇÃOOEEQTJ87AMEN'OS und 1.110 	53.660.54 53.663.54 4SEFVÇOEFI1lA1S 1,00   

BARRA (II)  CORDA - MA, 2 3 de n"lvl'mbro de 2022 
L ,cai e DaLI 

 

Raspon180ld T4cnco 
CREA/CAIU 

 

'la 
-b 

27 477 vO('6 mu) 	 2 



Grau de Sigilo 

)ATA MSINATUÇiaI PROGRAMA 	 açÂO I MODALIDADE 
])PERACOES DIVERSAS 	 J_CIPERACDES DIVERSAS 

CTEF EMPRESA EXECUTØF'A CNP.I 	 OBJETO DO C9IIF 
J1ECUE  RAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MJNICÍPI() DE BaRPA DO CORDA - MÁ 

MUNICIPIOi UF 	 LOcALIDADE / ENOE1E0 	 ICBJETO 
BARRA DO GORDA MA 	JONA RURAL Do  MUNICÍPIO 	JECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAI, 

j

INÍcIO !)A OBRA 1 

PLE - Planhlia de Levantamento de Evertos 
DetahamEd1to de Eventos 

ACÊ 	ic 0NV 	GIG0V 	 GESTOR 

	

2 •l)107912022 		ISLE 	 MI)R 

!P 
EEEI?ÜRA"MUh)ICPAL DE BARRA DO CORDA - MÁ 

Serviços: 	T~ 

Modo de Exibiç3: 

r 

Frenta, de Obra: 

1.- 

	

O 	 O 

	

WI 	 WI 

CF- 

1 	Z 	 LLI 

	

LIJU) 	1 	UJ 

	

1—a) 	 1-113 

" -1LU -. 

-. 	--i 	- 
LLI LU 

o1- 	 o 1-  

w1 
'-lo 	 f'-'-+ 	1 

o 

LU 

728. 24,95 	J 	663.201,00 	780.607,56 "78.807,56 	88a.69,60 Valor de Iravestirne TIo: R$ (.708.800,00 lota) por F; ente 	RI;): 939814,06 

Evento 	1 	Rem" 	TItulo dos Eventus! Dss311ç10 SaMço Urid. CEde. 	j 1 	 1 	2 	 3 4 	 5 e 

29.22396 29929,96 1 Evento Admlnlstraçâo Lacal F $ 239430,68 29.92996 251.9 29,96 25.929,96 29.929,00 

1 1.2.1. ADMINISTRAÇÂ) LOCAL DA OBRA MËS 1 ,00 1,00 1,00 1,00 1,00 '.00 - 
2 Evento  EERVIOS INICIAIS  56.823,95 56.823 95 

2 1.1.1. F'LACADE OBRA EM CHAPA GA..VANIZADA na3  '.50 4,50 

2 	- 1IOBILIZAÂÔ DE EQUIPAMENTOS und .00 1.00 
Evento FEVESTIMENTOPRIMÁjUO 6355.038,02 641.371,04 632. 71,04 750.677,60 748.677,30 852,749,64 9,09.884,10 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. IIEGETkÇÃO E 

3 1.3,1. 
FEQUIENAS ÁRVORES (I)IAMETI1O DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), 
COM TRATOR DIZ ESTEI AS.AF05/201t; 1o12 229 400,00 23.10000 23.1)0,00 27.000,00 27.000,(10 36.20)00 35. 300,00 

3 1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 1v12 30.1)00,00 5,0(10)0 5.000.00 10)0)00 '3(00,00 

E SCAVAÂO HCRIZOZ'4TAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DEI IA CAEGORI\ COM  RATOR DE ES) EIRAS 

3 	 1.3.3. (I25HPILÂMINA: 2,70M3) AF_07/2020 N13 1:37.640,00 13.86000  13.830,00 lt.200,00 16.20000 21.12300 21.300,00 

1RANSPDRTE CDM CAMINHÃO 3ASCULANTE DE 10 M3  EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 

3 1.3.4. ft,F_072C 20 TXKM 938.416,20 94.80240 948)240 111.456,00 111.456,70 75.503,40 110121,00 

'1 SPALkMENTO DE MATERIAL COM TFATOR DE ESTEIRAS 

3 1.3.5. AF_1112(19 tvI3 137 640,00 13.86000  13,830,00 1€ .200,00 16,200,110 21.72300 - 21.300,0() 

REGULA IZAÇÁ) E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
3 	 1.3.8.  PREDOMINANTE MENTE ARGILCSO. A--11/201E II2 6.38 200.00 68.30000 69.3)0,00 81.000,00 81.000,(10 1086(0,00 106500,00 

4 

4 

Evento 

1.4.1. 

SERVIÇCISFINAIS ,, 57.498,35 

PLACA DE INAUGURAÇÃO Efa#1 ALUMIIIlo) - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90M FIXADA EM JMA PEDRA DE MÁRaiORE UIID 'DO 

4 1.4.2. LIESMOEILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS uiad '.00 

BARRA 1)0 CORDA - PA, 25 de novembro de 2022 
LaI e Data 

27.477 006 rnicrc 



CAIXA PIE - Planilha de Levantamento tie Evertos 
DetaEhamt1tD de EvEntos 

Seriçcs: Tødoi 

Frente de Ob,a: 
Aodo d' Exibiçãx 

Total por Frente Ri): 
UII  

V31or de Investirneito: R$ t.708.800,00  
,E#.nto  1 Ite'mørç 11,kulo, dos Evsnb*IDestiç8o*rVÍço 

BARRA 1)0 CORDA- MA, 25 de novembro de 2022 
Local e Dto ReS3onsáeI Técnrcc: PEDRO IGC'R CARVA!.HONOLETO 

CREA/CAL: 11132402041 

N' OPERAÇÃO 	N° SICONV 	01130V GESToR PROGRAMA AçÃO 1 NODAI.IDADE 

L 	017479/2022 	SL MOR J9PERACOES DWER;AE PERACOES DIvERSAS 

IPOPON1!NTE 1 1 OMADOR MUNICÍPIO) UF (1.00ALIUADE 1 E14OEL0 OBJETO 
f3EFEERJRA MUNICIPAL DE BARRA CO CORDA  -  MA A 	) CORDA- MA BARR IY JONA RURAL DO ML'4ICIPIO 	 ECUPERAÇÂD DE ES11tADAS '/ICINAIS 

N' CTEF 	EMPRESA EXICUT3FA 	 1CNP.J OBJETO DO C.ltF 
!ECUE RAÇÃO DE STRADAS VICINAIS NO MIJNICÍPK) DE BARRA DO CORDA - MA 

906.153,60 

2E;.7 50,00 
2.5(000 

57.438,35 	 - 

1,00 

170.085,00 

17.250,00  

86.250,00  

29.9.29,96 
1,00 

17.250,00 

1,00 

1 

2 
2 

3 

3 

3 
4 

4 
4 

I4mIniiraç8oicaI 	 F$ 239.439,68 29.929 96 

,DMINISTRAÇÂb LOCAL DA OBRA 	 MIS h,00 
ERVIÇCIS INICIAIS 	1 	1 
LACA CE OBRA EM CHAPA GAVANIZAOA 	 n 
IOBILÂ5 2  EQ tO '.Oo 

iEVESMiWÕPRIMÁitIO 6.355.038,02 906.1.,50 

LIMPEZA MECANIZADA DE CARDA VE3ETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (I)IÀMETRO DE TRONCO MENOR QUE 020 M), 
COM TRATOR DE ESTEI RAS.AF 05/201 	 N12 229 40000 28.75000 

LIMPEZA DA ÁREA DA JAZtDA. 30.1)00.00 2.500)0  

E.scAvA;ÁO UCRIZONIAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE: IA CA--EGO RIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(I25HP/LÀMINA: 2,70M3) AF_07/2020 	 1v13 -- 	 - 137.640,00 17.250 00 

1RANSPORTE CDM CAMINHÃO 3ASCULANTE CE 10 M EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PFEIMÁRIC (UNIDADE: TXKM). 
AF_072(20 	 TXI(M 938 416,20 170.0185,00 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TFATOR ('E ESTEIRAS 
t,F_1 12(19 137.640,00 17.25000 

REGULARIZAÇÃO E coMPAc'rAçAo DE SUBL.EITO DE .30L0 
FREDOE1NANTEMENTE ARGILCSO. AFI1/2015 	 1A2 688 200,00 86.250 00 

8ERVIÇCISFINÁIS 57.49835 

FLACA CE INAUGURAÇÃO EM ALuMIr4IO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,3OM FIXADA EM JMA PEDRA DE MÁRMORE 	 USID 
LiESMOEiOÃÂO DE EQUIPAMENTOS 	 ud 

Evento 
1.1.1. 
1.1.2. 

Evento 

1.31. 

27.47-17 v006 micro 4 

Grau ie Sigilo 

#PUBUCO  J 

1DATAAS3INATURj 

..1 

INÍcIo DA oEia 

Evento 
1.2.1. 

1.4.2. 

12 7 
1.0822- 

1.3.2. 

1.3.3, 

1.3,4. 

1.3.5. 

1.3.6. 
Evento 

1.4.1. 



adn:in straço local oca pr000cional a  execuçiodom demais e,en 05  hdepencente Je frentes Je oba 

ÍF1 
1 2  3 4  

mós (M Mk02 
10,79% 	988% 

724.036,12 	663 035,02 
10,79% 	2C,68% 

724.036,12 	1.38-,'.071,14 

:12 33 

O) o
gí 

ioo o 

z 2 	Z 2 

2 3 4 5 6 7 26 :37 20 29 30 31 11 2 12 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 5 34353(,373339404124344454647484950 

E ento 	
ituIo d ,s Evertos 1 ifome ai amo o NUMERO 0) PER 01:0 em qu os esen os serão ooncILid:s (meliçio por cv rntos 

.M0s04 	MisOli 	MkUS 	M4s07 	Mêa08 	 
11,57% 	 13,189, 	14,06% 	14,01% 	14,90% 

776.387,16 	884.31104 	943.560,13 	939 631,45 - 999.2 17,85,  
43,85% 	 57,035, 	71,10% 	C,1)% 	10000% 

2.541.91918 	3826.23(,52 	4.769.750,65 	5.709.482,11 f6.708.800,00 

CNFJ 

ÍPOPON EPITE! OMADC)R 	 MUUIC1PI0I UF 
REFEmJFk MIJJICPAI. DE BARRA DO CORJA  - NA 	 BARRA DO  CORDA - NA 

N'CTEF, 	EMPRESA EXECUTORA 

CAIXA PIE - PIaniIa de Lavantarnento de Evwdos 
Croncgrana 

PROGF AMA 
OPERACOES DIVERSAS 

GE8 TOR 
	 WDR 

1 Grou de Sigilo 
'UBLKO 

DATA SSIPIA1LA AÇÃO / MODAL IDADE 
	OPERACOES CWERS8S 

OBJETO) 
JRECUPSRAÇÂ() DE E51RADA VICINAIS 

OBJETO DO CEF 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICt4eIS NO 1 IaqUNICIFIO DE I3ARRA )O COFDA  - M/s 

INICIO DA OBRA 

LOCALIDADE/ ENDER4ÇO 
ZONA RURAL CO MI.JNICIPIC 

[
OPERAÇÃO OPERAÇÃO N SI(ONV 	GIGOV 

L 	 017470/2022 	tSLZ 

1 	draroslrac0o Local - -2 —SERVIÇOS IN CIIS 
- 3 REVEsTMEPIr0PRIMMJO 

4 	SERViÇOS FNA  

ranoçama 

Parcela 	 

Acumilado 
L 	 

BARRA DO CORDA - MA, 23 de novembro de  2022 
t.ccal e Data 

2'.477 aO)6 flhlcO 

R3sÍorsval Táceico: PIORO GOR C/5V 
CREA / CAU: 1 1824020-) 

Documento assinado digitalmente 

Y 	
PEDRO IGOR CARIALHO NOLETO 
Data: 20í121202215:14:56-0300 
Verifique em https:/lverificador.itibr 

alik 03 
11,60% 

773.461,1E 
32,28% 

21*15.532,32 



wxb 

PIE OFO IGOR CARVALHC NOLETO 

RECUPIIRAÇAO D4.ESTREDA VCINA. ND 
MUNICIImO DE NAIRA DO ?ORDA- Uk 

11 1824E'O-O 

114.700,00 m 

- 	 n,,2O23 	 III 17012022 

R)o 1Iø 

14,70km  

01/0  
SI SI ESCOLA 

FUPE 	ESTRADA VICINAL 

PREFEITURA ML NICIPAL DE BAFR DO COMIA - MA  

um o G) 

ID - ÁREA DE EXPLORAÇÃO 

ID - FRENTE FIE ENTRADA 	SAIDA DE EICULO 

- ÁREA DE DEPOSITO DO :NTuLHC DO DESMATAFENTO 

ID - ÁREA DE DEPOSITO DA AMADA ORGÁN CÁ 

- ÁREA DE PROTENÃO CONTRA CCNTAMINSÇÂO 

04 

05 

o o 

2Ori 

o o 

PROCEDIMENTO 	PARA 	EXPLORAÇÃO  

- DELIMITAR A ARES DE EXPLOFAÇÂO (ÁREA 1) 

- DEFINIR A F4ENTI DE ENTRADA E S.AIDA DE VEICULOS (ÁREA 2) 

SELECIONAR AS /RAS NECESSÁRIAS PAPA DEPÓSITO DO ESTULFEO DO DESMATAME'4T0 (ÁREA 3) 

- SELECIONAR AS iREAS NECESSÁRIAS PAPA ESTOCAGEM DA CAM \CA DE TERRA VEGETAL (ÁREA 4) 

-- DEIXAR AO REDOR DA ÁREA A SER EXPLTRADA, UMA FAIXP DE 'ROTEÇÃO, SEM ERRA VEGETAL, 

PARA EVITAR CONTAMINAÇÃO DO MATERIDL A USAR NA ES RADA (ÁREA 5) 

'"" 	RECEIPERAÇA() DE MEA DEGRAW.DA 



.INICIO DA ETAA oa 
'AO JOSE DC OEMJC 

I'to:iO D, 	TAPA (1Po'oCo / 

0— 

OS SUATR') TNECH003 SERÃO CON LI.ÁDOS NO QUINTO 005 .EXTCN5ÂOEO1AL DUFOAN ro ESSES ' INCW SÉ 0€ €0250,00 ME TROO 

POS. OJACCICAS o 

P010000 NAP100I$ 

NKI0 DA I:To'PA C4 
5050500 (150110 

0000000 POROSAS 

" r--- 

• \JtCIO DA ETP 05 

\ INICIO DA ETAPA 33 

/ 

gCvb 

PONdO DE 

PORRO IWR 0000501000000110  

MQ$0050E)05U1R00 005450SF 
__000E AAIARO ECO DA .500 

114711005m 150.105,5 

01102  

P00 dOSE ATACO E ETAPAS 0,. COAUZCÇM, DOS SF0510 OS EIA DoASSES 

	 EENSÃO DE 1100C M- METADE DO TRECHO 01 - SERÁ 	 IRO MÊS 

Cxl ENSÀO DE 11.550 M - RESTANTE DO TRECHO 01- TEIA REALIZAOA NO SECUNDO MEO 

	

-   ÊXIENSAO DE 13.500 M. VETADO DO TRECHO OS. SERÁ REALADI, NO TERCEIRO MÊS 

	 OXCENSÂO DE 13.500 M - RESTANTE DO TRECHO 02- SEFA REAL IZACA NO QU,oRTO MÊS 

	 Exi ENSÃO 0€ 15.100V -TRECE$D03 E TRECHO 04 -SERJ, REALLIA(.A NOOUIFTOMÉC 
PREPEII000MUMCPPA DESANdA DOO 00005.W 



- Í 

INICIO DA ETAPA 03 

MCI) DA -Ti PA sI. 

q 

A 

JUL 
NECUPER/,ÇAO 00 F..ITRA08 'd0)INAL 

PÇEIEIT06)M!MICWM. AD) ARES DC' CD)* .65 

Pt 1405E*TAC& 

proRoERECpRVhL*O DeLITO 

lEc,POEOAC'oe DBTft.0M10644L6O 
ancIpmbDDOc06AD. * 

AS! 

1 4,700,00,8 114106.  

O2O2 

INICIO lIA CAsPA 07 

PDcDcDO ADIA 

DADD( *15000 0055555)A  DIATE0  506 606 08 EM 1813*506 

O ARECHOO) SERÁ DAS 0)00 ES) 3 ETAPASDURANTE 3 MESES SUE EXTESISIO FOI DM)IDA EM PARTES 

EXTENSA') D0 17,1S'M - P51115 DO TRECHO  05 - SEPAREALIZATA NO 00010 MAS 

• EXTENSA') DE 14 371M - PARTE DO TRECHO 06- 8ER REALIZAI)ANO EATIsI0 )S 

- EXTENSA') DE 14,37!-M - RE-IT*NTE DO TRECHO 05- IERÁ REAL ESADA 1)0 XTAVO MAS 

AS 05RS SER/DO FINTRECUES NO 011010 MAS- FIXTENSÃO TOTAL DETIDOS ES TRECHOE 14.100)0 lETRaS 

—-- 



PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

N° do Proposta: 01747912022 

Objeto: Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Barra do Corda — MA 
%. 	 S Vk,r iouai r 6.708.800,00 

Valor de repasse: R 6.701.628,00 

Valor de contrapartida: R$ 7.172,00 , otf 
Início da vigência: 22/08/2022 

Fim da vigência: 19/08/2027 

4 	4%U% TU' '•I'TU T4'C' T% 4% f-'4'TT 
L. 	fiDtJ1 11 W '.J L'4J U.tJI 

mm 	uçn rin Riiprçãn cip Fstrndss Vfrinis ne miunic.ínin dp. Rrrn de 

Corda - MA a prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via; 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir pere n  menutenção do hm-pqter de nnniiIeco 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas 

locais. 

eI 	u1t n A rrrnc, ci r.n rr. e-. 	ii .-r e-' e%c' 

• mri-n cip noves pmnrppnc$impntnç rnmrciis n rpnin ............................. 

• Incentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de 

veículos. 

A 	I%TTW A TUTU TU% A USY' riA T A ILTTT'U'U'Te- 7 4% U'%4% f%T% TU"I'4% 
$. IJt)1%J%D1I4lIJttIJIL 1 IVLktIt 1.) 1 £I 	.È-1.J IJ'J XJEpor, 11.3 

O ohjetn terá diirehilirlde de 5 enos, mili72CIAR es menutenções semestreis, Onde será 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de lnfraestrutura do Município de Barra 

do Corda - MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações definitivas 

e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material laterítico 

nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

L- 	r. Trirt' 1% c ri rnrmr C,  TU ri nt, r rn 44 flci 
,. t,U11.,l. ii. 	 .,Pi 11.11 l,uI%1.. 

Os uistos rnm msnutnço pp.riMirA rin nhr sro rirntidos r~ es ruursos P..OAn 

dispostos na rubrica orçamentária, N° 17.511.1003.1022.4.4.90.51.00 da LOA N.° 949/2021. 

.4 



0E 8A 

Ca  o .-,51 

á' 	fl I * Sr,n .-r. & e, n% ' tT?rfl 7 
O. 	 t 1'IL )ILJ% riti v td74 LIV i4 

i 	t.t(1 (1Li A'.J 	1 	ÇI IL OJ 1 1~2 W OUCAO l.,QLle JI euw, *.eflJI IIIJI II I 	Cl '..II.?I Cl IJCl 1 

Estradas Vicinais no Município de Barra do Corda - MA conforme quadro abaixPj 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO SIM NÃO NÃO SE 
APLICA  MEDIDAS-PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
oh, pto 

1 

1valor 
-Boa elaboração do objeto, conforme 

da estrada RSÍKm. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar! operacionalizar 
a execução do projeto 

X 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa, 
assim como a pessoa 1 especializado. 

IflSUfiC1êflca 	Pf1 	tfl1Ç 

especializada 
para acompanhar! 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
-A ohra çerá nr~nanhstin nor 

profissional, tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIEN tAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por tenomenos ou 
dtre 	ntiiri. 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
bo objeto, sanando, conlorme 

3o objeto 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

x 

- A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiên&' 	""'° 1" 
de garantia 

Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

x 

x 

-Executar
enll 	

e 
ki 	

* 	.l lá*OO 

urna ou pouquís
JJ
sima chuva. 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
rcguio 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
onforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado x 

-A obra passará por inspeção, dias 
antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
.1. 	------ -----1 - 	----- -- uu L 11111110 Ud 	Ap14L1 4 u 
vida útil do objeto 

x 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 

uatwaue para meusor uuraoitivaue 
Ido objeto. 

nn r, T ne' ., ratri,wn & -nr, e' n w, C.n,- wrc, tyr rei 
• r nr-i .p. flJ1%IJt 	 v 

PrPfPittirA MuinirirI de R- -rr2 rin r.nrrin - MA e 	eretrie Miinir.inI de (hr 	e --r -" 	--------. ------- 	 - 	-------------------- r " 

1 	1 1 LJeberwulvime..4..  l 	. u4... flO. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

RI(fl AI RFPTfl TFI IÇ 

DE 

SOU SM:25i02b55i49 

Assinado de forma dinital n  

RIGO ALBERTO TEUS DE 
SOUSA.25302655349 
Dados: 2022.11.23 11:06:56 -0300 

PTGfl AI flPRTO TPT IS DF SO!TÇÂ 

Prefeito Municipal 
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BARRA DO CORDA 

- T,ab.,lho. ReSp.!te . Cl 

Oficio N22i2022 GABÍPREF 

Barra do Corda — MA, 23 de novembro de 2022. 

Ao limo. Sennor 
Aureari de Lima Barbaiho 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Corda - MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prfiti ir 	FAi irrurl r1 	Rrr rIr 'rrr 	- 	 trn/6Q dcf 	rfírir ............................................ 

encaminhar o Piano cie S usTentaoIIIciaae, Proposta N Ul (4/W1Ui — MUN, cujo objeto 
é Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Barra do Corda - MA. 

Sem mais, reiteramos os votos de estima e consideração. 

- 	-- - - - - 	 -- Aççinr1n rI fnrm rIinitI nnr 
HIGOALEEFlO IELIS RIGO ALBERTO TELIS DE 

c- (__, t__ 	 .J__# SJ --:2513 02G551  3-1,9  
f'I I( A ..,rwi-i 	, 	Dados: 2022.11.23 11:07:18 rN 
JULULO3f2 

-u., uu 
T) Tf' Ç A T T TT mr T91 C r'r' C'fT TÇ' 
1S1.J'.i /- LDEJ.. 1 J 1 ILL1 LJ1 	JU)t 

Prefeito Municipal 

v 



Ofício N° 20/2022 - GAB. P.M.B.C. 

BARRA DO CORDA 
T,.sbalho, Respeito eCI. adanla. 

- AyO,a d a Vez do P000. 

.)LUIU1 C1I, 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda (MA) vem encaminhar, pela presente, projeto 

contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; Declaração 

de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; Aprovação do 

projeto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com respectivo 

comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada vicinal contendo planta de 

localização, coordenadas topográficas,  seção transversal, projeto de sinalização e 

acessibilidade; Memorial descritivo/Espec(ficações técnicas; Orçamento detalhado (memória de 

cálculo, curva ABC, composições e BDI); Declaração informativa de JSS; Declaração de 

Encargos sociais; Cronograma fisico-financeiro; Declaração de Autoria de peças Técnica; 

Declaração de acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional via SICONV - Proposta N° 01747912022, contendo solicitação de recursos financeiros 

na ordem de R$ 6.701.628,00 (Seis milhões, setecentos e um mil, seiscentos e vinte e oito reais) 

e a CONTRAPARTIDA no valor de R$ 7.172,00 (sete mil, cento e setenta e dois reais) para o 

Recuperação de Estradas Vicinais, localizado neste município, perfazendo um 

INVESTIMENTO TOTAL no valor de R$ 6.708.800,00 (Seis milhões, setecentos e oito mil e 

oitocentos reais). Cuja ação e objeto enquadra nos Programas das normas definidas e divulgadas 

pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). 

Atenciosamente, 

L,aLIa UU .utua - Iv1r., .J u 1tU*11U1U U 	J.. 

DI(C' AI PíDTCTII I 
II .J %_# 1 

DE 
SOU SA:25302655349 

1')ILIdUU Ú-  -C PUUIIQ UIyIdI 1JU 

ALBERTO TEuS DE 
ÇflI IÇA•ÇflÇÇdQ 

Dados: 2022.11.23 11:09:09 -03'00 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo(a) Senhor(a) 
Odirlei Sudatti 

1 

Y 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Ci. adanio. 

Ago,aé j Veo do Peco. 

DECLARAÇÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério do Desenvolvimento 

Peoirrnd nue n rre1et() dn Pe unerqt'e de trd \Íi'ini ne T4iiniinin de Rrri dn 
- J 

 

-"- 

Corda - MA, atende ao estabelecido no Banco de referência ORSE agosto/2022 e 

SINAPI setembro/2022 - ambos desonerado. Conforme Proposta: 017479/2022. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

DItC AI DIDT(\ 
1 U '.J .l (%L.LJ L.I 

TFIIS DF 

SOU SA:253026553 
49 

i.)IÍ IU_flJ 	IJI II U 

por R!GO ALBERTO TELIS 
DE SOUSA:25302655349 
Dados 202211.2 3  

10:59:15 -03'00' 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito iví,,n icinal 



è4~ 

reabalho, Respeito e ci. ada,,ia. 
Agora# a Vez do Povo. 

DECLARACÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

Declaramos, para fins de comprovação, que o projeto intitulado Recuperação de Estradas 

Vicinais no Município de Barra do Corda - MÁ, sob a administração da Secretaria Municipal 

de lnfraestrutura, foi analisado e aprovado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda, podendo 

ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e outras instâncias. Para que sejam 

produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos deste compromisso, firmamos o 

presente instrumento. N° da Proposta: 017479/2022. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

ccur,rlr Aán Frirm r4irifI 

R IGO ALBERTO TELIS  por RIGO ALBERTO TELIS DE 
DE 	 SOUSA:25302655349 
- - . - - - 	 - 	nnl)n i 1 -)12  

5OUSA:253U2655349 L 	 1 1 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
1 1 t/titu ]ri U,iiLtt 

1 A.Cfl.CA 
i 	J-r 



 

BARRA DO CORDA 
T,.,balho. Respeite e C1 - ada,,la. 

Agon é a Vez do POVO. 

proca'°  ny 

' 	pL 

DECLARAÇÃO 

uojeio/oora: Recuperação de tsraaas vicinais no MUfliCIIO 

O prefeito municipal de Barra do Corda -. MA, considerando a celebração da Proposta N°: 

017479/2022 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, declara sob as penas da 

lei, que a Recuperação de Estradas Vicinais no Município, localizado neste município, objeto 

desse contrato, será executada em área de uso comum do povo, estando em nome do proponente. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

DI(C AI DIDTC 
1 II J .# ( L.. IJ LI t 1 

TEUS DE 
SOUSA:253026553 
49 

1 IULA%J LI 	1 IJI II 10.1 L1I 1 

por RIGO ALBERTO TEUS 
DE SOUSA:25302655349 
Dados: 2022.11.23 
11:01:11 -03'00' 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
A 1 _Jt_14t -iYt &tIt4%..SJIGOS 



-J- 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respelfo e Ci. adanla. 

- 	Agora * a Vez do Povo. 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Objeto/obra: Recuperação do Estradas Vicinais 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de R$ 7.172,00 (sete mil, cento e setenta e dois reais), para participação, 

a título de CONTRAPARTIDA,  no repasse de recursos destinados ao Recuperação de 

Estradas Vicinais, localizado neste município, conforme Programa Ministério do 

Desenvolvimento Regional - N° da Proposta: 017479/2022. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

DI(C\ At QIDTC 
Msslnaaocletormaalgltal 

TE LIS DE 	por RIGO ALBERTO TEUS 
DE SOUSA:25302655349 

SOUSA:25302655 Dados: 2022.11.23 

349 	 11:02:17 -0300 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
r 	r_ - s Ir- -- 

1 tJtiiU JP1UliCiJJUi 



Trabalho, Respeito e Ci.adania. 
Agora é a VCi de Povo. 

DECLARAÇÃO 
OBJETO/OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente ao Recuperação 

de Estradas Vicinais, cujo o valor total é de R$ 6.708.800,00 (Seis milhões, 

setecentos e oito mil e oitocentos reais), conforme Ministério do Desenvolvimento 

Regional - N° da Proposta: 017479/2022. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

DICC\ AI 010TC\ 
1 	('LL.ILI 1 1 .J llI •U5.ÀJ ',..1 	1.Jl lula ..1llLUl 

Tfl iç nP 	 por RIGO ALBERTO TEUS 

SO(JSA:2530265534 
DE SOUSA:25302655349 
Dados 	4 l 2vi. i 

9 	 11:02:51 -03'00' 

DTC.C\ AT DEDTC TVT 1Ç rT? VM TQ A 

Prefeito Municipal 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cl. adania. 

- 	 é a Vez do P0 V*. 

1 
DECLARACAO DE ENCARGOls. 

t 
Objeto/obra: Recuperação de Estradas Vicinais 	

\. 
1 '  

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Barra do Corda - MA, quanto aos 

Encargos Sociais atendem ao estabelecido SINAPI setembro/2022. Para a Mão-de-obra horista ou 

mensalista. N° da Proposta: 017479/2022. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

DIff\ AI DCDT(\ 
I'tIJ%J !LL.)Ll\ 1 ..J 

A 	---- -- -I 	1 	£_ -  ---- -- - 

PtSSIIIdUO ue 101 Illd UIltdI 

Tí1 I( í por RIGO ALBERTOTELIS 

SOUSA: 	 
DE SOUSA:25302655349 
Dados: 2022.1 Í.23 
11:03:21 -03'00' 149 

RTGfl M PRTfl TPT JÇ  fl1 ÇflTTÇA 

Prefèito Municipal 
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pçocesSo 

BARRA DO CORDA 
T,objlho, Respeito eCi. ado,,la. 

Ao,a é  Vez do Po'o 

• - I' 	 à 1% à 	Á 

L.LA1tAJW  

Objeto/obra: Recuperação de Estradas Vicinais 

Declaro, para fins de informação junto à Proposta N° 017479/2022 - Ministério do 

flnvnIvimentn Ruuna nii 	i111inp r ttnii d 	ru n 

	

i F1h' 	d 	 r 	 ri n Prnitn n 	nrfeifii 
.-'-------i--t- --- 	 - 

municipal de Barra do Corda - MA, referente a Recuperação de Estradas Vicinais, está 

representada pela a Equipe Técnica seguinte: 

• Engenheiro Civil - Pedro Igor Carvalho Noleto 

CREA 111 824020-0/MA (0XX99-9 8107-9963) 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

Acdndn rl fin~i dir,itI 

RIGO ALBERTO TELIS por RKO ALBERTO TELIS DE 
L)L 	 UL3ULOD25+ 

çnl IÇA•Çfl)AÇÇ4Q Dados: 2022.11.23 11:03:52 - 	-. '.-- 	
- - - - - -03'00' 

KIUU ALIibKIU TELIS JJb SOUSA 
Prefeito Municipal 

í 



   

  

T,.bjIho, ~Peito Cí. 
- Ago,..d VC,dOPO.e 

   

     

 

DECLARACÃO 

 

MANWENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO OWEÍO 
Objeto/obra: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Declaramos ao Ministério do Desenvolvimento Regional - N° da Proposta: 

017479/2022, que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, se responsabiliza pela 

Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo objeto é a 

Recuperação de Estradas Vicinais no Município. 

Barra do Corda MA, 23 de novembro de 2022. 

Accindr'i r412 fnrmn diriitI 

RIGO ALBERTO TELIS por RIGO ALBERTO TEUS 

DE 	 DE SOUSA:25302655349 
CC\I ICA.ACCAfl Dados: 2022.11.23 

11:04:27 -OYOO' 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prpfpito Mnniein,il 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Ci.adania. 

A ora êaV.zd. P0.'.. 

üEcLARAÇÃO 
A RESPEITO DO REGIME DE EXECUÇÃO A SER 

ADOTADO PARA A IMPLANTAÇÃO DA OBRA 

O Município de Barra do Corda - MA, através de seu representante legal declara que o 

REGIME DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da Proposta: 

017479/2022, repasse no valor de R$ 6.701.628,00 (Seis milhões, setecentos e um mil, 

40 	seiscentos e vinte e oito reais) e a contrapartida no valor de R$ 7.172,00 (sete mil, cento e 

setenta e dois reais) por parte desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 6.708.800,00 

(Seis milhões, setecentos e oito mil e oitocentos reais) para o Recuperação de Estradas 

Vicinais no Município de Barra do Corda - MA. Sendo que a Modalidade de Licitação é do 

tipo Tomada de Preço (Lei 8.666/93) via administração indireta, por menor preço globaL 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

RIGO ALBERTO TELIS 

DE 
CfI 	Ç2 nne- 

Accindr AP frrm, dir,itI rnr 

RIGO ALBERTO TELIS DE 

SUUS/\:L53U265349 

Dados: 2022.11.23 11:05:00 

-03'OO' 

RIUO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Li 
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pçoceSs° fl0 

' ,J ps' 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito .Cl ada,,la. 
- Ago,,iav,zdoPovo. 

DECLARACÃO INFORMATIVA DO ISS 

O Município de Barra do Corda 	MA, através de seu representante legal, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 2% sobre 

100%. Proposta: 017479/2022- Recuperação de Estradas Vicinais no Município. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Corda MA, 23 de novembro de 2022. 

RI(C AI RPTfl 	AççindndpfnrmrIic,itI 

TELIS DE 	 por RIGO ALBERTO TELIS 
DE CtI ICA.ri)CAfl 

SOU SA:2530265 534 Dados: 2022.11.23 

1 	U VU 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

L 

 

1. MUNICÍPIO: BARRA DO CORDA - MA 

1.1 História 

Segundo versão das mais antigas, considera-se como fundador de Barra do Corda 

o cearense Manoel Rodrigues de Meto Uchoa. O território constituía domínio de tribos 

canelas, do tronco dos gês e guajajaras, da tinha Tupi. Nos anos que se seguiram à 

Independência, Meio Uchoa, por questões de família, foi a Riachão, no Estado do 

Maranhão. Em suas viagens a São Luís, estabeleceu boas relações de amizade com 

cidadãos de prol, entre os quais o Cônego Machado. Orientado por este, ao que parece, foi 

levado a escolher um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e Pastos Bons, para lançar as 

• bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, para evitar que os eleitores 

dispersos na região tivessem que percorrer grandes distâncias. 

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sacrifícios, Meto Uchoa 

embrenhava-se na mata, acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 

índios canelas, chamados "mateiros". Meio Uchoa, por certo margeou o rio Corda, ou "das 

Cordas", até a sua embocadura, chegando ao local que escolheu para fundar a nova 

cidade, atendendo não só às condições topográficas como as comodidades relativas ao 

suprimento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial até São Luís. 

Sua esposa, D. Hermínia Francisca Felizarda Rodrigues da Cunha, fazendo-se 

acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, foi a sua procura, viajando até a fazenda 

"Consolação", onde, devido ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-

se obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antônio Mulato que 

prosseguisse na busca de Uchoa. O encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos 

reunidos. Meio Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a planície cortada por dois 

rios, considerando-a o lugar apropriado para a povoação desejada. 

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Meio Uchoa exclamou: "Feliz é a época que 

atravesso. A providência acaba de me agraciar com duas filhas risonhas e diletas - a Altina 

Tereza e a futura cidade, que edificarei". Ao voltar ao local onde pretendia construir a nova 

cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos e índios, levantou um esboço 

topográfico, detalhando os contornos da última curva do Corda e mais acidentes locais. 

Mais tarde, levou os "croquis" ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio Pedro ti 

Página 
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da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, o Desembargador Vieira. 

Assim teve início a fundação de Barra do Corda, em 1835. 

Meio Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi precursor da abertura 

de estradas e da proteção aos índios, no século passado, sendo o primeiro encarregado 

desse serviço. Construiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras. Faleceu 

paupérrimo, em Barra do Corda, segundo consta, em 7 de setembro de 1866. 

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam-se no 

desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias Neves, Frederico Souza Meio 

Albuquerque, Isaac Martins, Frederico Figueira Fortunato Fialho, Anibal Nogueira, Vicente 

Reverdoza e Manoel Raimundo Maciel Parente. 

O território do Município recebeu sucessivamente as denominações de Missões, 

Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Corda e Barra do Rio das Cordas. Fato de 

grande repercussão ligado à história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre 

pelos índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 pessoas, entre as 

quais frades e freiras. Mais recentemente teve Barra do Corda sua vida conturbada por 

ocasião dos movimentos revolucionários de 1924 e 1930. 

1.2 Geografia 

Sua população estimada em 2018 era de 87.794 habitantes, segundo o censo 

realizado pelo IBGE. 
Caracteristicas geográficas 

Área total 	5 190,339 K111 

Populaçoo 	87 794 hab 
total 
estmativa 
BGE12o18: 

•Posicào 	MA 11' 

Densidade 	16,9 Piab /km 

Clima 	tropical Aw 

Altitude 	148  m 

Fuso horário 	Hora de Brasília (UTC-3) 

Indicadores 

10H 	 0.606— 
(PNUD/201  O 

•Posiçào 	MA 211 

PIB 	 R$ 586 097 mil 
II6GE,20141e1} 

• 	Posição 	MA 16' 

PIB per capita  RS 6846.69 
(lBt3Ei204() 
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2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes municipais, 

e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que 

beneficiam somente um número reduzido da população. 

A recuperação de caminho de acesso que tem como objetivo dotar as regiões 

beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas 

rodoviárias do Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que 

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 

desenvolvimento socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70  da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a recuperação de 114,70 km de estradas vicinais nos trechos: 

POV.MONTEVIDEO ATE O POV. IPIRANGA /1 POVOADO JATOBA AO POV.CENTRO 

• DO ROQUE II MA-012 II MA-012 AO POVOADO CAJAZEIRAS II II BAIRRO 

TAMARINDO AO POVOADO CARRASCO, como relacionada nos projetos, estão 

localizados no município de Barra do Corda, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão 

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas 

que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. 

na: 
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3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a 

infraestrutura básica rural nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi 

feita até este momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e 

organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à 

insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente 

o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão 

regularizados, utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas 

fazendas, constata-se as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os 

seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em virtude do mau estado de 

conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 

necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a 

região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas 

municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de 

serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas 

grandes dificuldades no escoamento da produção agrícola local, devido à péssima 

qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma vez complementadas, 

irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as 

comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o 

estado e região melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

na: 
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10.700,00 Metros / 10,70 km 

TRECHO 01: Povoado Montevideo até o 

Povoado Ipiranga 

23.100,00 Metros /23,10 km 

TRECHO 02: Povoado Jatobá Ao Povoado 

Centro do Roque 

27.000,00 Metros / 27,00 km 

TRECHO 03: MA-012 

TRECHO 04: MA-012 ao Povoado 

Cajazeiras II 

7.400,00 Metros / 7,40 km 

TRECHO 05: Bairro Tamarindo ao 

Povoado Carrasco 
46.500,00 Metros // 46,50 km 
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4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, 

de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal, juntamente com 

lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis 

e de acordo com os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento 

expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 

Localização dos trechos a serem regularizados: 

Descrição: Trechos 

 

Extensão 

Extensão Total dos Trechos: 114.700,00 Metros!! 114,70 km 

5. DIAGNÓSTICO 

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já 

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se 

delimitados e demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do traçado, 

uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos apresentam 

um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais acidentados, 

conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em campo. 

Pgifia: 
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É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado como 

de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas, de modo 

a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas 

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade 

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região, 

ou seja, procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e 

a pista de rolamento com 6,0 m (faixa a ser revestida através da aplicação de material 

laterítico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento 

do leito estradal, remoção da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, 

conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com abaulamento do leito em 3,00% 

a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de largura. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de Barra do Corda - 

MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e 

complementação de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se segue: 

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das estradas 

vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados diretamente 

nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do 

parcelamento dos Povoados. 

B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementação 

das estradas, com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados 

(mobilização e desmobilização, desmatamento, revestimento primário e recuperação da 

área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

P 
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7. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 6.708.800,00 (Seis milhões, setecentos e oito mil e oitocentos reais). 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se 

o prazo de execução em 240 (duzentos e quarenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente 

em nossa região, no período de janeiro a abril, é recomendável que se executem os 

serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a 

dezembro do mesmo ano. 

9. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de 

melhoramentos (patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em 

estradas já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 

Pá 
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10. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

C. 	Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto e Orçamento. 

RESPOSÁVEL TÉCNICO 

Pe. algor Car4lho Noleto 
g- hewo Civil - CREA: 111824020-0 

Pgi 
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CAPÍTULO II 
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

11 Placa da Obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Dá-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

CAIXA PAIRIA AMADA 
fr BRASIL 
a 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa 

Padrão da placa de obra: 
A,.. to 
P'o 4. 8V 41 

Área do nome 
da obra 

od.o.o4o po, 
,JaqxoçaC no conOto de obic, 

A,..  do..... do á..  (A). 
• C.r 4. Lodo. .e'd. 'ontone 3422C. 
• OOI S.go!I.o 8014 çc,.o 	. Ao'., 
• Codol000 b.croo 1 

CAIXA 	- BRASIL A~ do 	do W.  (1). 
• Co. 4. Lodo. ,ond. - Po,one 3700. 
• ocle 59nko .4AÍo.. 0030 0I00 bo.00 
• Co' dolonle o,o.., Po.on.. HVC eIto ,  

• LtÇOÇA co. keo.. 0,2 

A...  d.. .id.. 	(C). 
•Cocdeloodo (03300 

• A, nsinouu'a, de,.., ..oj,  .,oIok,odo, 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa 
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Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2  

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2  x 1 1/2 x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Mobilização de Equipamentos 

A instalação, mobilização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e 

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada 

execução dos serviços inerentes à obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento específico, 

destinados à operação e manutenção dos equipamentos alocados, também é parte 

constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações 

e mão-de-obra em quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos 

determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, 

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos 

prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e 

instalação que não desempenhe em condições operacionais seguras, como também a 

inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, 

se as condições locais assim o exigirem. 

Pgin - 
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Equipamentos: 

• Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 

— chp diurno; 

• Trator de esteiras, potência 125 HP, peso operacional 12,9 t, com lâmina 2,7 m3 

- chp diurno; 

• Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv 

inclusive caçamba metálica — chp diurno; 

• Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 — chp diurno; 

• Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m — chp diurno; 

• Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 18,8 t, largura de trabalho 1,68 m — chp diurno; 

• Caminhão pipa 10.000 1 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 

para transporte de água — chp diurno. 

2. ADMINISTRAÇÃO 

. 	2.1 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços; 

— Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 
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Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

%AM= Valor da Medição Sem AM 

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

3. REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 
	

~Á 
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O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 

permanência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Medição: 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 m e de limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destacadas e consideradas em dois conjuntas, a 

saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 me 0,30 m; 

• Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem como as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 
'tJ 
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Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

3.2 Limpeza de camada vegetal da área de jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa 

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da 

área de limpeza. 

Equipamentos: 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros: 

Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Critérios de Medição: 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos 

em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 

m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

Execução: 

• É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno. 

3.3 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1° categoria com 

trator de esteiras (125HP/LÂMINA: 2,70M3) 

Itens e suas características: 

— Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

— Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo; 

— Carga, manobra e descarga: composição auxiliar. 

Equipamento: 

— Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, caçamba 2,70 m3; 

Pgin 
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- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, peso 

operacional de 11632 kg. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito 

na composição. 

Execução: 

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; 

- Realizar o corte com a lâmina do trator; 

19 	- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento 

primário (UNIDADE: TXKM) 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*XIV), onde: 

PH = Produtividade horária, 115,50 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

• FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço.  

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Itens e suas características: 

Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira 

categoria. 

Equipamento: 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Pgin 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

L_. 

Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, 

a ser espalhado. 

Critérios de aferição: 

• O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de 

espalhamento dos materiais. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de 

• material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• Esta composição é válida para materiais de P categoria. 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

• Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

conclusão do serviço não estão comtemplados na composição. 

Execução: 

• O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente 

de serviço (o transporte não está incluso na composição). 

• O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto. 

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços 

de Terraplenagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço. 

Pina 
197 



T,.thafho, R.,p.l,o e ClSad»nla' 

MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

- Motoniveladora potência básica líquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.000 1 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 

distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

• água. 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável, potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados, de subleito a receber regularização e 

compactação. 

Execução: 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplenagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

— Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação. 

Pgiia: 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4. SERVIÇOS FINAIS 

4.1 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração das obras com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm. 

Conforme modelo adotado pela secretária de infraestrutura. 

4.2 Desmobilização de equipamentos 

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa 

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja 

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

A medição deste serviço será por unidade. 
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Dinamizar o desenvolvimento rural e o escoamento da produção agrícola no município, através do fomento da produção 
agrícola e escoamento de povoados importantes, abastecimento dos comércios locais, transporte escolar e a trafegabilidade da 
população rural. 

PÚBLICO ALVO: 
As comunidades que serão beneficiadas são todas rurais e atingem outros povoados e comunidades do município, assim 
resultando em desenvolvimento e melhoria na infraestrutura de diversas comunidades 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
Os pioduLoics c.tAú sii.uados cai Lïad viçiíiais que iessiaiiï dc maüuieüçu úniiuua. Eta v letuais su utiiiiadas pata o 
transporte dos insumos, da produção agrícola e de pessoas. Através da recuperação das vicinais facilitará assim seu acesso, 
trazendo mais dignidade, ampliação de politicas publicas e promovendo o direito de ir e vir, assegurados pela Constituição. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
Diminuir as dificuldade de escoamento, acesso e a falta de infraestrutura, principalmente no período chuvoso, apoiar e dar 
assistência aos agricultores no plantio, colheita e transporte da produção de suas lavouras nessas comunidades. 

t53
ONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
000 	 MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CPF DO RESPONSÁVEL: 	NOME DO RESPONSÁVEL: 
DANIEL FERREIRA  

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 	 CEP DO RESPONSÁVEL: 
INFoRMAçÃo DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE *S****** 

MINSTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 

PLATAFORMA +$5&5fl. 

  

N' / ANO DA PROPOSTA: 
	 11 

01 /419/2022 
	 v 

OBJETO: 
Recuperação de Estradas Vicinais, no Município dc Barra do Corda-MA. 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS- 
0 município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, tem uma população de 87.794 habitantes (segundo IBGE 2018), área de 
S. 190,339 Km2  e Densidade demográfica 15,92 hablKni2 Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) [2010] 0,606. 
Está localizado na mesorregião do Centro Maranhense, microrregião 
Alto Mearim e Grajaú e distancia-se da Capital 346,721an 

1- DADOS DO CONCEDENTE 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE:  
06.769.798/0001-17 	 \ 	 j 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
RUA RUA ISAAC MARTINS, 371 

CIDADE: 
BARRA DO CORDA 

UF: 
MÁ 	1 

1 

CÓDIGO 
MUNICÍPIO: 
0731 

CEP: 
165950000 

E.A.: 
1 Administração 

Pública Municipal 

1 

DDD/TELEFONE: 
19936432333 

1 
BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
0765-0 

CONTA CORRENTE: 
0066471497 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
***.026.553-** 

1 NOME DO RESPONSÁVEL: 
MOO SOUSA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: 
• 

1 	 R7p8.800,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 7.172,00 

VALOR DOS REPASSES: Ano valor 	\ 

2022 

2023 

R$ 1.340.325,60 

R$ 5.361.302,40 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 7.172,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 22/08/2022 

FIM DE VIGÊNCIA: 19/08/2027 

VIGÊNCIA DO CONVÉNIO: 2027 
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Meta n°: 1 

5- PLANO DE TRABALHO e 

0r' 

Especificação: 	Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-MA 
- 

unidade de Medida: 	UN 	 jQuantidade: 	1.0 	 Valor: R$ 6.70&800,00 

inicio Previsto: 	2210812022 
	
Término Previsto: 	19/08/2027 	Valor (Tiriobal: k 	6.708100,0O 

UF: 	Município: CEP: 

Endereço: 	 - - 

Vta)1/Flçe n° 	1 

Especificação: 	Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-MA. 
Quantidade: 

1.0 UN 
Valor: 

R$ 6.708.800,00 
Início Previsto: 
22/08/2022 

Término Previsto: 
19/08/2027 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META 	 R$ 1.340.325,60 

1DESCRIÇÃO: 	Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-MA. 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 1.340.325,60 PARCELA N°: 	1 

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2023 

META N': 1 VALOR DA META: 	 R$ 2.680.651,20 

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-MA. 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 2.680.651.20 PARCELA N°: 	2 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

META N: 1 VALOR DA META 	 R$ 2680.65 1,20 

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-MA. 

VALOR DO REPASSE: 	 R$ 2.680.651,20 j PARCELA N°: 	3 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro A  NO: 2022 

A 
CSLj 1 fl S 	5 

li  7A T (li) T'S A 	WP A. 
CkS¼JS 	Lin SCSI.., 5 fl. fl 	1 A 	A AO 

SS.4P A .T.JTÇVU 

..-, 	. 	.1.. 	.L... 
£JLLyItJ. 	lÀUyA LyWJ U 	SLUI.IaÕ 

... 7. 	. 	...:.. 	A 	D.... .1... ('......A.., 	SI A 
V 1AI11a1 	£A%J SV5UIUIÀA1)1) u 	~Ia I.5U 	U3 UUAVIÇI.. 

VALOR DO REPASSE: R$ 1.434,40 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Junho ANO: 2023 

Lit'TA sJ •  O. 	
1  META hTAT (D T'A 	iiTA• 

1 	tS¼.#4 	A.#ÀkÀ,11 	4 k. 
Ot ) QSQ QO 
S%14? -. ISJU.J 

rPQ('DT('I'. 	 ,1, 
I_#L4LI SSI.À 	 %4 S.M&O 

A..  
l&%.,&S&SIO 	noSCStA&SII.À*J&J '.SI. LASSAS IS SIAl 5.. 1*55W SUA 5. 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.868,80 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023 

IVT4 	J0. 	1 

-• Al5W1ÀIS 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.868,80 PARCELA N°: 3 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 
,r 	1 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-MA. 	/ 
NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 	 NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Barra do Corda/MA 

CEP: 	65950-000 	1 UF: MA 1 MUNICÍPIO: 0731 - BARRA DO CORDA 

UNIDADE: LJN 	QUANTIDADE: 1,00 	V. UNITÁRIO: 	 R$ V.TOTAL: 	R$ 6.7i&*00t1G 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 6.708.800,00 R$ 6.708.800,00 R$ 0.00 R$ 0.00 

TOTAL GERAL: 	 R$ 6.708.800,00 
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao  
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesour 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 	 :Ptoce;: ur. 

':;> M' 

Loca! e l'ntn 	 Proponente 

10-DECLARAÇÃO 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data 	 Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 -ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 
CAPACIDADE-MDR BARRA REC.pdf 

Nome do Arquivo: 
CONTRAPARTIDA BARRA MDR REC.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 

OF 936_2022 - PM Barra do Corda - 1083514-63 - Oficio de Celebracao ao Legislativo.pdf 
AR OF_936 Barra do Corda CR-932156.pdf 
PM Barra do Corda - 1083514-63 - Contrato de Repasse_assin (l).zip 

*Publicação DOU 931977 e 932 I56.pdf 
Decisão - Liminar Barra ao Corda 932i6, 95ZU2+ e 93 i/ /.par 

ii, 
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125353212022 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Ucencamento Ambienta! N°  125353212022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA n° 123 de 06 
A.-, 	-...L.-,. 4,. flI'IIC 4,-,,,,.-.,.,. 4,.. 1 ,._,.:,.....,,.,,.,.,. A..,.,1-._..-,t.-,I A. 
00 	IIJVCI 1 IJI 14 140 tU 1,), UIOpCI 00 LAti LILCI 141011011¼) flI IIIJICIIIQI 0. 

• OME OU RAZÃO SOCIAL: Municipio De Barra Do Corda 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Barra do Corda-
MA, LILJI4V I"I 932i56í2022  

C. P F flI 1 ('NPI 	 1 INS(-RI('ÃC) PTAflI IAI 

013-7691798/00011-17 	 000000000 

r r1 1 r* r D r r' r'. L..I 'HJI_rLI_y'J. 

Rua R Rua Isaac Martins, R Rua Isaac Martins, Centro 

MI1MCÍP!0 	 1 CEP: 

Barra do Corda - MA 	 1 	 65950-000 

AI IvII)A[)F A SER DISPENSADA í)O LICENCIAMENTO: RECUPERA( ÃO DE ESTHADA VI(INAL. COM  
EXTENSÃO DE 114,70 KM, USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À 1 HA E RECUPERAÇÃO 
flP 1PPA flP(RAflAflA (PM INTPP\ÍPNflAfl PM APIA \ÍP(PTAI .... 	.,--. 	 -.-.- 

1 ('CAl I7ACAfl flA ATI\/Ií'LAfl (('rIm rrr nd\ Pfl\I MflNTP\IIflC ATP (' PC',\I IPIRÂN('A II 

POVOADO JATOBA AO POV.CENTRODO ROQUE //MA-012!/BR-226 AO POVOADO CAJAZEIRAS 11 /1 
DAIDDr TA ADiP.,Irw'I AO DCWIC'áAflCI r'ADDAQ('r'I DAIDEC\• 7rMA RURAL,  P111 iNIIC'ÍDiC 	ADDA rr' 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código 
22120057314/2022. 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
C'rIl4A ..,,. ,..,,. .1 ,,.-..,-,.-.-,Ç.$L, ...Z. 	1 	,. ,.,,,,.4 	(* .4.., 1_,  14141 IL.IJUILI1J }JLIC* %JL.. 1 Wifl IltI 00*) 00 00140¼) SI t)ulyIJoo iLJQIO L,t/IIl til 54140 11¼) 011. LA) '40 	1)1 1OIISUI.1(U¼J 0*) IVIQI 011110¼), 0 ¼1¼)l 1011)0101 LII.? Li 

disposto no § 20, art. do 20, o parágrafo único do art. 80, e 120  da Resolução do CONAMA n°237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria n° 123/201 S. nue disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 

/ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
c'ir'oLrArDI A r 	CCTA r-% r\ rr\ , RiC\ A 	 I r,ir'i Ioc'r'ic' Pd Ari IE) A iC' C'(FiA A 

l.I 	ut l_.1_. 	J L_ 	1 /--%L.0 \, L1 \.J IVIL..I S.J rIILflL...I 	1 L... L.. 	 ,3%,1 	t JI 	- ..JL_IVIt 

Exigências e Condicionantes 
Processo n°22120057314/2022 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
- Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Neteréncia - NBF's que regulamentam a matena, em especial as 
nt o abordam a armovonancrn/rlcctin,ean tino rncírlu no c/,iirinc o n tratamnntn tino ofli nntno uni ,inlnc o nacnonc' 

11 - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3', incisos li, Vil, IX eX; Art. 4°, 7 e 8° 
da Lei N112.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002). 
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
RI 	A 1 	Çr,.,I do 	,1.t1os,!jnÇa-Monto , 	.fI,, ,+ .e,ntrn,',t  

radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. .V - O transporte, benetictarnento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2- A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3- Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4- Este Documento podera ser cassado a qualquer momento por este orgao, se Tor utilizado para tins ilicitos ou nao 
IItrri7tir ,  o n infrtrtr nrr4r 	r rnrtnnhiii7tirt rivl priminiOrntixin P i'riminlmnt ,  nn tsnr nQ d lei; 

5- Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N° 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 
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Ago,. é ., Ve, doPo, 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE  

Eu, Pedro Igor Carvalho Noleto - Engenheiro Civil CREA N° 111824020-0, 

DECLARO, na qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda— MA, Responsável Técnico pelo Projeto de Recuperação de Estradas Vicinais 

vinculado à Proposta: 017479/2022, declaro que foram atendidos os itens de 

acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

rsr'r'T A 	 1. 1: ,.... 	 .. . 2.-. uuuuItIo, i.)u a 	Uci LI, 	ai 	 IIt 	UU LUI 	Uco 

extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações 

para firmá-la. 

São Luís/MA, 23 de novembro de 2022. 

Documento assinado digutalmente 

9 vi)-  PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
 Data: 02/12/2022 :21:46-0300 

Verifique em https:/verifucador.it,.br 

Pedro Igor Carvalho Noleto 
CREA 111824020-0 

AirrIn ri& fnr~ dinitI rnr 
RIGO ALBERTO TELIS DE RIGO ALBERTO TEUS DE - 
— —
U

. U. 	
U2b SA:2 	

— — —3— -
49 	rJUU 

rsu,rA 	 si, 

Dados: 2022.11.23 11:01:43 -0300' 

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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BARRA DO CORDA 
T,abaiho Respeito e Ci adania 
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fl(9 ADAr'Ar nw ^ii-rnDe^na DC('A TtkuIV'AQ IMDIflAQ PJA 
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PLATAFORMA #rul'(uv1M PbKMIL 

Eu, Pedro Igor Carvalho Noleto, Engenheiro Civil, CREA 111824020-0, 

responsável técnico de projetos e orçamento, Recuperação de Estradas 

Vicinais no Município de Barra do Corda - MA, declaro que sou autora das 

peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma +Brasil pelo 

município, vinculados à ARI MA20220596898: 

Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados; 

> Projeto de Pavimentação, sinalização, acessibilidade e detalhes: 

Memorial descritivo/especificação; 

> Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BOI, cronograma e encargos sociais; 

- Composições de serviço. 

Barra do Corda - MA, 23 de dezembro de 2022. 

Documento Minado digitalmente 

qib 
	

PtDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Data, 23,52/2022 1530:SS0300 
Vna ífique co, htps!(ve.ifkadocitib 

Pedro Igor Carvalho Noleto 
LII9tItI11U LátVII 

PJA III8940)00 
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BARRA DO CORDA 	 pias ta -k 

Trabalho. Respeite. l-FTiiTfffb 
Agora é., Vez do Por. 

n—ri  ADA('Ã( fl DElIDIMf'IAQ rr QUPIADI 
5 	 Í 	1 	 1 	1 	 1 •t%• 

Eu, Pedro lgor Carvalho Noteto, Engenheiro Civil, CREA 111824020-0, como 

orçamentista do projeto de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 

Barra do Corda, declaro que as referências do SINAPI com legenda de 

identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São Paulo/SP, é 

adequada para o municiplo que se destina o orçamento. 

Barra do Corda - MA, 23 de novembro de 2022. 

Documento atinado digitalmente 

go'iibr PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Data: 02/12/2022 09:2037-0300 
Verifique em https://verificador.iti.b  

Pedro Igor Carvalho Noleto 
IIyuIIIIIU L.IVII 

(-'rr!A 444O'AÉvr ri 

%.,ILJ 1 1 IUttJU'J 
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BARRA DO CORDA 	 - 
Agorovo do povo. 

L)LCLAKAÇÃO 1)0 ESTUDO DE CONCEPÇÃO  

U projeto de recuperaçao de estradas vicinais no municipio de barra do Uorda 

- MA, Proposta N° 017479/2022 prevê a recuperação de 114.700,00 Metros, 

dividida em cinco trechos, localizados nos povoados de Barra do Corda - MA. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras 

vigentes. 

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de recuperação de 

estrada vicinal a executar: terraplanagem. Os serviços de terraplanagem como 

finalidade atender as especificações técnicas vigentes, visando à realização de 

serviços completos de menor custo benetTc,ando um número maior de tamílias. 

A diretriz escolhida para o projeto foi à utilização do segmento já existente. Nos 

trechos serão executadas regularização e compactação do revestimento 

primário e recuperação de áreas de jazidas exploradas para retirada de 

material a ser utilizado na execução da obra, respeitando sempre as medidas 

de proteção e manejo ambiental. 

Por tanto, declaro o projeto técnico apresentado é a solução mais adequada no 
estudo de concepção 

Barra do Corda MA, 01 de junho de 2023. 

Responsável Técnico Pelo Projeto 

Documento assinado digitalmente 

g 	- 	
PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Data: 01/06.202314:53:06-0300 
Ve, tique em Iittps://val,dar.it. gov.b, 

FetJro igut Caivuilio N&eio 
r 	. . 0 

Li 19C1 ii fl..iI '.1 .JI VII 

CREA: 111824020-0 

Teabaltio. ..p&to  a  ddadanla. 
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BARRA DO CORDA 

 

 

 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez do Povo. 

 

  

   

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE ÁREA 

Declaro, considerando o Contrato de Repasse P+B n° 

932156/2022- Operação n° 1083514-63, que a área em que será executado o 

. 	nhiptn cIete rontrtn é hei-ri de iin r~im dn nnvc e nerteriee sn Miinir{r,in - ---.----.---- -r'-r 

de Barra do Corda, de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 

do Código Civil, e não possui matrícula em cartório de registro de imóveis, 

conforme disposto na Lei no 6.015, de U /12/1973- 12/1971 

Barra do Corda, 07 de junho de 2023. 

o .  

Assinado de forma digital por RlGO 
rWJL? I%LD Er- I1 1 T CLI.) I./C ALBERTO TEUS DE 

SOt IÇA •)5 flA5 ÇQ
- 	

SOUSA:25302655349 
Dados: 2023.06.07 10:12:47 -0300 

Rigo Alberto Telis de Sousa 
D4',i-.- 	 .1.... D..... .1v. 	.I..l1/I Á 
5 1 	1i.It'J 1TLU1I1%1jJL1 LII LPtII • 41 t&U .UI L&411 sI.f 



BARRADO  ••, 
1,abalho, Pcçpeifo e C,dacj,n,a. 

DECLARACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
0Let'obr. Recuperação de Estradas Vicinais no Município 

Local Municipio de Barra do Gorda - MA 

Eu, Pedro Igor Carvalho Noleto, Eng. Civil, CREA 111824020-0, responsável técnico 

pela elaboração do projeto de Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Barra 

do Corda - MA, Proposta N° 017479/2022 - MINISTERIO DO 

. 

	

	DESENVOLVIMENTO REGIONAL, declaro que possuo capacidade técnica 

reconhecida pela entidade competente conforme ART MA20220596898 registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Luís/MA, 23 de dezembro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Data: 23/12/2022 15:28:38-0300 
Verifique em https://vmifcadoriti.br  

Pedro Igor Carvalho Noleto 
('D1A 111Q')AfllAA 
%._J.s_,£n lii ---- 

RICO AI RFRTOTFI IÇ Ad. ,i,,tI,,nrPttfl 

DE 	
ALBERTO TELIS DE 
50USA25302655349 

JULULO.)+ 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 — 

i ad n° 6 .496, ri 	,l 7 p cIe7mhrn (lia 1077 	CREAMA 
'.  qX~, 

ART OBRA 

N° MA2029689Ç ' 

Conselho Reaional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1NI 

	 1. Responsável Técnico 	 

PtUKU IUVOI i~VALtiu NULt IV 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

 

RNP; 1118240200 

Registro: 111 8240200MA 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante; MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

RUA RUA ISAAC MARTINS 

LUI 19)101 ti ti.). P'RGX fl51¼.SJflflL,fl5J0 

Cidade. BARRA DO CORDA 

CPF/CNPJ 06.769.798/0001-17 
N°' 371 

DdIIIU. l..L.A U5t.i 

UF: MA 	 CEP: 65950000 

Contrato. Não especificado 

Valor: R$ 10.000,00 

Ai. 	 Ouius 

Celebrado em; 23/11/2022 

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público 

	 3. fl..a.... 4 flI..._lC.....a... 

POVOADO POVOAO MONTE VIDEO AO POVOADO IPIRANGA, POVOADO AO JATOBÁ AO POVOADO N°; sn 
CENTRO DO ROQUE, MA 012 AMA 012, BR 226 AO POVOADO CAJAZEIRA 2, BAIRRO TAMARINDO 
AO POVOADO CARRASCO 

Complemento; ZONA RURAL DE BARRA DO CORDA - MA 	 Bairro; ZONA RURAL 

Cidade: BARRA DO CORDA 	 UF MA 	 CEP; 65950000 

Data de Início 23/11/2022 	 Previsão de término; 23/11/2023 	Coordenadas Geográficas; -5.501891, -45.246499 

t-inaiioaae: lntraestt-utura 	 Uoaigo; Nao tspecuticado 

Proprietário MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 	 CPF/CNPJ' 06.769.798/0001-17 

	 4. Atividade Técnica 	  

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 	114.700,00 	 m 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1 .9-TERRAPLENAGEM 

14 - Fi9h.'.me9r. 	 ti.la,la 	 1 Inidedo 

	

80-Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	144.700,00 	 m 
TERRA> #3.3.1 .9-TERRAPLENAGEM 

	

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 	114.700,00 	 m 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	5 Observações 	  

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE 114.700,00 METROS DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICIPIO DE BARRADO CORDA - MA - ONDE SERÁ OBJETO DE 
LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

	6 Declarações 	  

- Ciáusuia C.ompiumissória; Civaiquer curiáiw ou istigio originado ou presente contraiu, bem como sua interpretação ou execução, seta resoiviuu por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento ne arbitragem que, expressamente, as partes cleciaram coricoroar.  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Documento assinado digitalmente 

gcibr

PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO 
Data: 23/12/2022 13:47:40-0300 
1/ei tique em https://vei  ficadw ,ili.b, 

	 8. Assinaturas 	  

Llec!2r0 serem 

 

PEDRO IGOR CARVALHO NOLETO -CPF: 039.270.333-59 

MUNICIPIO DE BARRA DO 

 

de 	 de 

   

       

Local 
	

data 	 MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - CNPJ: 06.769.798/0001.17 

	 9. Informações 	  

* A ART e válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 lfl W.1 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em' 22/12/2022 	Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número 8304307009 

	 7. Entidade de Classe 	  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https;//crea-rna.sitaccom.br/publico/,  com a chave; W4CB2 
''e. 

wsw.creama.org.br 
	faleconosco@creama.org.br 	 D A-M A 

Tel (98) 2106-8300 
	

Fax: (98) 2106-8300 	 Ãp 



BARRA DO CORDA 

'LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSÍBÍI7  
Pcj unernçn 'le etrsidsis virintus no Municínio 'le Bar.. do r. 

'e 	

- 	- 

N° da Proposta: 01 7479/2022 	 PXOC 

' 
je 

1 ATCNnIMCPJrn FApanpvsipuplrA('Ari 

EM DA 
NBR 9050/15: 6 1 

1 
SIM 	nesta 

1 

(não será 
verificado) 

Pari -rnNr.i:nç#JTÇCNIPELO 

etapa-
EXECUTIVO 

PELO 

NO PROJETO DE 
FNGFNI4ARIA 

MANDATÁRIA "' NO 

ÇOVEN6IE 

N PROJETO 
051 nrnRonNwTF 

LAUDO DE 
DE 

CONFORMIDADE 
ACESSiSILIDADE 

lui 

1 	O 

I 
1/4 indicacão em Ornieto do trocado da rota 
acessível na área de intervenção" 

1 
.. 	1 
* 	1 

1 
s 5 s 

C
A

 Ç
A

D
A

S
 	
-
 	

-
 	

-
 	

1 

2 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa livre com largura mínima de 1,20 xi? 

X s s s 6.12.3.b( 

3 As faixas livres não possuem obstáculos? X ii s 5 6.12.3.D) 

4 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
faixa de serviço com largura mínima de 
0.70 m? 

X ri s s 6.12.3.a) 

5 
Es, 	casos 	de 	calçadas 	novas 	ou 
reformadas core largura superior a 2,0rn, X ir s s 

6.12.1 
6.1123.0 

6 
A faixa livre possui 2,10 5, de altura livra 
nas calcadas novas ou reformadas? x 

n 

s 

s 

s 6.12.3.b) 

7 
A 	sinalização 	suspensa 	está 	instalada 
acima de 2,10 m do piso nos calçadas 
novas ou reformadas? 

x 5 5.2.8.2.3 

8 
A faixa livre ou passeio das calçadas novas 
ou 	reformadas 	possui 	inclinação 
transversal de até 3%? 

x s s 6.12.3.b) 

a 

Nas calçadas novas ou reformadas há 
slnallzacáo 	tátil 	direcional 	quando 	da 
ausência ou desconfinuidade de linha-guia 
identificável? 

A 
ABNT NBR 16537- 

78.1 

lO 
IA SirraIlZaçaO visual possui contraste cc 
luminância, 	em 	condições 	secas 	e 

o mis pura 

x ri 5 S 54.6.2 

11 
informar a existência de: desniveis, objetos 
suspensos, 	equipamentos, 	mudança 	de 
i13ruf-n tr3vennida r-tarlpstrp mmlv o 

X ri A 5 

54 6.3 

ABNT NBR 16537 - 
6.6 .7.4 

12 

A 	raixa 	livre 	das 	calçadas 	novas 	ou 
,.i 

----------------------- 
regular, tinira, estável, não trepidante e anti 
ilerransnfs 	sol, 	e.nndicÂn 	sons 	vii 
piolhada? 

x 5 S 6.3.2 

13 
O 	acesso 	de 	veículos 	aos 	lotes 	cria 
degraus ou desníveis na faixa 	livre rias 
calcadas novas ou reformadas? 

x 1' S 5 6 124 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas 
elevadas 	para 	a 	travessia 	das 	sias 
constantes da intersucçáo estão na cireção 
do fluxo da travessia de pedestres em X s s 627  

15 

Os rebaixamentos de calçadas possuem 
inclinação igual ou inferior a 8,33% (nas 
rampas 	laterais 	e 	centrei) os 	igual 	ou 
inferior a 5% para rebaixamento total (nas 
rampas laterais) cru calçadas novas? 

x ri 

6.12.7.3 

a sri 71 A 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa central com 	largura 	mínima de 
1,50m em calçadas novas ou reformadas? 

x s s s 6.12.7.3 

17 

Os rebentamentos de calçadas são feitos 
de forma a não reduzir a largura da faixa 
livre ou passeio em medida inferior a 1,20m 
em calçadas novas no refrvnixdxs? 

x ri 5 s 612.73 

te 

Há 	desnível 	entre 	o 	término 	do 
rnhainnmxnln 	da 	ramada 	o 	n 	mim 

.x carroçével 	ore 	calçadas 	novas 	ou 
reformadas? 

ri 5 S r,iz,si 

19 
Há rebaixamento do canteiro divisor de 
pistas, com 	largura igual 	á da faixa de 
travessia? nas rias  

RIA 1440 há 
canteiro central 

propostas 

s s v 6,12 7 35 

211 
Os semáforos para pedestres possuem 
dispositivos 	sincronizados 	com 	sinais 
visuais e sonoros' 

risitala  çaode 
fluA NOO na 

roas - 

s s 32,23 

21 
Os semáforos, se acionados manualmente, 
possuem comando com altura entre 0,80 xi 

e 1,20 ado piso? 

MIA Não há 
lnstateçaOde 
semáforo oronas 

ruas propostas 

ri 5 5 
56.4.3 
82.27 

Y 
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STPMI?tMPNTA 	 1 	 FTAPAflF5PIFICAfl 
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5 

1 	1 

	

NAn 	1NuA 

SIM 	nesta 
etapa 

	

1 	PELO 

	

Ir.,ma-,r 	cr*OCOFN'rn 

(nãose râ 	MANDATÁRIA 
verificado) 	NO PROJETO DE 

FNOFNHARIA 

PELO CORV6NEN 1 E 
NO ROJETO 

pci o roNvccpa-rç 

NO LAUDO DE 

ITEM DA 
N8R9050115. 

EXECUTIVODE 
CONFORMIDADE 

AESOIrnLIUAUIt 

22 

As passarelas de pedestres possuem uma 
das 	 alternativas? 
a. rampas, 
b. 	rampas 	e 	escadas; 
e. 	rampas 	e 	elevadores; 

6 	li 

R
M

P
A

  
E

 E
S

C
A

D
A

S
 

23 
As rampas euri rota acessível possuem, rio 
minirno, 1.20 m de largura? 

.. .. 
- 	- 

" = 

24 

Os patamares (intermedráruos, de inicio e 
término da rampa) 	possuem dimensão 

invadem a área de circulação adjacente' 
longitudinal 	mí .nima 	de 	1 20 	m 	e 	não 

S 5 5 
.. 	- 
50.4 

25 
Para segmento de rampa core desnível 
mámo de 150 m, a inclinação é de 5%9  

1• s s 662 1 

26 
Para segmento de rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a uscllnaçáo é de até 
6.25%' 

NIA Naoha 
rampas core 
desniuelde 

m' s 5 6.6.2.1 

27 

Para segmento de rampa com desnível 
máximo de 0,80 mc, sua incOrreção é de até 
8.33% e o número máximo de segmentos 
de rarrwai53 

Nu 	ánbo Sã 

rampas com 
desnisel de 

NIA Não Iiá 
rampas com 

riecessrdade de 
guarda corpo 

6 6 2 

- - -. 
Em 	rampas, 	na 	ausência 	de paredes 
. 	.. 	 , 

	

yírmoa 	i.ci.pox 	e 	90í00 

balizamento' 

20 
As escadas em rota acessivel possuem no 
mínimo 1,20 rede laraura? 

NIA Se 683 

30 

Há patamar cmi escadas a cada desnível de 
3,20 te (exceto escada de lances curvos ou 
mislosi 	von, 	no 	mínimo 	1 20m 	de 
dimensão longitudinal' 

NIA 5 667  5 5 

31 
Ospisos 	aos 	cegraus 	das 	escaoas 
possuem dimnerrsão entre 0,28 me 0.32 m9 

NA t. . 	 , 6.8.2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 

- possuem dimensão entre 0,16 me 0,18 m' 
NIA ri s 662 

33 
Ha srnaiizaçâo visual aplicada rios pisos e 
espelhos dos degraus. contrastante coei o NIA ii s s 5.4.4 

34 
Em 	escadas, 	na ausência 	de 	paredes 
laterais, 	há 	guarda 	corpos 	e 	guias 	de 
halizamnrerrto? 

NIA s s 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas há cornjmãos' NIA s 5 5 6.9.2.1 

36 

Em escadas e rampas os corrimãos são 
continuas com diâmetro entre 30 mm a 45 
mm. com altura de 0,92 m e a 070 me do 
piso e prolongamento mínimo de 0,30 m 
nas 	extremidades 	e 	recurvados 	nas 
extremidades? 

Nus  

Em rampas ou escadas com largura igual 

corrimão intermediária? 

38 

Em rampas ou escadas, se há corrimão 
intermediário e patamar com comprimento 
superior a 1,40 m, há espaçamento mínimo 
deDSe-vil 

NIA e s s 6.64 

P
IA

T
A

F
C

R
M

A
S

  E
 

E
L

E
V

A
I)

O
kP

S
  

iS 
E. plakasrnns ou eievowvnnut-ai tem peíuurso 
atmnno,lxtfeuhamantouondasouom altura de 1, 10 15-5 5 5 6 10 

40 Em plataforma de elevação vertical conr percurso 
superior a 2.00 nr, o peivsrnc é ténhadrr? 'i ri s 610 3.2 

41 
Em ptaiaforma dv 	inclinada há pisada 
propomuda no p8tarrrmeev os pelo tenso, a roda 15 	1 s s 6,104.2 

42 
1-Já dispositivos de conisnicação nicoS, e esterno 
icarxadroorvda. paira solicituçãodrisixitjo? 1' s a 6.10.1 

11 
OuuodoPrnJctadcspeslcadeira 

dimons&o . 
ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

Ore etevotlomen, qandcn prqposdon para 1 -doira 
j 
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1'

cr  

" 1 

6Õ cÕ,A 

1 	 1 

1 	 o'rapa rir vppurtrgcSrt 

(rt 
PELO 

	

jAo 	rala - Iftr-ar 1 Cr.NCFrtFPaTF nu 

SIM 	nesta 	(não será 	MANDAL6RIA 

	

etapa— 	verificado) 	NO PROJETO DE 

1 	 1 	FNC,FNHARIA 

1 PELO (.UNV1tNbN tE 	oi o cnpavwora'rtv 
NO PROJETO 

NOLAÂJOODE 

ITEM DA 

NBR 905015: 

EXECUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

ML000ItaILIUMLIL 

44 de rodas e 	1 ou 	asado, as portas, qamido 

ahrrtat, rossuens vão livre de 0,80 mx 2.10 as' 

N 5 	 n 	 5 ABNT NBR NM 
1 	'ti ' 	- Tahoia 1 

45 O piso da cabine contrasta como do circulação N..\ 4 S 	 S 
ABNT NBR NM 

46 

Há 

porta dos elevadores e platafonnas de elevação RIA O S S 
ABNT NBR 

16537 -6.9.1 

47 

Possui 	stoultouç3.o 	samoro 	informando 	o 

pavtntento coo equipatatrutos com mais do duas, 

natadas" 

Nt 5 S S 6 1 0 1 

40 

Junto á porta do elevador ltd dispositivo oDIar 1,51) 

O 2,50 	o que rinite sino., sonoro e visual, 

sentido 	em 	que 	a 	ra(,ine 	se 
5 ?,

ABNT 
O 5 

NBR NM 
313 

49 
A botoeira do pasimonto esta localizada corro 

(1 Q0_ 	) In,oisoniso" NIA S S 
ABNT NBR NM 

50 
A botooim da cabase está localizado entre 0,90nt 

el,3omdoptso? 
NA 4 5 S 

ABNT NBR NM 
313 

51 
O dnsnivol entro o piso da cabiao co piso externo 

é de. somáx,mo,l5ttsnt? 
NiA n O 5 

ABNT NBR NM 
313 

52 
A distâocia horizontal entre o ptso da rabino co 

piso ostento é de. no maxims,. 35 ."1"
'A N 0 S 

ABNT NBR NM 
313 

5) 

0 número do pavimento está localizado vos 
ho,.rror erres-si,. 	e,lii-s-r.il,'r o s ol,-,-,, 

coiBtsillvl 

1,] 	5 ,, '14 '1 7 

14 
- 

ltd mia acessivel inicrtigtmdo ou vagos nrscsvadtal 

dos estacionamentos uns acessos? ' S ,, 4 

-- 

is de ouaiow Latino cosi saias a 5c1 'os 
que transportom pessoas comdoliciêucia7 ' 

- 
' o 

. 
Let 13.146/2015 

56 

O número de vagas de estacronuns'nto resorvadas 

a 	veiculot 	que 	transportem 	pessoas 	com 

detlr'ién,-is, o de. 	no ,,ríenno, 	% tIo roto] de 

vagas, assegurada, no mínimo 1 va? 

lv 	'1 o s Lei 13.146/2015 

57 

ris vagas oesuhtauas a pessoas custo otticiettciaj 

loçaliaanrcne a, no máximo, 50w, do acesso à1 lv 	.5 S S 6.14.1.2 

58 

As vogas rlestmaslas a pessoas soar dol(ciéatçia 

contam coro espoço adrciiitssl tIo, no minimo, 1,20 
m do largura? 

lv S S 6.14 1 2 

çg Há vagz'de estacionamento rrsers'-adas a veículos 

que uraospormons pessoas rdosax" 
lv 	-5 o o Lei 10.741/2003 

60 
0 namaseto de vagas destinadas a veículos que 

tnnesportorn pessoas idosas á do. no teinimo, 5% 

lo total mie saga, com 	no ministro mimo vago" 

NA 5 s Lei 10.741/2003 

61 
As 	vagas 	desmaiadas 	a 	pessoas 	donas estão 

poaicioearlasprsinirnasdasentraclasdoetiificio' 
N,A "S s 6.14 

62 
As vogas rosrrvod,tv contrito sinalização verSion 

horizontal? 
N/A S S 

5.5.2.3 

6.14 

om 
Há 	indueas'ão 	no orssieto do totoader do mio 

acçsslvel' 
0.5 5 e 0.1. 

114 
A rota acessível snmerhga as árcan do uso público e 

adupcutrs 	do 	odttrcaçào 	o 	sneorpo.a 	ao 

çirçulaçi5cs5  

5 	1 5 5 

1' 
'radas as entradas da edificação de uso público ou 
Ç~=são acosuivets? 

".5 e s o 6.2.1; 6.1.1.1 

66 

_.Lac'esoível? 

Se houver controle de acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos um deles em rodo cs'njtinto NA s s 6.2.5 

67 
o""", ——1__, ,r,Fii,,st,O.,., 

ommt,asias o saída aoessiia' 
1, 	5 o 5 S 

68 

1-la mapa acessível instalado mediatamente pisos 
entrada 	principal 	sa,mrt 	pisa 	tátil 	associado, 

infomotando os ptincipass ponios de distisbumção no 

prédio ou locais de omaim,r utilização? 

5 
- 

s s AnexoS 	B 4 

69 

1-Li 1,1. 	acuou 	luas fotritas dc dcslacasocoto 

vertical 	nas 	circulações 	semtrçais? 	(escadas, 
lontros. triotafomtns eles-otérrios nu 	levrictorl 

1' 	X s s 6.3 

As suportis'ies de piso poossotri mvesmimertto 
regatas. 	timie. 	cstavcl, 	nas 	trs,pluante 	e 
aimttderrnpunte, estando socas os otolhadcts? 

e,  
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CPL 
tura 

BARRA Do  
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ATuNrIIMFNTrO TAPAIrPVPIF)Ç'AÇSfl 

TEM DA 

NBR 9050/15: 
ui 

5 

	

NÃO 	- t,,fir 

SIM 	nesta 	(não serã 

	

etaoa" 	verificado) 
1 

PELO 
CflNFflFNTF 

MANDATARIA 

NO PROJETO DE 
FNOPNI-IA,RIA 

CUNVbN6N Os 

NO 	

1DoE 

n CA%)ÇSIPWTF 

NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE .,. 
t101LlUMUl5 

-.. 

Ansa urras/sei é nivrli no pasorri denrívuis de 
no mdx retOS Cm, ou qaarrdo 	alor que 0,5 	c 
menOr que 2 cm é chaflfiiada na 	ojacação 12 
/505.1 

1 - 

72  
......• 

matorque2cm?  

1 1 
5.' 

N 5 

a 

s S 

6.1 

6.1.1.2 

73sulveir, 
Se houvre 9~ e juntas de dilaraçio em mias 

os vãos penpen&ulares ao Ouso 
principal ptissaom dimensão máxinra de I5mm? 

6.3.5 

1 

à 74 
Parti corredores de uso corriam cote rxirjrsãe do 
nrr4lhi,e nIaso,esdd,- eoede,,e,, 5'tOor? 

N 5 a s 

S 

--------- ---- 

s 

s 

6 1 1 1 

6111 
Para corredores de ato corriam com extensão â.

75 
ato 10,00 ai, a largam e de, no mlninto. 1.20 tu? 

5.5 a 

Í 

70 
Pana corredores de uso cornlmr com extensão 
acima de l0,OOm, a lnrgtea é de, no mínimo. 1,50 N A s 6.51 	1 

Para corredores de uso público, a largura é de, ira 
mínimo, 1,50 mI 

«5 , 

78 
Para transposição de obsãculos em no máximo 

040 m 'Ir, extensão, a largura é do ao rir/ruma 0,80 
ml 

N/A a o o 6.11.1.2 

Para transposição dc obnr,icados com c~
79 	superior a 0.40 m, a largara é de ruo irtirtimo 0,90 N!A 7. s s 6.11.1.2 

80 
associaria a srnalnzaçao uail ou sonora? 

NA ii s s 5.4.1 

SI 
Há placas de sinatiaçáo irrformxedt, ssdirv os 

sanrriírios, 	acessos 	verircara 	e 	lrori,onrots, 
númcms dc pavimentos e rota dc tripa) 

MiA ri o s 52,81 

112 

Esta 	vtnalucuç'Io 	esta 	disposta 	em 	locais 
asassrsetv paro pessoa em saleiro de roslas. csrm 

dcftcrdneia visual, entro outros usamos, de tal 
5. o s 5,2.8.1 

[
RO

T
A

D
E

  F
U

G
 

--
 

113 

~do a:detãgamcorporaescada do 
emet'gcncla erlcvaaens dc emeegencua lia anca de 

resgate com no mmninat rum Mi) (0.80XI,20nr) 

por pavimenlo e um para cada escada e elevador 
de cinergéructa' 

5. 	5 s s 64.4 

84 
As rotas de tiago e as saidoa de emergéncio estão 
stnolízadas, cont irtfonrtações sinoam, sormras e N 	'i ri o o 55 1 

1  ~
O

S
 E

 ES
CA

DA
S 

115 
As rampas poasoem largun nrintrna de 1.50 m5 
ScrsIo o mrromo admussus'd de 1,20m (indtca.dat 
no projeto coara as perrcncentrs o rota acessrvett 

5. A , s s 6.6.2.5 

86 
As escadas possuem largura nrírsrtaru 'Ir I,20m5 
(tndtcaslas ia. projeta corria os pnriertcnrarnv á rara 
acessível) 

NIA , s s 
6.8.3 

07 
tlagaoist.spae5uiasaeao.ca.,rocvorf 
rampasrossodas.noaasérrciadoparedealareenis' 
(irrdtca.ias no projeto corno as periencerrtes a fita M/A s s 6.6.3 

6.9.5 
88 Itácomerãosomeuvasis eraterrpsa? (indrcoilitsno 

('rolete como as ~-11—o rota acossivel) 5. e s 69.2.1 

09 
'Os commáars são carntitiulvs, com diiimerrr, entre 
30 nmr a 45 rim. rio anuros os lados, caril, altura 
de 0,92 m e a 0,7)) m do piso, prolstngoincitro 
minirnro de 0,30 ia e roesarvudos nas entrem/dados 

Si 	N 6.9.2.1. 4.6.5 

isa 
Em r.nlrrpa.s ou escudas tirar Largura igual ou 
sspertta 	a L,-tst 	ti, 	na aistaiação de StsrrItoo 
inrertnetl,anut? 

Nas ri a a 6.4 
Em 	rnmnas 	cii 	vitoria,. 	se 	há 	cmnin,jn 

	

coro 	quomonbo 
superou a 1,40 m, lia espaçannnnlo rmntmo de 
o 81) nt' 

RiA a S 6.9.4.1 

(Is patamares )irttorrnaedtániou, de inicio e tém,itro) 
das 	srnrpav 	posarrernn 	drnrc,rsãrr 	turng/rr.dinot 
tnintma de 1,20 m e não invadem 	a área de 
curvulação adjacente? 

5. , s s 6.62 	ci 64 

77 
Há patamar em escadas- a cada desnível de 3,20 m 
(cai,,,roaJst,assc 	oi'. ci ii. tnialea), isa., , -t 7 

6.8.8 

Y 
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SIM 	nesta 	(.à. será 

etapa— verificado) 

C(5NCflFIi5TF ril 1 

MANDATÁRIA 
NO PROJETO DE 

FNrFNHARIA 

1 PFI (5 rnèjVÇNr-OJTÇ 
NO PROJETO 

NO LAUDO DE 
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CONFORMIDADE 
AaibLIL).LJ11 

das mesuras? 

1 	, 1 

r
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RA
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--

 

mira segmento itt rampa com aesnÍvei maximo te 

1.5 nu. a nnciinacaa eec D'el 
NIA 1 1 	O 2 1 

(SIm, a iticlirmuçalo a deste 6,25%? 

Para segmento dc rampa cote desnível máximo de  

57 

Para segmenta de rampa com drastivel máximo de 

0,80 mtr, sua inclinação é de até 8,33% co irúmero 

nriximo dc segnrintrtos de minipa à 15? 

5.\ a S S 6.6.2.1 

Os piras dos degraus das ramelas possuem 

dimensão entre 0.28 um e 0,32 m7 
is -\ s s 6.8 .2 

O 
h 	 assidua txissuenn 

N/A . s s 6.82 

100 
O primeiro e o slitmssr degraa de uns latam de 

escada distam 0,30m da circulação adjacente' 
is, s s 6,8,4 

iol 
Às 	escadas 	que 	artcrtigsmm 	os 	pavaticsstos. 

possueiti sinalizaçuo tátil, visual e ou sonora? 
N. 5 o 55.1.3 

riussacat5ao,,auu,asaa,,aaosaa, 55,5 

_
_
-
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103 
Em plataforma de elevarão vertical com rarremirso 
áxerto,háfecnentocentirmuocomallntude 1,10 
me atum vãos laterais' 

is/A o o 6.10 3.1 

104 Em plataforma de etrs'açdo vertical com perciuso 
superam a 2,00 sri, o pesrmoo e fechado' s 	O s $ 6.10 3.2 

1115 
Fui plataforrrm de devoção inclinada Imã parada 
progynmrnmsda nu 	patumamnv ou palo russos asada 
320 ir, de deunsvrl? 

NIA S S 6.10.4.2 

ãcatsa dc consda para solisnilação mIe auxilio? 
Há dispositivos dc connsuncaçs5o materna e nitrilo  ' 

107 Os elevadores possuam cabina carro dirrmerinã'sss 
minirreande 1.4Omu l,lOtn? is . ABNT NOR NM 

313 
00 Em elevadoresas 	quando alx'rtas, possuiras poitas, 

voo li—minimo de 0.00 m x2.lO nu? is/A . o o 6.11.2.4 

109 Upissr(ia cabine nsanmonstomcomoslactrvulaçào is/A S ARNT NOR NM'1 313 
110 

Psssnne imuvrlis.,s-io corsi uivo tátil lo alerta e vivial 
janta ao equipamento? (cOceI,, plaiafoirrua de 
elevação inclinada) 

Nus a ii o 
6.10.4.4 

III 
Possui 	smahzação 	sonora 	informando 	o 
pavimento em equipamentos com mais árduas 
nairadas? 

N 3 n s s 6.10.1 

Janto à porta iSa elevador há dinpsr.smliva entoe 1,011 
m e 2,50 tu que emite sinais ramais, e visual,, 
indicando 	a 	sentida 	muni 	que 	a 	cabine 	se 
movimenta? 

,. 	. '55 5 ABNT NOR NM 
313 

13 A botados do pavimento esta localizada csumrx 
0,90mc l,l0namdopiso7 is/A ABNT NOR NM 

313 
114 A botoeira da cabina está lasatizada crise 0,91) m 

el.3omdopiso? N'A ii O ABNT NBR NM 
313 

PL
AT

AF
OR

MA
S  

EL
 EA

DO
P  E

S 15 Odrsnivel entre opisoda cabine ropssaexterna 
Ode,nonsd.xsmo, 15 min? , is/a, ABNT NOR NM 

313 
116 A disidmicia Iioriaosrtal entre o pies da sabina eo 

Viso entroso e de, no rnaxsmo. 35 latiu. is/A , s s ABNT NOR NM 
313 

117 
0 tmsntiero do pavimento rola 	acalorada nas 
boleriles rxts,rnirs, indicusmato ir atnlin, erre selecui e 
emtira,llc' 

N'A ri ri S 5.4 5 2 

1111 As pssiu..ss, quando abertas. possuem são livre de  11.08h iii de largura e 2,10 nu de altista? s ri 6.11.2.4 

lO 
Nos Irreais de prárico irtonitrivas. as sarnas 	cnn 
largura mmmiominodo liii nas s'mivsilaqôesdostiir,tda a 
pralu.anlrs' 

N. o 
6.11.2.4; 

6.11,2.12: 
1011 1 

20 Em possas de duas ou mais tolhias, pela menos um 
delas paai ss 	vão livre de 11,80 nu de h.ngseta? is o ri o 6 11 2 4 

121 
Se houver poitas em seqndncia, Imã espaço entre 
nOra (obeissio) de,no sairaura, 1.50. 	do dsãmna,, 

0,80 mao todo mia nroçaneia? 
is' 	O ri 0 o 6 11 2 

A área de vuiredrani das portas; não interfere rias 
arras de 	na dimensão minima dos 
patamares e na limo pniscipam «se cmiulaçao! 

is 	O 'i S S (3.13.4.11: 6.8,8; 
7 1 
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123 

Se abertura dv persa é xc sentído do 	iroatnvnJ 

posta e a parede e cnpnçe frontal de 1.2 os ou 
arienonizeto atitomádico' 

N 	 a 	 a 	 a 6.112.2 

4 

Se alienara da porta é no sentido iipoale ou lateral 
aodeslos'ainentodouvudrio,anistnnspuçohvredn 
UNI ni entre a p00;i e a parerte e espaço Ironias de 

tIni ou aCiOIiailicOtO automático? 

NA 11 ,,• R 1173 

LI 
Possui sinalização visual no centre da posta ou na 

parede ao lado da maçaneta (1,20 m - 1,60 mine 
lado externo, informando o ambiente? 

NA a S 5 5.4.1 

126 

A sinalização visual está associada à ninaltzaçào 
tato em 	elev. e (arailte (mslatasta na (anCdC 

s4aceete ou batente ore aloira entre 0.90 m - 1.20 
N \ o s o 5.4 .1 

27 
As maç.uneras das portas são do tapo alavanca e 
otlãotn.slaladasenlre0,8Ome I,lomdopiso? 

N s o 6.11.2.6 

1 18 
A alisas do peitoril respeita o cume visual de 
possua etc cadeira rodas laprox 60 cm)? 

N « " 6,11 3 

29 N'A s s 6.11.3 

130 
'Existe sanitário acessivel. para cada sexo, em 

todos cx povinter.tos,roto etilnalo independente 
dos sanitárias coletivas" 

a o o s 5 7.4 3 

131 
nã 	posumdessteupasemreeims.t 
regular, 	fome, 	estável 	não 	trepidante, 	e 

6.3.2 

6,3.4 

132 
tia lis Iuhliaao J'r ias lisas UO ;asa peça sanaarta, 
com no mínimo unta, pana cada sexo em casto 
................... 

to/A ri o s 7.4.3 

133 
O sa,nttátio scessivcl ou boxe xan,táno acessível 
pousar cseoatoção li,, 	guns goa de 360' (diimrtrc 
130 ml? 

NA a S O 7.5.a) 

134 

Os sattilâaiox acessiveis possuem disposttivo de 
sinalização 	de 	emerptns'ia 	(alarme 	sanam e 

visual) lOdaimo à bacia, acionado através de 

com cor conte~ 

NA o s o 56.4.1 

aaiassqtiuis.n Ouaiii Uusaiaiuiv 5.0! a asia 1,
1.00 os do osso? 

NIA,is ', o o 4 6 9 

ar 

136 
Au poetas, quando abertas, possuem vão ltvre de 
0.80mdelarguamo2.11linidit aliam? N" s s 6.11.2.4 

107 
E. caso do poria tio eisa vertical, a abertura 
para o lado externo do xaoitáeto ou boxe? N'S s s 7 5 f) 

1311 
Nos locais de prática evporttvas, as pistas tem 
largura mínima de lo, nas citsrsalaçdeiu destinada a 
praticantes? 

N/A a 5 

6.11,2.4; 

6,11.2.12: 

10,11.1 

139 

A possa possui puxador horizontal, com diâmetro 

entoe 25 rema 35 moi, com cuinspniortrto mitalmo 
de 0,40 m, afetada na parte tntenm da parti e 
—Ç—t. tipo alavanca? 

 o o 

6.11 2.7 

Figura 84, 

7 11 5 

140 
Ela sinalização visual tio centre da porta ou na 
parede no lado do maçaneta (1,20 m- 1,60 os) nu 
lado externo, informando o ambiente? 

N A ri á a 5,41 

41 

A sinalização visual está associada à sinaliziçilui 

1)01 em relesa e Elradie (atutatasti na paeeale 
adjacente ou batente em altura rntrn 0.90 m. 1,20 
miou sonora' 

o s s 54 1 

o, 

14' 
Iláàro 	de transferi/orla 10.80 mx 1,2.0 ml lateral, 
duagottal e pcipeudiculat-  para'toada satsttãria? 

N/A s 75 

43 
Abacsasntu,0.4m.sOA5andealntraemo 

to,' s s 772.1 

144 AbaciuNÃOponsuiabcrsimafsonsul't torA ri 5 a 772.1 

47 

[Ia batatas de apoio com cimapnmentu mim— d, 
0.00 m. fixadas Itorizontalemente nas paredes de 
listado e na lateral da bacia sanilána, di,aaatdo (2,75 
mato pito acabado o urna barro vertical de. ao 
mitismo o

' 
 10M a 0,1 (h. acima da (ruira laotvzonlal 

eu O,3Om da borda (metal da bassa? 

N'A ri 5 
77.2.2 

Figuras 103e 104 
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O acicaaamento da vatvala de descarga 
máximo 1,01) tsr do piso? 

N'.' 

147 
No caso de caixa acoplada. a barra sobre esta. 
possui altura máxima de 0.89 m? 

NJA n o s 7.7.2.3.3 

148 
o acton,unenro de descarpo em caixa acoplada é 
do tipo alavanca ou sessoreu? 

N/A n s 7.7.3.2 

LA
V

A
T

Ó
R

IO
  

149 

O lavatório acessivel é sem cotava ou com cotaria 
apresa, COSO profundidade oraxama de 0,5Dm, 

alwM final entre 0,78 e 0,80m e distante 0,30 m 
do piso 

N/A 5 s 
7.5.d) 

Figura 98 

150 

No moo de lavatório instalado em bancada. a 
alraaasuperiorda cuba está entre 78e8fl cm. r 

possui altura livre inferior de, no mínimo, 73 cm? 
NA a s s 7.10.3 

151 

Há barras de apoio de cada ladas doo lavotános, 
distantes a, no máximo, 0,$0sn do parede e do 

eixo do romeira eno caso de bom lsonauiaaLo 
perfilsupcnor deo,78a0,8omdopinoenocano 

de bano vertical cem, no mhrirna, 0.40m de 
comprimento, a 0,90m do poo' 

N/A
7.8.1 

5 
Figuras 113e114 

As smnretrau são acronadas por alavanca, amoco' 
etetadoico ou diapositivo equivalente? 

NA a 7 .8.2 

II 

t» 

153 

Mstc laca ato oproxriizaçiss fasnitol jsss Possam 
com Mobilidade Reduzida (didnratro de 60 cm) e 
sem Peco,, 	Colei., Ir lOruine co go'., 	1 'O 

ml? 

NIA o s s 7.10.4 

vi 
'ora os mictórios suspensos, a altura da bcndal 
frontal édeú,6OmaO.65m? 

., e 71043 
. 	-. 

155 
Acionamento da descarga 6 do tipo alavanca asa 
aitomiticaeposouialusradel.00mdopiso? 

NA s s 7.10.4.3 

156 

O mictório possui barras de apoio rio ambos os 

lados coro afastamento de 0,30 m (o partir do 
eixo), conrpnanento mínimo de 0,70 soe fixadas a 

N'A . s o 7,10,4.3 

E

A
E

SS
Ó

R
IO

S 	

1 

Li, 

fic existir ducha higiênica, mtáotsraladadeo,45a 

i,LsJ ia) p4500 uiSsdinC Lit 0,23 a 0,4151*14 00(04 

lateral da basta? 

. 
05!% Li 

7,5. m) 
Figura 14 

158 
O espelho, quando matutado em parede sem pias. 
possui borda inferior a, ao máximo, 0,50 m e a 
borda superior a. ao mínimo, 1,80 m do pisa? 

N/A n S 5 7.11.1 

159 

O espelho, quando instalado sobre a lavotõrro, 
nossai borda inferior,, no máximo, a 0.90 me a 

bordo superior a, no mínima, 1,80 m do piso? 

N'A o5 s 7 111 

160 

4 som-t,',,, ,.,vio,rid, ,.,,d 	,', ,ihs', n,i,00s. 4,' 

0,55 as (eis.) ala pino o aliste 0,20 m ala batata 
frontal do bacia? 

N'A a o s 7.11.2 

161 
A papeleira de sobrepor está alinhada coma borda 
frontal da bacia e o acesso no papel rim a 1,00 m 

do eixo acabado' 
N,A a S 5 7.11.2 

Os acessórios ipapeleira, cabula e porta.objetosl 
atendem ã altura corre ø,8Ome 1,20 m? 

16 
- 

7.11.3 
7.11.4 

H
O

X
E

 D
E

 CH
1J

V
I 163 

A, 0(04 	 A', 	 ia', 
M/A 5 O 5 7.12.1.2 

64 
('ano exista preto no boxe, rata posooi voo com 

iarpain livre mftrinssde0,90mnatkimmaa,doem 
material resistente a impacto? 

N'A o 5 o 7.12.1.1 

O
X

E
  D

E
  C

H
U

V
EI

R
O

  

165 
O registra do chuveiro está o 1,00 m do piso 
acabado ea0,45tnde distânciadobarroo7 

M/A 
7.12.2 

Figura 126 

166 
Há bania, instalado ria pariste taseral as chuveiro, 
coo, dimensões mínimas de 0,70 m o 0,45 ar, e 
altuiadeú.4flmdo piso acabarIas? 

MIA a O S 
7 12 3 

Figura 126.b) 

67 
Narbserradcapoiod9tPsapasrdelaior,il 
ao banco e borre vertical na parede de fixação do 
banca,? 

N'A o O O 
7123 

Figura 	.5 
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lO!) 
O piso do boxe de chaveiro é mtideorapantr, esta 
arvelado cosi optas adjacente e possui grelhas ou 
ralos fora da área de manobra e transforincra' 

1 

N11 	 s 

.4 

s 7.12.4 

71 

88 
Há área de transferência (0,80 m 	120 ml Latcr.tI 

N/A n 
7.13,2 

ierttrmo 197 o 170 

70 A banheira potsto altura ntaxtnsade0,46nt' NA ', s s 7.13.2.1 

171 
O acronarnont,, da banheira do coroando 
estar a unia altura de USO endo pico acabado.' 

NA s s 7.13.2.3 

7' 
Alsaohermpossuidaasbmtaasdeapoiohorizontais 

na 
 peeuo irootai o Ufla votavaS na tLroo arcO 

NIA 
7.13.2.4 

rigura ieto 

FC
O

M
U

M
 D

)
S

S
TT

Â
R

IO
S

 

Os vestiác,tnt acessíveis estão localizados em rotas 
acexsívets7 

N 7 3 1 

74 
F.s,tsle 	vosliásio 	acrialvol 	coco 	mirado 

NA A S s 742 

1
 
-
 
-
 
-
 
-
 

Á
R

E
A

 C
O

M
I M

 D
o

; V
E

ST
IÁ

R
IO

S  

- 

As superfictes de piso dos vestiados acossivois 
possuem ttvesttincitto regular, forme, estável. tão 
leeptdante 	e 	mttiderrapante, 	ostansio 	secas 	oca 
molhadas? 

' 	' s s 712.4 

II 
76 

(lá, no ocotmo. nAs dotou de cada peça mstáraola 
a.esoitol, com no mínimo mera, consideradas 
separadamente, se trouxer divisdo por sexo? 

\ A i s & 7.4.5 

177 Há stnalnzaçda decoscrg0ocsa" N s s 7.4.2.2 

178 

Os srstiátios acessiveis possuem dispositivo de 
sinaítzaçao 	ar 	emetgencta 	(atarnte 	soniDo 	o 
vicetal) pnáximo à bacia, acionado otraxcls de 
pv4vo ...5 .ado'' 
com cor contrautante' 

1'. 	A o s s 5.6.4.1 

79 Os inlecruptores foram mstidad.ss em sInos Ir 
0.60ma1.00nndopiso' 

° 5 S 4.6.9 

A sinalização visttol está associada à emalização 
tátil em relevo c &traillr liroitalada na 	parede 
adjacente ou bateoto em sItiam rente 0,90 co- 	.20 

5 A ii s s 54 

Au cortas. attaastlo abonas. ecosuoem vão livre de  
0,80ntde1rpa-az2.1Omdealtsaca7  

102 

A porta possas puxador horezontal, coro diâmetro 
entre 25 mor a 33 mor, com comprimento mioimo 

ncaçanctuttpoalovaoca? 
de 0.40 m. afixado ou paute totemna da porta  

6 1 1,23 
Figura 64, 

7.11.5 

10 
Nos locais de netitica e5rtmtlivm 	as rumine temo 
largura toloima de ltn nas circulações destinada a 
Praticantes? 

Is s s 

6.11.2.4, 
6.11.2.12: 

1(111 	1 

As 	cobtoas 	indivtduaus 	acessíveis 	possueni 
pane troca de roupos na posição dentada, 

de dtmettsõos tttintnins de 0.70 ride lregmrs. 1.80 
mmdc conipnmenro e altura de 0,46 ci' 

5 	X 7141 

154 

vi 5000 00500 05 	050010 ,ss,evaoais iSSO 

euperfteie dc touca da roupas corre comprimento 
 	A. 0,50 	,'-}'o ' 	- fl3fl 

m da lateral e no lateral e 0,50 es da cabeceira, 
metisus em altura de 0.75 m do piso acsrlmde' 

5. 	1 ,. 5 ': IA 	1 

186 

A porta da cabtoa. quartdo aberta. possui vão livre 
t'oe' 	aroeiro de 	1,01) m ou, 1.1)0 es. erre locais d 

xterno peaticsaespotsiva, cone atnertaon pose lado -t—
dacobtna? da 

Is 	a S s 7.14.1. 10.11.1 
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87 

A porro da caloria possui plodzritonzoritaj, comf 

iliro 	nu1to 	 un 

corniseirnenlo nsímmo de 0.40 m, afixado na Isole 

interna 	da 	poita 	e 	antena 	de 	travanserito 

NA 
1 

o S 
, 

Figura 84 

88 

sata4a.a.is. .anaroiano,joissai 
a 0,30,n e a horda superior a, no rninirno, 1,80 m 1'. 	5 ri S s T 14 1 

159 

Os Nutuos para vestimos posuursti encosto e 

profundidade miasma de 11.45 tu. largura mimosa 

de 0.70 tu e altura de 0.46 ia do pise, e possuem 

um 	espaço 	livre 	inferior 	com 	0,30 	ia 	de 

profundidade? 

O A .r o s 7 14,2 

' 

90 
Os bancos possuem área de tcansfrrdssc,a lateral 

com dimenoi,es Irríninras lo 0,80v l.2Onti 

,,,, - 
' " 

7.14.2 

Figura 131 

A altaru de utilização dos annáiies está euler 0.40 

me 1.20 	d.  

, -. 

192 
A altura da fixação dou puxadores dos armários 

1151.5 entro 0.441 rIsc 1.20 o" 
N/4 s s 7 14 3 

As prateleiras possacur protluuhdade que sanam 

entre 0.25 e 0.43. o dependes da alruaa de urda 

prateleira, conforme frgioit 14 dia NSR 90507 

NA ri s s 
7,14.3 

4.6.2 
Figura 14 

94 
me picjeçeao se aticilusa oats pensar (105 aetrt10lOs 

permite área de virealação mínirsia de 0,90 ml 
N/A ri o s 7 143 

— 

95 
Os cabides e porta-objetes estão a ramo altura 

erituç0.110,aç 1.20m? 
PirA • 5 5 7 145 

196 
Oporrruohjctsrs possui profundidade máxima de 

NA 5 S 7.14.5 

M
O

B
IL

 A
R

IO
 o

  E
X

T
E

R
N

O
 E

 I
T

E
R

N
O

)  

37 

Ornoltiliáno arbrrno está localizado juriro a urtiu 

cota airessiirel e fi,ra do faixa livre pais saculação 

de riesiostr'ç't 

M/A -, O O 
4 3 3 
8.1 

90 

(Is 	iasseotos 	publicas 	possuem 	alisei 	e 

profunidudn 	nutro 	0,40 	e 	0.45 	m. 	largara 

individual nutre 0,45 e 0,50 in e encosto com 

aneuiiovorm'e use' viste" 

MIA ri s s 89 1 

1)9 

Por 	locais 	de 	arnruti,rlelrro 	ao 	pública, 	existe 

assente de unir prererencral sinalizado com ir 

Símbolo 	lurenrociortal 	de 	Acesso e cem os 

simbolos de gestante, pessoa caiu cnança de colo, 

pessoa 	idosa, 	pessoa 	obesa 	e 	pessoa 	com 

mobilidade reduzida? 

O ri s 

5.3.2 

Figuras 31 e 32; 
5.3.5.1 

Figuras 35 a 39 

200 

uru 	totais 	as 	.iiriiurrriuruo ao puinius, 	051510 

arsenie para pessoa obesa (5% coro no mínimo Is-A ri 10,19 

201 

O assomo para pessoa obuses possui 	Isto- 

minima de 0.75 iii, purrfurrdidrrde volt-e 0.47 rti e 

11,31 me altura do assesto entre 11,41 tu e 0,45 o e 

suporta carga de 230 Kg' 

O ri 9 6 4 7 

-
— 

O mobiliário udo internonipe a livre passagem, 

nos espaços de circulação das loras acessíveis' 
O 1 s4,13 

203 
Há M.R (0,80 o 1,20 ml ao oslo dos assentos , 

essa pose eUe5iiç 	poitmmu.O 
O 	'. o s 8.9,3 

204 

A 	circulação 	entre 	es 	risíveis 	era 	pussagerts 

intensas é, ao rttinmlo, de 0,90 nt e possui dotas de 

gano ptua entanto? 

Is 	1 ri s s 4.3 

205 

As mesas posaunm Iarsra aiíairria dc 0.90 rui 

altura do superfície de rvrbalho entro 0,75 m e 

(185m1  
1' 	\ i o s 9.3.1.3 

206 

As 	mesas 	pernrilein 	apmsirisação 	frontal 	de 
cadeira de restas e-e,,, rima aipim livre ,n)niprr de 

0,73 	m 	embaixo da 	siupvrlierc 	de 	trabalha. 

giirmrtando 	isnatoro 	míninia 	do 	0,80 	tu 	e 

profundidade orírinis de 0,50 m? 

O 9 r S 2 9,11 .4 

E
A

N
S
IO

R
T

E
 

207 

E. pontes de embarque e desembarque de 

lr-assporre público, se houver assentos lixos nu/ou 

apoios msqsiãiices, há sambem espaço para P.CJ( 

eu. dimnaoesdø80rnl,0ni7 

s s 8.2.1.2 

2118 dssgnos,svers nos pontos é,, ônibus, dou tipos visual 

e sonora? 

Is 	O ri S O 
8213 

5.2.7 

209 

Em edificações de grande porte e equipamentos 

lobuimt, ltd pelo menos san telefone que transmita 

me.ssagurns ao russo 4T[)D) SSS tecnologia similar, 

mandado a artur alrsnst ,rrrnnst 0,75 tu o 0,90 tu do 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 	 / 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/PMBDC/MA, 
E DO OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	( 	) do ano de 2023, nesta Cidade de Barra do Corda, Estado 
. 	do Maranhão, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 

MARANHÃO, na pessoa do seu Representante Legal, Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de 	 , XXXXXXXXX, portador 
do CPF n° XXXXXX e RG n° xxxxxxx SSP-_, residente e domiciliado neste município e, de 
outro lado, a empresa (Razão social), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), 
CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste 
ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de 
Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP 
(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo 
em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da CONCORRÊNCIA N° 10/2023 conforme 
Processo Administrativo n° 1.731/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que 
passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade 
com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93., com as alterações introduzidas até a presente data, as 
quais submetem as partes para todos os efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, 
conduzido sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da 
CONCORRENCIA n° 10/2023, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais, zona rural do 
Município de Barra do Corda/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

0 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
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condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quaï& 'a 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as 
penas da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno 
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno 
direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

• Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$ 	 ( 	), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada e transcrita abaixo: 
(anexar planilha da proposta vencedora) 

§ 1°. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda - MA, através de servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 - Prestar os serviços para Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, observando rigorosamente 

as especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência; 

5.2 - Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 

5.3 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

Contratante; 

5.4 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

5.5 - Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais custos inerentes e, 

ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente; 

1 
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4zefm na 5.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que s 

vigência do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cincos por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93; 

5.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.8 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.9. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.10. A contratada compromete se a todos os termos da CONCORRÊNCIA N°. 10/2023/PMBDC/MA. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da 
Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados 
na execução do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade 
observada na prestação dos serviços; 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de 
acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

~r 
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6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso 
fortuito ou força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 
máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos 
documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE RECURSO 

17.511.1003.1022.0000 

Construção e 
Conservação 
de Estradas 

Vicinais 

4.4.90.51 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
(MA) a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
• obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 

descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o cronograma de execução); 
b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 
c) planilha detalhada dos serviços executados; 
d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

43' 
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8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Indices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

o R = V(I - lo)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato 
decorrente desta CONCORRÊNCIA, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das sYserviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 5/serviços forem 
executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 
PARÁGRAFO UNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

44  ir 



..rrr,Ttm4 MLW.CYA4 Or9 
BARRA DO CORDA 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

 

    

 

Trabalho, Respeite e c!dadaIa. 
Agora ô a Vez do Povo. 

 

     

     

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta concorrência será de acordo com o cronograma 
fisico - financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBDC/MA, contados a 
partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto 
CPF n° 039.270.333-59,  técnico designado pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, que 
poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do controle quantitativo 
e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas 
nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 
da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 
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13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 
penalidades: 

o 1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

r 
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14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 3° da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
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XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de, serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
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1  - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, mas tão somente a sublocação de até 
50% da frota de veículos necessária para a execução do encargo contratual. 

16.2. A subcontratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

40 	16.3. A subcontratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável 
perante a PMBDC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a 
execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
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 1' CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será Provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do 
objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da CONCORRÊNCIA N° 10/2023/PMBDC/MA. 

17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade CONCORRÊNCIA n° 10/2023, devidamente homologada pelo 
Prefeito Municipal, por despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da 
CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

T 

--i 
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20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA com renúncia de quer ótão por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

Barra do Corda (MA) 	de 	de 2023. 

Contratado 
Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 

o 
TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta CONCORRÊNCIA), e que contra ela não 

• existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNPJ n° 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endereço na 	  
inscrito no CNPJ/MF sob o número 	 , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

54 

lwi 
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ANEXO VI 

L 	DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. CONCORRÊNCIA N° 10/2023 - PMBDC/MA. 

Processo Administrativo N° 1.731/2023 - PMBDC/MA 

	  Inscrito no CNPJ n° 	  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 	  

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 	  
DECLARA, 

por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta 

CONCORRÊNCIA, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez do Povo. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°. 10/2023 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, 

para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de 

julgamento, menor preço global, nos termos da Lei n9  8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de recuperação de estradas vicinais, zona rural do Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 

6.708.800,00(seis milhões setecentos e oito mil, oitocentos reais). Dotação Orçamentária: 17.511.1003.1022.0000. 

Elemento de Despesas 4.4.90.51. Projeto de Atividade Construção e Conservação de Estradas Vicinais. Recursos 

Ordinários. A abertura ocorrerá dia 05 de setembro de 2023, ás 14h:Oømin. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, 

Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do Estado —TCE - MA. 

Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N2.1012023 - ~CIMA 

##TEX A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor preço global, 
nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais, 
zona rural do Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 
6.708.800,00(seis milhões setecentos e oito mil, oitocentos reais). 
Dotação Orçamentária: 17.511.1003.1022.0000. Elemento de 
Despesas 4.4.90.51. Projeto de Atividade Construção e 
Conservação de Estradas Vicinais. Recursos Ordinários. A 
abertura ocorrerá dia 05 de setembro de 2023, ás 14h:O0min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 
as 1 2hOOmin ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - 
MÁ. Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. Publique-se. 
Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 



 

 

BARRA DO CORDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°. 10/2023 - PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se 

público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 

com critério de julgamento, menor preço global, nos 

termos da Lei n2 8.666/93. Objeto: Contratação de 

empresa para prestação de serviços de recuperação 

de estradas vicinais, zona rural do Município de Barra 

do Corda/MA. Valor global R$ 6.708.800,00(seis 

milhões setecentos e oito mil, oitocentos reais). 

Dotação Orçamentária: 17.511.1003.1022.0000. 

Elemento de Despesas 4.4.90.51. Projeto de 

Atividade Construção e Conservação de Estradas 

Vicinais. Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá dia 

05 de setembro de 2023, ás 14h:O0min. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, 

junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do 

Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00min ou 

no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. 

Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. Publique-

se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 
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Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS A MORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Email: dombarradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2023 

O MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão 
Especial de Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 006/2023, que tem como 
objeto contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços 
de reforma e ampliação da escola U. 1. Antônio Rocha da Silva, 
localizada no povoado Capim, Zona Rural do Município de Barra do 
Corda/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise das 
propostas, de acordo com o parecer da engenharia, fica 
desclassificada a empresa TX FALCÃO ENGENHARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 33.233906/0001-05 e classificada a 
empresa RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, 
inscrita sob o n.° 28,718.762/0001-47, comunica que os autos do 
processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a 
fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 
5(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei 
no 8.666/93. Esclarecimentos adicionais na sala da CEL, na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Isaac 
Martins, 371 - Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 das 
08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarradocorda@gmail.com.  Barra 
do Corda/MA, 25 de julho de 2023. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 483aa7f24102534d45367d554018ea4de3b317c1 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°. 10/2023 - 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de recuperação de 
estradas vicinais, zona rural do Município de Barra do Corda/MA. 
Valor global R$ 6.708.800,00(seis milhões setecentos e oito mil, 
oitocentos reais). Dotação Orçamentária: 17.511.1003.1022.0000. 
Elemento de Despesas 4.4.90.51. Projeto de Atividade Construção 
e Conservação de Estradas Vicinais. Recursos Ordinários. A 
abertura ocorrerá dia 05 de setembro de 2023, ás 14h:O0min. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua lsaac 
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Autor: Gysiaine Almeida 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°. 09I2023T. 
PMBDC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna-se público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de implantação de 
vias, na sede do Município de Barra do Corda/MA. Valor global 
R$ 5.126.000,00(cinco milhões, cento e vinte e seis mil reais). 
Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de 
Atividade Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas/Rural. 
Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A 
abertura ocorrerá dia 30 de agosto de 2023, ás 09h:Oomin. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE - MA. Barra do Corda - MA, 25 de Julho de 2023. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Autor: Gysiaine Almeida 
Código de identificação: l2I8e2f6ffcec44b842a4e4aOded3dd2ba64c96I 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1208/2021 - Barra do 
Corda/MA. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 262-2021 
—PREGÃO PRESENCIAL N°. 08/2021 - PMBDC. CONTRATADA: 
ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LIDA, inscrito no CNPJ: 
09.137.595/0001-04. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N.° 20.021.441/0001-87. Objeto de 
aditivo: Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula 
sétima do contrato n°. 262/2021 e primeiro termo aditivo, alterando 
o prazo de vigência de 28 de julho de 2021 a 21 de julho de 2023, 
para 28 de julho de 2021 a 21 de julho de 2024. Fundamentação 
legal: Conforme permitido pelo Ah. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. Barra do Corda (MA), 13 de julho de 2023. 
Publique-se. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. 
CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social. 

Autor: Gyslaino Almeida 
Código de identificação: 4e8e0a82c4e2cfe32446a 1f65efde676bd586717 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 32  ADITIVO CONTRATO N5  140/2021 - PROCESSO ADMINISTRAtiVO N.° 
043/2021 - Prefeitura Municipal de Brejo de Areia/MA e a Empresa R DO CARMO DA 
COSTA CNPJ N2  23.944.159/0001-60, OBJETO: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de construção de quadra esportiva com vestiário no Povoado Igarapé 
do Meio no município de Brejo de Areia MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência 
do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias 15/05/2023 a 15/11/2023, objetivando a 
continuidade da prestação dos serviços, com fulcro no disposto no Art. 57, inciso II, da Lei 
n2  8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02 06 SEC. DE JUVENTUDE ESPORTE E LAZER; 02. 06. 06 SEC DE JUVENTUDE; ESPORTE E 
LAZER; 27 DESPORTO E LAZER; 27.813 LAZER; 7.813.02.82 ESPORTE DIREITO DE TODOS; 
27.813.0282 .1025.0000 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA COBERTA; 4.4.90.51 
OBRAS E INSTALAÇÕES. BASE LEGAL: Lei n2  8.666/93. ARQUIVAMENTO; Pasta Aditivos 2023 
FORO: Fica eleito o Foro de Vitorino Freire. 15/05/2023. MARIA ELZA DA COSTA MATIAS 
Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

- 	EXTRATO DE CONTRATO Ne 20230766/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU e a empresa F 5 5 RANGEL LTDA, com 
sede Rua da Rodoviária, um, Centro da Cidade de Santa Luzia - MA inscrita no CNPJ/MF 
sob o n5  35.908.210/0001-67. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de engenharia para construção de uma escola de 06 salas de aula e uma quadra, padrão 
FNDE no Município de Buriticupu/MA. BASE LEGAL: Lei n 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR: O valor total é de R$ 2.047.955,80 (dois milhões, quarenta e sete mil, novecentos 
e noventa e cinco reais e oitenta centavos). PODER: 02 - EXECUTIVO ORGÃO: 10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE; 10. 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0017.1.109.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO 
E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 12 
meses partir da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, pela 
Contratante e a Sr. Francisco Simão Sousa Rangel, pela contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 5/2023 

A Prefeitura Municipal de Grajaú - MA, através da Comissão Permanente de 
Licitações, torna público que se realizará no dia 11 de agosto de 2023, as lShOOmin, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada na Rua Frei Benjamim de Borno, nO 
05, Bairro Centro, nesta Cidade, na modalidade Tomada de Preço 05/2023, tipo MENOR 
PREÇO, EMPREITADO POR PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA CONCLUSÃO DE ESCOLAS DE 04 SALAS 
DE AULA PADRÃO FNDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GRAJAú-MA). conforme Projeto Básico em anexo, na forma da Lei Federal 
oQ 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço da CPL, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
onde poderão ser consultados e adquirido gratuitamente no portal da transparência 
http://transparencia.grajau.ma.gov.br/e  maiores informações, bem como pedidos de 
esclarecimento e impugnação poderão ser feitos através do e-mail: cpl-
grajau@hotmail.com.  

Em 25 de julho de 2023 
MARAIR BORGES DE ARAUJO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 2/2023 - CPL/PMHC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 39/2023 
A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA, localizada na Praça Or. 

Leõncio Rodrigues, 136, Centro - Humberto de Campos - MA, CNPJ: 06.222.616/0001-93, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n5  
020/2023, no dia 07/08/2023 às 15h00, horário de Brasília, 00 site 
https://www.comprashumbertodecampos.com.br/,  objetivando o Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de cilindros de oxigênio medicinal, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal Elda Ribeiro Fonseca e demais demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Humberto de Campos.", conforme quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo i do edital. O Edital pode ser 
consultado na Comissão Permanente de Ucitação-CPL, em dias úteis, segunda à sexta-feira, 
nos horários das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h, também encontra-se a 
disposição dos Interessados nos sites: https://www.comprashumbertodecampos.com.br/,  
https://www.humbertodecampos.ma.gov.br  e ww.tce.ma.gov.br. Qualquer modificação no 
Edital será divulgada no site: https://www.comprashumbertodecampos.com.br/,  ficando as 
empresas Interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-lo, diariamente, para 
obtenção das informações prestadas. 

Humberto de Campos (MA), 25 de julho de 2023. 
CARLOS EDUARDO SILVA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 42/2023 

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-MIrim/MA, por meio da Secretária 
Municipal da Receita Orçamento e Gestão torna público aos interessados que fará licitação 
na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de 
fornecimento, tendo por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material esportivo e premiações para serem 
utilizados para atividades e campeonatos das diversas Secretarias do Município de 
Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 11 de agosto de 
2023, às 9h Inove horas) - horário local de Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das 
propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: www.licitanet.com.br. O Edital completo está à disposição dos interessados no 
site: www.Itapecurumirlm.ma.gov.br  e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA 
(www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
Ilcitacao@itapecurumlrim.ma.gov.br.  

PREGÃO ELETRÔNICO NI 38/2023 

A Prefeitura Municipal de itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secretária 
Municipal da Receita Orçamento e Gestão torna público aos interessados que fará licitação 
na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, em regime de 
fornecimento, tendo por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de fardamento e acessórios para bandas 
musicais e orquestra de violões a serem utilizados em apresentações no Município de 
Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está prevista para o dia 10 de agosto de 
2023, às 9h (nove horas) - horário local de Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PROPÍCIO 

AVISO DE UCITAÇPOO 
TOMADA DE PREÇOS NO 2/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção da 
feira coberta na cidade de Vila Propicio/GO, conforme projeto de engenharia. ABERTURA e 
JULGAMENTO será a partir das 08H00MIN DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2023, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, sediada na Rua OS, s/n,a,  Centro. O Edital pode ser acompanhado e 
retirado no site: www.vilapropicio.go.gov.br. 

Vila Propício/GO, 25 de julho de 2023. 
WALDILEI JOSÉ DE LEMOS 

Prefeito 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 40/2023 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Açallõndia por meio do Secretário Municipal de 
Saúde, torna público para o conhecimento dos interessados que realizará no dia 9 de 
agosto de 2023 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, 
na modalidade Pregão Eletrônico e0  040/2023, do tipo Menor Preço )por item), modo de 
disputa 'aberto e fechado', cujo objeto é o registro de preços para eventual contrataçio 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de medicamentos de controle especial, de 
Interesse da rede municipal de saúde, nos termos da Lei nn 10.520/02, Lei n9  123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto N9  7.892/2013, Decreto Municipal n5  134/2015, Decreto 
Municipal n9  136/2015, Decreto Municipal n5  155/2019 ulteriores alterações, Decreto 
Municipal 00149/2020, Decreto Municipal n° 150/2021 e ulteriores alterações, Decreto 
Municipal n5  027/2022 e ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da Lei n5  
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. A Sessão Pública será realizada através do site 
www.11citanet.com.br  e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO CENTRAL DE 
LICITAÇÃO, na sede da Prefeitura Municipal de Açaliándia, com sede à As. Santa Luzia, s/n', 
Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailándia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou 
outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, independentemente de nova comunicação. Comissão Central de Licitação - 
CCL. 

Açailãndia/MA, 25 de julho de 2023. 
JOHNATHAS DE OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS 05 6/2023 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão Especial de 
Licitação (CEL) comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n.2  
006/2023, que tem como objeto contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços 
de reforma e ampliação da escola U. 1, Antônio Rocha da Silva, localizada no povoado 
Capim, Zona Rural do Município de Barra do Corda/MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise das propostas, de 
acordo com o parecer da engenharia, fica desclassificada a empresa TX FALCÃO 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.R 33.233.906/0001-05 e classificada a empresa 
RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita sob o n.Q 28.718.762/0001-47, 
comunica que os autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, 
a fim de garantir o exercício do direito de recurso pelo prazo de 5(cinco) dias úteis, 
previsto no cri. 109, inciso 1, alínea 'a", da Lei o0  8.666/93. Esclarecimentos adicionais na 
sala da CEL, na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua Isaac Martins, 
371 - Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: 
celbarradocorda@gmall.com.  

Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA NO 9/2023 - PMBC/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei nO 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de implantação de vias, na sede do Município de Barra do 
Corda/MA. Valor global R$ S.126.000,00(cinco milhões, cento e vinte e seis mil reais). 
Dotação Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de Atividade Pavimentação e 
Conservação de Vias Urbanas/Rural. Elemento de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. 
A abertura ocorrerá dia 30 de agosto de 2023, ás 09h:OOmin. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 
na Rua lsaac Marfins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário de 08h00mlnh as 
12h00min ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. 

Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA NI 10/2023 - PMBC/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, toma-se público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei nO 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais, zona rural do Município de 
Barra do Corda/MA. Valor global R$ 6.708.800,00(seis milhões setecentos e oito mil, 
oitocentos reais). Dotação Orçamentária: 17.511.1003.1022.0000. Elemento de Despesas 
4.4.90.51. Projeto de Atividade Construção e Conservação de Estradas Vicinais. Recursos 
Ordinários. A abertura ocorrerá dia OS de setembro de 2023, ás 14h:Oomin. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h00minh as 12h00min ou no site do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. 

Barra do Corda - MA, 25 de julho de 2023. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ø

Este documento pode ser verificado no enae,eço eletrõnicu 
http:f/w.noin.goub,/.utensoidsde.Pnmi, pelo código 05002025071500555 

Documento esónedo dl(vaimenre confn,me MP n' 2.2002 de 24/08/2001, CP 
que institui a infroest,utura de Chaues pública, 0,a,Ueira - CP-Brnli. * 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N@ 026/2023 
REGISTRO DE PREÇO N° 026/2023 A Pregoeira da Prefeitura 
Municipal de Arari/MA, com autorização do ordetiador de despesa, 
avisa aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modali-
dade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de dispu-
ta: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Lote, que será regida 
pela Lei n° 10.520/2002 e Lei 10.024/2019, subsidiariamente as dis-
posições da Lei n° 8.666/93, suas alterações. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS COZINHA, 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE ARARI  - MA. Data e horário do início da dispu-
ta: 09:30 horas do dia 10/08/2023. Site para realização do Pregão: 
www.licitanet.com.br. Poderão participar da Licitação todas as em-
presas especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus 
objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas no site da Pre-
feitura (https://arari.ma.go.br). https://arari.ma.gov.br/ccic/   (Portal da 
Transparência) e também nos dias de expediente das 08:00 às 13:00 
horas, no Setor de Licitação do Município de ARARI-MA, onde po-
derão ser consultados gratuitamente, desde que em mídia, podendo 
ainda ser solicitado via e-mail:  cciciarari.ma.gov.br   ARARI-MA, 
24 de julho de 2023. Roseiine Santos Sousa - Secretária Municipal 
de Assistência Social. 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°. 09/2023— PM-
BDCIMA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MÁ, atra-
vês da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na mo-
dalidade CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor 
preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços de implantação de vias, 
na sede do Município de Barra do Corda/MA. Valor global R$ 
5.126.000,00(clnco milhões, cento e vinte e seis mil reais). Dota-
ção Orçamentária: 15.451.1002.1012.0000. Projeto de Atividade 
Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas/Rural. Elemento 
de Despesas 4.4.90.51 Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá 
dia 30 de agosto de 2023, ás 09h:OOmIn. Os interessados poderão 
adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Li-
citação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do 
Corda - MÁ, no horário de 08h00minh as 1 2hü0min ou no site do Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE - MÁ. Barra do Corda - MÁ, 25 
de julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N°. 10/2023 -  PMB-
DC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se público, para co-
nhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, com critério de julgamento, menor preço glo-
bal, nos termos da Lei n° 8.666/93. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais, 
zona rural do Município de Barra do Corda/MÁ. Valor global R$ 
6.708.800,00(sels milhões setecentos e oito mil, oitocentos reais). 
Dotação Orçamentária: 17.511.1003.1022.0000. Elemento de Des-
pesas 4.4.90.51. Projeto de Atividade Construção e Conservação 
de Estradas Vicinais. Recursos Ordinários. A abertura ocorrerá 
dia 05 de setembro de 2023, ás 14h:OOmIn. Os interessados pode-
rão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 37 l''(ent,"arra do 
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 1 2h0Omin ou no site do Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE - MÁ. Barra do Corda  - MÁ, 25 
de Julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N. 
006/2023 O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MÁ por meio 
da Comissão Especial de Licitação (CEL) comunica aos participan-
tes e demais interessados na Tomada de Preços n.° 006/2023, que 
tem como objeto contratação de pessoa jurídica, para prestação de 
serviços de reforma e ampliação da escola U. I. Antônio Rocha da 
Silva, localizada no povoado Capim, Zona Rural do Município de 
Barra do Corda/MA, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise das 
propostas, de acordo com o parecer da engenharia, fica desclassi-
ficada a empresa TX FALCÃO ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNN sob o n.° 33.233.90610001-05 e classificada a empresa RW 
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita sob o 
28.718.762/0001-47, comunica que os autos do processo se encon-
tram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exer-
cício do direito de recurso pelo prazo de 5(cinco) dias úteis, previsto 
no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei n° 8.666/93. Esclarecimentos 
adicionais na sala da CEL, na Prefeitura Municipal de Barra do Cor-
da, localizada na Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda! 
MA, CEP: 65950-000 das 08:00 às 12:00hs e no e-mail: celbarrado-
corda@gmaii.com.  Barra do Corda/MÁ, 25 de julho de 2023. Sara 
Ferreira Costa Fleury- Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO 
DO MEARIM - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N'0312023 RE-
PUBLICAÇÃO O MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM, 
Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Planejamen-
to, Administração e Finanças, toma público que fará licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 
e alterações. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
construção de 55 (cinquenta e cinco) casas populares na sede e zona 
rural do Município de Bernardo do Mearim/MA. ABERTURA: li 
de agosto de 2023 às 14:00 horas. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor 
Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
INFORMAÇÕES: O Editai e seus anexos encontram-se à disposi-
ção dos interessados, na sala da Comissão Central de Licitação, no 
endereço Av. Manuel Matias, s/n - Centro - Bernardo do Mearim/ 
MA, de 2  a  6  feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, bem como 
pela internet, através do endereço eletrônico www.bernardodomea-
rim.ma.gov.br  Bernardo do Mearim/MA, 20 de julho de 2023. ANI-
ZIO NETO LINO BARBOZA SECRETÁRIO MUN. DE PLA-
NEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - MA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 017/2023 - SRP A Prefeitura Municipal de Bom Jardim! 
MÁ, por meio do Pregoeiro Oficia!, torna público aos interessados 
que fará a ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na for-
ma eletrônica, menor preço por irem, em regime de Empreitada por 
preço unitário., tendo por objeto a Formação de registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
aquisição de procedimentos laboratoriais para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jardim/MA. A 
realização do certame está prevista para o dia 10 de agosto de 2023, 
às lOhOOmin (Dez horas) - horário local de Bom Jardim/MA.O re-
cebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusi-
vamente por meio eletrônico, no endereço:www.licitabomjardinense. 
com.br. 0 edital completo está à disposição dos interessados no site: 


